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MENSAGEM Nº 434 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 12.674, 

de 21 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 4 de abril de 2024, que renova, 

a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste 

de Santa Catarina - FUNOESC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00321/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
Portaria nº 12.674, de 21 de março de 2024, publicada em 4 de abril de 2024, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, inscrita no CNPJ 
nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, chancelada pelo 
Decreto Legislativo nº 791, de 2004, publicado em 8 de novembro de 2004, vinculada ao FISTEL nº 
50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa 
Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12674, DE 21 DE MARÇO DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo nº 53900.005779/2014-
86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos,
a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina -
FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, publicada
em 24 de julho de 2002, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba,
estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 03/04/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 11434920 e o código CRC DDB0B007.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11434920

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11434920&crc=DDB0B007


 53900.005779/2014-86
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 480/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.674, de 21 de março de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de 4 de abril de 2024, que renova, a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão
outorgada à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5863785 e o código CRC
B3FBDD21 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 5863785

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




























































TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza, Tecnico de Nível Superior, em 16/07/2014, às 16:46,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0043416 e o código CRC 91827A39.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0043416&crc=91827A39


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SC Município:  Joaçaba

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC Joaçaba 08/11/2004 08/11/2014

RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA Joaçaba 05/05/2001 05/05/2011

RADIO TRANSOESTE LTDA Joaçaba 05/05/1991 05/05/2001

Usuário: -           Data: 04/09/2014          Hora: 07:24:57

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 04/09/2014 07:26



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  133.223.709-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

ADOLPHO

MARESCH

133.223.709-68

FUNDACAO

EDUCACIONAL

UNIFICADA

DO OESTE DE

SANTA

CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-20

Diretor

(DIRETOR

VICE

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 

Usuário: anac.mc - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA          Data: 04/09/2014          Hora: 07:33:24

 

BOM DIA

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/09/2014 07:33



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  132.381.759-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

OSVALDO

CONCI

132.381.759-04

FUNDACAO

EDUCACIONAL

UNIFICADA

DO OESTE DE

SANTA

CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-20

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 

Usuário: anac.mc - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA          Data: 04/09/2014          Hora: 07:33:39

 

BOM DIA

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/09/2014 07:33



Produtos e Serviços

 Ajuda
   Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta
Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador

:: Situação de Regularidade do
    Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:
  
Inscrição: 84592369/0001-20
Razão Social: FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE STA CAT
Nome Fantasia: FUNOESC

Resultado da consulta em 04/09/2014 às 07:26:23

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

 Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

 

155

SERVIÇOS AO CIDADÃO https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegul...

1 de 1 04/09/2014 07:43



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

  DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

Nº 073922014-88888369

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer

dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que

vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu

nome relativas  a  contribuições administradas  pela  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,

refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo

os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,

administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto

de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212

de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade

limitada  e  cisão  parcial  ou  transformação  de  entidade  ou  de  sociedade

sociedade empresária simples;

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931

da Lei  nº  10.406,  de 10 de Janeiro  de 2002 -  Código Civil,  extinção de

entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi

emitida  e  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  no  endereço

<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de

janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014.

Válida até 09/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidao Negativa de Debito http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW...

1 de 1 04/09/2014 07:44



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  relativos  a  tributos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta  certidão,  emitida  em  nome  da  matriz  e  válida  para  todas  as  suas  filiais,  refere-se

exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as

contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n
o
 3, de 02/05/2007.

Emitida às 14:04:41 do dia 13/08/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/02/2015.

Código de controle da certidão: CCE1.236E.6609.0C84

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB: 

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...

1 de 1 04/09/2014 07:44



CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   ( X) Não

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de julho de
2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo III:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada?
 X  

Há divergência entre a

pessoa apontada como

Presidente no SIACCO e

aquele que assinou as

declarações - regularizar

b) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo

tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou

autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja

a renovação da outorga?

X (Fl.5)   

Há divergência entre a

pessoa apontada como

Presidente no SIACCO e

aquele que assinou as

declarações - regularizar

c) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser

renovada?

X (Fl.6)   

Há divergência entre a

pessoa apontada como

Presidente no SIACCO e

aquele que assinou as

declarações - regularizar

d) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco

anos)?

X (Fl.2)    

e) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

X (Fls.

3-4)
   

f) comprovante de regularidade com o FISTEL?
X

(Fl.29)
   

g) prova de regularidade relativa ao INSS? X   Em anexo



h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS? X   Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e

à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal?
X   Em anexo

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da

pessoa jurídica interessada?

X

(Fl.20)
   

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da

pessoa jurídica interessada?

X

(Fls.8-

17)

   

l) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado?

 X   

m) certidão de distribuição cível e criminal de todos os

administradores?
 X   

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   ( X) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 16/12/2014, às

15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, Substituto, em 23/12/2014, às 17:59, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014

e MCTIC nº 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0118883 e o código CRC 23E18EB2.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0118883&crc=23E18EB2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 9581/2014/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - UNOESC, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao seguinte período: 08/11/2014 a
08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11
de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3.      De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações
deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os
Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades passíveis
de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto,
procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (em anexo),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

 

a. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada - Há
divergência entre a pessoa apontada como Presidente no SIACCO e aquele que assinou as declarações - regularizar;

b. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada; e
(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga- Há divergência entre a pessoa apontada como Presidente no SIACCO e aquele que assinou as
declarações - regularizar;

c. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros natos exercerão
os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada - Há divergência entre a pessoa apontada como Presidente no SIACCO e
aquele que assinou as declarações - regularizar;

d. certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores;
e. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de

natureza privada com instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado;

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, conforme apresentado no item 4, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento
dos Correios, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

 

À consideração superior.

 



Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 16/12/2014, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, Substituto, em 23/12/2014, às 17:59, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0118904 e o código CRC FEBEDA14.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0118904&crc=FEBEDA14


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, Ala Oeste
CEP: 70044-900 – Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6464
 

Ofício nº 10240/2014/SEI-MC

 

 

Ao Senhor

ANTÔNIO OSVALDO CONCI

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

89.600-000        Joaçaba/SC

 

 

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência - Processo nº 53900.005779/2014-86.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
9581/2014/SEI-MC, que trata do assunto em questão.

2.      Salientamos que a entidade deverá responder às exigência formuladas por este Ministério no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento deste Ofício, sob pena de indeferimento do pedido, com consequente abertura de Processo Administrativo com
vistas à declaração de perempção.

3.      Lembramos, ainda, que na documentação em resposta a este Ofício deverá constar o nº do processo administrativo em
referência, bem como o nº deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite processual neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, Substituto, em 23/12/2014, às 17:59, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0118910 e o código CRC DDF93195.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0118910&crc=DDF93195


CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   ( X) Não

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de julho de
2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo III:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada?

x   04

b) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga?

x   05; 06

c) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser
renovada?

x   06; 05 - 

d) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

x   02

e) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?

x   03/04

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x   29

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x   Em anexo



h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS?

x   Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal?

x   Em anexo

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da
pessoa jurídica interessada?

x   20

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
pessoa jurídica interessada?

x   08/17

l) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)
que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com
instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado?

 x   

m) ata de assembleia registrada na repartição competente, a fim de
confirmar o quadro diretivo da entidade?

 x   

n) certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores? x   

07/12
Necessidade de envio da

ata de assembleia registrada
na repartição competente, a
fim de confirmar o quadro

diretivo da entidade.

 
DOCUMENTOS PARA CONTRATO

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto
social da entidade, atualizada até a última alteração registrada, emitida
pelo respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste na cópia
reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão pela citada
fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a
confirmação aposta na última folha de que se trata do “último ato
registrado”)?

 x   

b) ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s)
alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do
referido Órgão?

 x   

c) ata da Eleição da atual diretoria da entidade?  x   

d) cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso),
além dos demais diretores que compõem o conselho diretor da
fundação (indicar o diretor que irá assinar)?

 x   

e) original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se
for o caso?

 x   



f) endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência?  x   

g) comprovante definitivo do CNPJ da entidade?  x   

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 09/10/2015, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0462578 e o código CRC E32E7B28.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0462578&crc=E32E7B28


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 7810/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - UNOESC, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao seguinte período: 08/11/2014 a
08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11
de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3.      De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações
deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os
Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades passíveis
de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto,
procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0462578),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

 

a. ata de assembleia registrada na repartição competente, a fim de confirmar o quadro diretivo da entidade; 

b. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado.

5.      Ademais, conforme Parecer Jurídico nº 0696/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC-CGU/AGU em processo análogo, a Consultoria
Jurídica deste Ministério opinou pela elaboração do convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63 para os
processos de Renovação de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. Destarte, em face da necessidade de uniformização de
procedimentos e do princípio de isonomia, o mesmo será adotado para todos os casos similares.  

6.      Para tanto, deve a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto social da entidade, atualizada até a última alteração
registrada, emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste na cópia reprográfica de todos os atos
arquivados naquele órgão pela citada fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a confirmação aposta na
última folha de que se trata do “último ato registrado”);

b. ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia
do referido Órgão;

c. cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho diretor da fundação (indicar o diretor que irá assinar);

d. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
contrato, se for o caso;

e. endereço completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência; e

f. comprovante definitivo do CNPJ da entidade.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)



dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os
referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 09/10/2015, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0462623 e o código CRC AF56B70E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0462623&crc=AF56B70E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 11355/2015/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC
Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra
CEP: 89.600-000  -   Joaçaba/SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
7810/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 09/10/2015, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0462672 e o código CRC 9AFDBFF0.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0462672&crc=9AFDBFF0


Correspondência Eletrônica - 0780969

Data de Envio: 
  21/10/2015 12:12:34

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    reitoria@unoesc.edu.br
    osmar.demarco@unoesc.edu.br
    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br
    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: Processo 53900.005779/2014-86 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_0462623.html
    Oficio_0462672.html









 

CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa

Catarina - Unoesc)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   ( X) Não

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? SIM

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4335, de 17 de setembro de 2015 (DOU de
21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com o Anexo VI:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações nos

moldes do anexo VI?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será

renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da

outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art.

1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei

Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial.

 x  

Faltam as declarações dos

itens "a", "d" e "e"

04/06

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público?
x   

07/87 - Petição 825811

01/88 - Petição 825812

01/132 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68



c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas?
x   

03/06 - Petição 825811

133/136 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez

anos de todos dirigentes da entidade?
x   

02; 06 - Petição 825961

Processo nº

53900.062641/2015-65

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado?

  x  

f) contrato de permissão ou concessão da entidade?  x  
Entidade não possui

contrato.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade? 
x   

138 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

h) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência

da outorga? 
  -  

i) comprovante de que a entidade não excede os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967? 
x   Em anexo

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x   29

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x   Em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS? 
x   Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
x   Em anexo

 

DOCUMENTOS PARA CONTRATO
 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do

diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso)?
 x  

02; 06 - Petição 825961

Processo nº

53900.062641/2015-65

Não há indicação de qual

diretor assinará o contrato.

b) ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da

diretoria em exercício?
x   

03/06 - Petição 825811

133/136 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68



c) original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular

de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, no

caso de procurador?

Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de
eleição ou do ato de nomeação com o fim de comprovar o poder
de outorga do dirigente que conferiu os poderes para assinatura
do contrato, nos termos do §2º do art. 31 da Portaria 4335/2015.

 x   

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 16/12/2015, às

16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0826749 e o código CRC 20411153.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0826749&crc=20411153


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 25720/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência III.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC),
CNPJ nº 53900.005779/2014-86, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao seguinte período: 08/11/2014
a 08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, que
revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas
de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4335/2015, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI,
conforme o caso.

4.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite no Ministério das Comunicações,
serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria nº 4335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto,
procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0826749),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a.  requerimento solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada e contendo
as declarações de que: a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com

a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; d) os dirigentes da entidade têm

bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n",

"o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa; e e) nenhum dos dirigentes da entidade

está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos

quais decorra foro especial.

6.      Cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria nº 4335/2015, os processos de renovação de outorga deverão ser
instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do
contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar, lembrando que apenas um dos dirigentes poderá assiná-lo. Ao procedermos à
análise e conferência da documentação pertinente (53900.062641/2015-65), verificamos que foram indicados dois
diretores para assinarem o contrato (o presidente Genésio Téo e o vice-presidente Antônio Carlos de Souza),
porém, conforme modelo aprovado pela Consultoria Jurídica deste Ministério, a assinatura do Contrato de
Concessão deverá ser feito pelo Ministro de Estado das Comunicações e por apenas um representante indicado pela
entidade. Por este motivo, deve a fundação em questão indicar o representante para a devida elaboração do
contrato e sua devida assinatura.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 



À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 18:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 19:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 25/01/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0826795 e o código CRC 3D0FC519.

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0826795&crc=3D0FC519


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 37886/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor

GENESIO TÉO
Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do Oeste de

Santa Catarina - Unoesc)

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89.600-000  -   Joaçaba/SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
25720/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que

essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes

ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo,

oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo

Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses

referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,

todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do

sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes,

através do botão de cadastro disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei


Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 18:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0826822 e o código CRC 558B07B0.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0826822&crc=558B07B0


Correspondência Eletrônica - 0960468

Data de Envio: 
  11/02/2016 10:31:22

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    reitoria@unoesc.edu.br
    osmar.demarco@unoesc.edu.br
    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br
    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005779/2014-86

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0826822.html
    Nota_Tecnica_0826795.html

































































 

CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa

Catarina - Unoesc)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   ( X) Não

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? SIM

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015 (DOU de
21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com o Anexo VI:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações nos

moldes do anexo VI?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será

renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da

outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art.

1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei

Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial.

x   

04/06

02 - Processo nº

53900.008810/2016-01

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público?
x   

07/87 - Petição 825811

01/88 - Petição 825812

01/132 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68



c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas?
x   

03/06 - Petição 825811

133/136 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez

anos de todos dirigentes da entidade?
x   

02; 06 - Petição 825961

Processo nº

53900.062641/2015-65

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado?

  x  

f) contrato de permissão ou concessão da entidade?  x   

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade? 
x   

138 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

h) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência

da outorga? 
  -  

i) comprovante de que a entidade não excede os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967? 
x   Em anexo

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x   29

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x   Em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS? 
x   Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
x   Em anexo

 

DOCUMENTOS PARA CONTRATO
 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do

diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso)?
 x  

02; 06 - Petição 825961

Processo nº

53900.062641/2015-65

01 - Processo nº

53900.008810/2016-01

O Documento de Identidade

está ilegível, inviabilizando a

confecção do contrato.

b) ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da

diretoria em exercício?
x   

03/06 - Petição 825811

133/136 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68



c) original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular

de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, no

caso de procurador?

Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de
eleição ou do ato de nomeação com o fim de comprovar o poder
de outorga do dirigente que conferiu os poderes para assinatura
do contrato, nos termos do §2º do art. 31 da Portaria 4335/2015.

  x  

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (x) Sim   (  ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 08/03/2016, às

17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1009897 e o código CRC 97D3BB45.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1009897&crc=97D3BB45


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 5065/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência IV.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC),
CNPJ nº 53900.005779/2014-86, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao seguinte período: 08/11/2014
a 08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, que
revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas
de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335/2015, o Ministério das Comunicações deve instruir
os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI,
conforme o caso.

4.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite no Ministério das Comunicações,
serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria nº 4.335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto,
procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (1009897),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. do documento de identidade e do CPF - legíveis - do diretor que irá assinar o contrato.

6.                      Cabe ressaltar que o mandato da atual diretoria encontra termo no presente mês, devendo a entidade remeter a esta Pasta a
ata devidamente atualizada, bem como os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

                              a. declaração de que os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,                                   inciso I, alíneas "e",
"g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

                              b. declaração de que nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

                              c. prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos dirigentes da entidade. 

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 08/03/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 09/03/2016, às
14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/03/2016, às 19:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1010113 e o código CRC 68EE6A4B.

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1010113&crc=68EE6A4B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 7398/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
GENÉSIO TEO
Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do Oeste de
Santa Catarina - Unoesc)
Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra
CEP: 89.600-000  -   Joaçaba/SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
5065/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo,
oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo
Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do
sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes,
através do botão de cadastro disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 08/03/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1010149 e o código CRC 40CC24A7.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1010149&crc=40CC24A7


Correspondência Eletrônica - 1055725

Data de Envio: 
  04/04/2016 12:04:13

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    reitoria@unoesc.edu.br
    osmar.demarco@unoesc.edu.br
    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br
    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005779/2014-86 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1010149.html
    Nota_Tecnica_1010113.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 5055/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC), CNPJ nº 84.592.369/0001-20, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 08/11/2014
a 08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora analisado nos termos da Nota Técnica nº 25720/2015/SEI-MC (0826795) que
concluiu pelo envio do Ofício nº 37886/2015/SEI-MC à Entidade, com vistas à completa instrução processual, o qual restou cumprido por meio do protocolo nº 53900.008810/2016-01,
com apresentação da documentação exigida.

3.      Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no Decreto nº 88.066/83 c/c a Portaria nº 329 de 04/07/2012 e Portaria nº 4.335 de 17/09/2015 que
dispõem sobre os procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de serviços de radiodifusão.

4.      Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se devidamente cumpridos, a saber:

4.1.      Quanto ao relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, de acordo com pesquisa realizada no dia 08/03/2016 ao
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (1009951), verificou-se a ausência de penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações. Assim, por presunção, inexistindo tais penalidades, não há que obste o preenchimento deste requisito.

4.2.      Quanto ao comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e demais documentos exigidos pelo
Anexo VI da Portaria nº 4335/2015, de acordo com a Lista de Verificação de Documentos (1009951), constata-se a regular instrução do feito.

4.3.      Em relação ao convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63, preenchidos os requisitos exigidos pela Portaria nº
4335/2015, informa-se que segue em anexo a minuta de Contrato a ser assinado pela interessada e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações com
vistas à formalização da correspondente outorga. 

 

5.      Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, estão
sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (1009951) em 08/03/2016. Já em relação ao quadro diretivo da entidade, este está sendo objeto de análise do
Processo nº 53000.010847/2014-72, o qual se encontra em fase de instrução.

6.      Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos ao Senhor Ministro
de Estadoda Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de renovação das permissões de serviços de radiodifusão sonora,
nos termos do § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7.      É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade das minutas ora
apresentadas, com posterior remessa ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para
deliberação, e, em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos ditames da Constituição da República.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.005779/2014-86, resolve:

 

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 08/11/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -
UNOESC), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba, estado
de Santa Catarina, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2004.

 

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.



 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.005779/2014-86, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
d e 08/11/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

2.       Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado

de Santa Catarina.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação

pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.

 



7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Joaçaba, no
estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à renovação de outorga, conclui-se que o processo está apto

a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura..

 
 
 
 
 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA
DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA
EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
JOAÇABA/SC.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Fundaçao Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina -
Unoesc), CNPJ nº 84.592.369/0001-20, representada pelo seu Presidente, Sr. Genésio Teo, CI nº 655.853, CPF/MF nº 296.720.159-68, assinam o presente Contrato de Permissão,
decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2002, aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 791, de 05 de novembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

                                 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina -
Unoesc) o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Joaçaba/SC, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos
superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.      A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir de 08/11/2014.

 

Cláusula 3ª.      A permissionária é obrigada a: 

 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e
inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo  Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

e) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência e
administração;

 

f) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública,
do qual decorra foro especial;

 

g) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

h) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para execução do serviço;

 

i) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;



 

j) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.      Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos
bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem
como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.      A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

 

Cláusula 6ª.      O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.      O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em
vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.      O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por
motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.    A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para
outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.      A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga,
ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a
restituição.

 

Cláusula 10ª.      O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.      As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.      Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da permissionária, ou
por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido. 



 

Cláusula 13ª.      Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.      As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.      Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora contratada.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da
última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

 

_________________________________________________                 _____________________________________

Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações                                      Permissionária 

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 26/08/2016, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 29/08/2016, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic. Eletrônica,
Substituto, em 29/08/2016, às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 02/09/2016, às 18:57, conforme art. 3º, III,
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Luanna Martins LopesBuscar

E­mail Contatos Agenda Tarefas Porta­arquivos Preferências Encaminhamento

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Encaminhamento à SCE de processos de renovação de serviços de radiodifusão educativa

Senhora Chefe do SEADM/CONJUR,
Solicito a Vossa Senhoria o encaminhamento à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletônica deste Ministério dos processos referentes a pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão educativa, cuja
relação encaminho em base física por mim rubricada, para readequação da instrução documental.
Att,
Julio Cesar Ferreira Pereira
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

Responder  ­  Responder a todos  ­  Encaminhar  ­  Mais ações

De:

Para:

Julio Cesar Ferreira Pereira

Luanna Martins Lopes

http://www.zimbra.com/


Número e entidade Localidade Conclusão da SCE 

53000.030364/2011-41 - Carangola/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SANTA 

LUZIA 

53900.017295/2014-80- Gravátá/PE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE 

GRAVATA 

53000.000519/2014-68 - Uruaçu/GO Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL SANTANA 

53000.040404/2012-44 - Governador Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO LESTE Valadares/MG 

MINEIRA DE 
COMUNICAÇÃO 

5000,0:045646/2013-13 - São Lourenço/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUACTIVA E 
CULTURAL 

ALTERNATIVA DE 
RADIODUFUSÃO 

53900.028064/2015-82 - Maringá/PR Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL NOSSA 
SENHORA DE 
LOURDES DE 

MARINGÁ 
53900.028542/2014-73 - Pires do Rio/GO Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL PEDRO 

JOSE DE SOUZA 
53900.017192/2015-09 - Paranaíba/MS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO STÉNIO.. 
CONGRO 

53900.061356/2015-27- Belém/PA .Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
nnnirrtiri ionn 
r 1#NviI vwrov 

COSTA DOURADA n 



53000.02642112014-97 - Sórocaba/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL CRUZEIRO 
DO SUL 

53000.055961/2015-69 - Cólatina/ES Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RUI 

BAROMEU 

53000.019187/2013-12 - Virginópolis/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
CULTURAL DE 
VIRGINOPOLIS 

53000.045120/2013-25 - Cambuquira/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VILA RICA 

DE RADIO E 
TELEVISÃO 
EDUCATIVA 

53000.0011091/2012-97 Ceará Mirim/RN Pelo deferimento 
-FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE RÁDIO - 
FUNCER 

53900.001461/2014-26 - Ibiraçu/ES Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO RUI 
BAROMEU 

53900.000552/2014-44- Carandaí/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL 
CULTURAL E 
ARTÍSTICA 

IMACULADA 

53000.036515/2012-56 - Carmo do Cajuru/MG Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL E 

EDUCATIVA CÔNEGO 
JOÃO PARREIRAS 

VILAÇA 

53900.015349/2015-53 - Caucaia/CE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO JOSÉ 
-POSSIDÔNIO PEIXOTO 

53000.013203/2014-36 - Carazinho/RS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE 

PASSO FUNDO 



53900.032774/2014-26 - Cachoeira Paulista/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO JOÃO 

PAULO II 

53000.06147212009-41 - Perdões/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SENHOR 

-BOM JESUS 

53900.058320/2015-66 - Açu/RN Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO ARNOBIO 

ABREU 

53900.055944/2015-21 - Rio Branco/AC Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA COSTA 
DOURADA 

53000.023898/2011-11 - Cascavel/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA DOLORES 
ALCÂNTARA 

53900.044739/20.15-31 - Viçosa/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RÁDIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA 

CULTURAL DE VIÇOSA 
- FRATEVI 

536,50.000131/2001-98 - Fortaleza/CE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO DE 
TELEDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO CEARÁ - 
FUNTELC 

,53000.044608/2011-73 - Nova Russas/CE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO,SITÕNIO 
DO VALE 

53000.062869/2006-16 - Pelotas/RS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO
. 

CULTURAL PRINCESA 
DO"SUL 

53000.039098/2013-84 - São João Del Rei/MG  ' Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UUL l UK/-1L U IVIr-u0 (~ 

DE MINAS  ___ 



53000.01158/2010-73 - Ijuí/RS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO, DE 
INTEGRAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E, 
EDUCAÇÃO DO 

• NOROESTE DO 
ESTADO DO RIO 
GRANDE DO Sul - 

FIDENE 

53000.054767/2010-03 -. Itapacerica/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO• 

FRANCISCO CAMBAIA  

53900.064807/2015-88 - Goiânia/GO Pelo deferimento 
UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE GOIÁS' 

53000.055217/2009-60 - Bauru/SP Pelo ,deferimento 
UNIVERSIDADE 

ESTADUAL PAULISTA 
JULIO DE .MESQUITA 

FILHO 

53000.065519/2010-80 - Jaguariúna/SP Pelo deferimento 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
JAGUARIUNA 

53900.006775/2015-04 - Guarujá/SP Pelo deferimento. 
FUNDAÇÃO VICTORIO 

LANZA 

53000.001031/2012-96 - Cuiabá/MT Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO • 

CANTARES DE' 
SALOMÃO 

5300,0.057257/2005-12 - Viçosa/MG, Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RADIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA E 

CULTURAL DE VI Ç OSA 

53000.026185/2012-91 - Uberlândia/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RADIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA DE 
UBERLÂNDIA 

53000.040555/2003-10 - João Pessoa/PB Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VIRGINÌUS 

DA GAMA E MELO  



5300Õ.069343/2006-59 - Vitória/ES Pelo deferimento' 
RÁDIO E TELEVISÃO 

ESPÍRITO SANTO 

53900.029661/2015-24 - Santa Bárbara Pelo deferimento 
PREFEITURA D'Oeste/SP 

MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D'OESTE 

53900.056693/2015-01 - Blumenau/SC Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE 
REGIONAL DE 

BLUMENAU 
53900.056266I2015-14 - Formiga/MG Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E 
CULTURAL DE 

INTEGRAÇÃO DO 
OESTE DE MINAS 

53000.090486/2006-20 - Maceió/AL Pelo deferimento 
SECRETARIA DO 
GABINETE CIVIL 

53000.044566/2013-32 - São Paulo/SP Pelo deferimento 
FU~IDAÇAO CÁSPER 

LIBERO 

53000'.026895/2005-91 - Santa Bárbara Pelo deferimento 
PREFEITURA D'Oeste/SP, 

MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D'OESTE 

53400.020074/2012-71 Pedra Branca/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SÃO 

FRANCISCO 

53000.016353/2014-00 - Votorantim/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

53000.020390/2007-85 - São Paulo/SP Pelo deferimento 

UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO 



53900.056922/2015-89 - São José dos Possibilidade de 

FUNDAÇÃO JOSÉ DE Campos/SP deferimento 

PL I\/A. MIPTTC 

53000.004570/2005-58 - Terésina/PI Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO RÁDIO E 

TELEVISÃO 

EDL CATIVA DO PIAUÍ 

53000.039042/2011-68 - Canoinhas/SC Pelo "deferimento 

FUNDAÇÃO 

EXPANSÃO CULTURAL 

RADIO E TV 

CANOINHAS 

53000.067229/2011-51 - Cachoeira Paulista/SP Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO JOÃO 

PAULO 11 

53900.022381/2016-76 - Patos de Minas/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTO 

PARANAIBA 

53900.005779/2014-86 - Joçaba/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL 

'UNIFICADA DO OESTE 

DE SANTA CATARINA 

BoaNiagem/CE  Pelo deferimento 
53900.056021/2015-97- 

FUNDAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA 

EVANGÉLICA 

CONGREGACIONAL 

DE BOA VIAGEM 
53000.020003/2014-30 -' ' 	São José do Rio Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO MATER Preto/SP 
ECLESIAE 

53000.009990/2010-98 - Vila Velha/ES Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
CULTURAL PEDRO 

TRES 



53900.055968/2015-81 - - Macapá/AP Pelo deferimento' 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL E 
H55I5 I LNUTAL Á(UA 

VIVA 
53000.024110/2009-70- Vitória/ES Pelo defe iriiento~ 
FUNDAÇÃO RÔMULO 
NEVES BALESTRERO 

53000.002803/2014-79 - São Paulo/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO PADRE 

ANCHIETA - CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO E 

TV EDUCATIVAS 
53900.015154/2015-11 - Joinvillè/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
53000.007794/2013-21 - Rio do.Sul/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE PARA • 

O DESENVOLVIMENTO 
DO ALTO VALE DO 

ITAJAÍ 
53000.009247/2003-17 - Maringá/PR Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 
53900.031978/2015-21 - Joinville/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
ASSJSTENCIAL E DE 
DIFUSÃO EDUCATIVA 

ECULTURALDE 
JOINVILLE 

53000.017590/2014-80 - Cianorte/PR Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO ANTÔNIO 

BÁRBARA 
53900.007801/2015-11 - Lajeado/RS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VALE DO 

TAQUARI DE 
EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO. 
SOCIAL - UNIVATES 

53900.061464/2015-08 - Parambu/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
LJUL I Ur 	L JV.JC 

ONILSON LIMA 

-y' __________ 



53000.038657/2004-48 - Campo Grande/MS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 
ESTADUAL 

JUKNMLIS A LUL 

CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO 

EDUCATIVA DO MATO 
GROSSO DO SUL 

53000.028209/2008-60 - Porto Alegre/RS -Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

PASTORAL INTER 
MIRÍFICA 

53000.040517/2010-88 - São Mateus/ES Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RUI 

BAROMEU 
53000.087648/2006-42 - / 	Campinas/SP Pelo deferimento 

PREFEITURA. 
MUNICIPAL DE 

CAMPINAS 
53900.010797/2016-41 - Aràcaju/SE - 	Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO APERIPÊ 

DE SERGIPE 
53000.022885/2011-25 - Blumenau/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
REGIONAL DE 

BLUMENAU 
53900.003563/2014-86 - Campo Grande/MS' Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO MANOEL 

DE BAF~ROS 
53000.009901/2013-56 - Serra Talhada/PE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO OMEGA 
DE COMUNICAÇÃO E 

A ÃO SOCIAL 
53900.045833/2015-15 - Florianópolis/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE SC 
53900.056670/2015-98 - Campo Grande/MS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO PADRE 
KOLBEDERADIOE 

TELEVISÃO 
53000.042598/2013-01 - Codó/MA Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO NAGIB 
HAICKEL 

53000.044120/2011-46 - Goiânia/GO Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SARA 

NOSSA TERRA 



53000.0161-03/2014-61 - Candeias/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO renovação em revisão 

EDUCATIVA E de outorga - pelo 
CUL1 URAL indeferimento do 

MONSENHOR CASTRO recurso 
53900.00617512014-57 - Ubá/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO UBAENSE renovação em revisão 

DE EDUCAÇÃO E de outorga - pelo 
CULTURA indeferimento do 

recurso 
53900.036869/2015-08 - Palmares/AL Conversão de 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
QUILOMBO 	i de outorga - pelo 

indeferimento do 
recurso 

53000.004434/2014-59 - Quixeramobim/CE Conversão de 
FUNDAÇÃO CANUDOS renovação em revisão 

de outorga - pelo 
indeferimento do 

recurso 
53000.008101/2012-37 - Indaiá/MG Conversão de 

FUNDAÇÃO NOSSA renovação em revisão 
SENHORA DAS DORES -de outorga - pelo 

indeferimento do 
recurso 

53900.031046/2015-88 - ltaúna/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO renovação em revisão 

EDUCATIVA E de outorga - pelo, 
CULTURAL SÃO indeferimento do 
JUDAS TADEU recurso 

`53000.010843/2014-94 - Iguaba Grande/RJ Conversão de 
FUNDAÇÃO DE renovação em revisão 
ARMAÇÃO DOS de outorga - pelo 
BÚZIOS LIDA indeferimento do 

recurso 
53900.015417/2016-65 - Salvador/BA Conversão de 

INSTITUTO DE renovação em revisão 
RADIODIFUSÃO de outorga - pelo 

EDUCATIVA - IRDEB deferimento do recurso 
53900.038057/2015-99 - Mantena/MG Conversão de 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA E de outorga - pelo 
CULTURAL DE indeferimento do 

MANTENA recurso 
53000.051632/2012-40 - Juazeiro do Norte/CE Conversão de 

• FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA de outorga - pelo 

S LESiHïvI F,- DRE indeferimento cio 
CICERO recurso 



53000.067758/2013-17- João Monlevade/MG Conversão de . 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA E n de outorga- pelo 

CULTURAL GERMIM indeferimento do 
LOUREIRO recurso 

L 

v i 
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aZY\q]®\��Ze o�¦¥��j¦ �\b̄Ze �vt�
_̂d[q]��Ze t�x���y����n Zq]_b�°̀®_qZ̀ ]̂\�°̀q_Y°̀b�e u�x±¦j�ª
\Y�gq\̀[_b�qZ̀]qq\̂]\��Ze u�x� c_\f̀�]Y�e vttx±¦j�ª
\b�_b\̀\g�]Y]\q
m\cq][\b�_e �����x���vxo�yvx������nx���� fẐ_YZe �y����|
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ÒNUUWVWUU4W43{v}vknktr4}t{tuv��uvnrE

LONVVWQWUU4W4,klmnopq4v��n�{v|4W4mutm�tE

LONVRWPWUU4W4,�rv�q4�l�knyt�{n|E

LONQUWVWUU4W4,�rv�q4yzkvqE

LONRRWRWUU4W4,klmnopq4rlstuvqu4W4s�rWwunklnopq4t4t�{t�rpqE

LONPQWPWUR4W4,�rv�q4kt4y�rvmnE

LONPQWPWPP4W4,�rv�q4kt4nu{t4t4ml|{lun4�pq4trstmv�vmnkq4n�{tuvquyt�{tE

LONPPWSWUO4W42lurqr4sutsnun{�uvqr4snun4mq�mlurqrE

LSNVUWVWUV4W43{v}vknktr4kt4n{t�kvyt�{q4�qrsv{n|nu~4t�mt{q4suq�{qWrqmquuq4t4l�vknktr4snun4n{t�kvyt�{q4n

luw��mvnrE

PUNUVWPWUV4W4-uqklopq4{tn{un|E

PUNUVWPWUQ4W4-uqklopq4ylrvmn|E

PUNUVWPWPP4W43u{tr4m��vmnr~4trst{�ml|qr4t4n{v}vknktr4mqys|tyt�{nutr4�pq4trstmv�vmnknr4n�{tuvquyt�{tE

PUNURWOWUU4W4�tr{pq4kt4trsnoqr4snun4nu{tr4m��vmnr~4trst{�ml|qr4t4ql{unr4n{v}vknktr4nu{�r{vmnrE

*
IgFGhDEBEFBHICGJKDEF\E?\]_CB�\E�_CcFGI\E

RUSWP4W45l�knopq4-uv}nkn4

*
bDhC\FD_CDE

+4�,7=019483+�3:4
?@ABCDE

QVQO4
IDAabBAB?]DE

��������4

*
IBaE

LPNSUUWUUU4
\̂GCCD�FGH]CG]DE

509+4634:,++34
A_?GIcaGDE

<9323/34
_eE

:2E

*
B?FBCBJDEBbB]Cj?GIDE

mq�{uq|nkquvn�l�qtrmNtklN�u4
]BbBeD?BE

�MP�4ROOVWQVVUT4�MP�4ROOVWQVUUE

*
B?]BEeBFBC\]GiDECBHaD?HxiBbEdBeCfE

�����4

*
HG]_\JKDEI\F\H]C\bE

371834
F\]\EF\EHG]_\JKDEI\F\H]C\bE

URTVVTQUUOE

*
AD]GiDEFBEHG]_\JKDEI\F\H]C\bE

*
HG]_\JKDEBHaBIG\bE

��������4
F\]\EF\EHG]_\JKDEBHaBIG\bE

��������4
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do Oeste de

Santa Catarina - Unoesc)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 294E

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).



a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade

com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respec�va licença de

funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de

28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de

28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,

“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar, na

produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente

educa�va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da

Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.

13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.

28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as

regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e administra,va, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

 

PENDENTE

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus

objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

PENDENTE
**Estatuto apresentado pela entidade

não consta aprovação do Ministério
Público**

Doc.SEI: (0825811)

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Doc.SEI: (1076019)fl.5-8

Ata de 30/03/2016

Vigência: 02/05/2016 a 02/05/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


d) convênio firmado com uma única insEtuição de educação superior, com sede ou

campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão

exclusivamente educaEvo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e

técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

PENDENTE

e) cópia do documento de idenEdade do representante da IES com a qual o

convênio foi firmado;
PENDENTE

f ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlEmo exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira, vedada a sua subsEtuição por balancetes ou balanços provisórios,

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

PENDENTE

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterísEcas

técnicas da estação se encontram em conformidade com a úlEma autorização do

órgão competente do Poder ExecuEvo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART;

PENDENTE

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc.SEI: (5240149)fl.1

Emitido em: 06/03/2020

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Doc.SEI: (5240149)fl.2

Validade: 05/04/2020

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
Doc.SEI: (5240149)fl.3

Validade: 31/03/2020

k) cerEdão conjunta negaEva de débitos relaEvos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc.SEI: (5240149)fl.4

Validade: 21/07/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc.SEI: (5240149)fl.5

Validade: 31/03/2020

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da enEdade, ou

outra equivalente, na forma da lei;

Doc.SEI: (5240149)fl.6

Validade: 05/05/2020

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusEça do Trabalho, por

meio da apresentação de cerEdão negaEva, nos termos do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

Doc.SEI: (5240149)fl.7

Validade: 01/09/2020

o) cerEdão simplificada ou documento equivalente, emiEda pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;
PENDENTE

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Doc.SEI: (5239636)

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga. Doc.SEI: (5239636)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por

meio de um dos seguintes documentos: cerEdão de nascimento/casamento,

cerEficado de reservista, cédula de idenEdade, cerEficado de naturalização

expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e

previdência social ou passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenEficação com data e

local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: cerEficado de naturalização expedido há mais

de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Presidente: Genesio Téo- Doc.SEI:
(1076019)fl.3

Vice Presidente: Antonio Carlos de

Souza- PENDENTE

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e
Canal da Cidadania, em 06/03/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5239600 e o código CRC AFD6DD34.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 5239600

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5239600&crc=AFD6DD34


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4616/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo administra+vo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA
CATARINA - UNOESC, CNPJ nº 84.592.369/0001-20, rela+vo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa+vos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao seguinte período:
08/11/2014 a 08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.            Em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se necessário complementar a
instrução dos autos com alguns documentos e declarações recentemente introduzidos e ainda faltantes. Segue abaixo a lista
das pendências a serem sanadas:

 

a) requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo, com o "Cientes

de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra�va, sujeitando os

responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.";

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus obje+vos a execução de serviços de radiodifusão;
(OBS: Estatuto apresentado pela entidade não consta aprovação do Ministério Público)

● obs.: as alterações estatutárias de Fundações devem ser aprovadas pelo Ministério Público Estadual,
antes de serem registradas em cartório. Assim, solicita-se que a en$dade encaminhe o ato do MP que
aprovou a úl$ma alteração estatutária da Fundação. Essa aprovação pode ter sido emi$da tanto na forma
de um documento oficial quanto na de um simples visto do promotor de jus$ça na minuta de alteração
estatutária submetida ao MP. Qualquer uma das formas é suficiente para atender à exigência.

c) convênio firmado com uma única ins+tuição de educação superior, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa+vo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico
e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

●obs.: Nos termos da Portaria nº 3.238/2018, além da qualificação das partes e do objeto do instrumento
(fornecer suporte técnico e pedagógico à emissora), o Convênio com a IES deve conter as obrigações entre
as partes e o prazo de duração (mesmo que seja por tempo indeterminado). Observa-se também que, a
pessoa que representar a IES no Ato de Assinatura do Convênio deve encaminhar cópia do seu documento
de iden$dade. Assim, é necessário se extrair da literalidade de seu objeto e/ou dos deveres do convenente
a garan$a do fornecimento, para além do suporte pedagógico, do suporte técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação.

d) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

e) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl+mo exercício social (2018 ou 2019, se possível), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs+tuição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

● obs.:  Se possível, a en$dade deve apresentar o balanço de 2019. Caso contrário, o balanço de 2018 ainda
será aceito até 30 junho do ano corrente. Chamamos atenção para o fato de que, recentemente, a
Secretaria de Radiodifusão (Serad) explicitou os critérios de aprovação do balanço patrimonial, por meio da
Portaria nº 6.843, de 10 de dezembro de 2019. Será considerada apta a en$dade que es$ver em boa
situação financeira, aferida a par$r dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência
Geral (SG) maiores do que 1 (um), conforme as fórmulas abaixo. É importante que o balanço contenha as
indicações necessárias para aplicação dos índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1

SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1



f) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as caracterís+cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl+ma
autorização do órgão competente do Poder Execu+vo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART (formulário disponível no síEo eletrônico do Ministério pelo seguinte endereço:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html
- Publicações - Laudo de Vistoria Técnica | 3 Registros);

g) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da enEdade, feita
mediante cer+dão de nascimento ou casamento, cer+ficado de reservista, cédula de iden+dade, cer+ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,
ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de nacionalidade;

h) cer+dão simplificada ou documento equivalente, emi+da pelo órgão de registro competente em que es+verem
arquivados os atos cons+tu+vos da pessoa jurídica (a cer+dão simplificada é um documento emi+do pelo cartório
com a lista resumida de todos os atos arquivados pela entidade na serventia); e

3.                    Além disso, no que diz respeito ao balanço Patrimonial, solicitamos da en+dade informações detalhadas quanto à
especificação de cada elemento, quais sejam:

Qual o valor do ativo circulante?

Qual o valor do valor do ativo realizável a longo prazo?

Qual o valor do passivo circulante?

Qual o valor do passivo exigível a longo prazo?

Qual o valor do passivo circulante?

Qual o valor dos ativos totais?

4.                        Vale destacar que a en+dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus+ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi+r cer+dões nega+vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi+-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

5.      Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota Técnica, bem como as demais informações referente à
radiodifusão educa+va, podem ser encontradas no sí+o eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En+dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do prazo disposto no ar+go 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 06/03/2020, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e
Canal da Cidadania, em 06/03/2020, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5240184 e o código CRC B35B931D.

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5240184&crc=B35B931D


IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela+va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl+ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en+dade não possui autorização para executar o mesmo +po de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a en+dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par+cipa do quadro societário ou dire+vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
+po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en+dade está no exercício de mandato ele+vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;



(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá+ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a+vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva+vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en+dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa+va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons+tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra+va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa+vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl+mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subs+tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís+cas
técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl+ma autorização do
órgão competente do Poder Execu+vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade rela+va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan+a do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) cer+dão conjunta nega+va de débitos rela+va aos tributos federais, à dívida a+va
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus+ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer+dão nega+va, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) cer+dão simplificada ou documento equivalente, emi+da pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: cer+dão de nascimento/casamento,
cer+ficado de reservista, cédula de iden+dade, cer+ficado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SEI  nº 5240184



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 9737/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao( Senhor
GENÉSIO TEO
Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc - CNPJ 84.592.369/0001-20
Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra
CEP: 89600-000  -   Joaçaba/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

Senhor Representante Legal,

 

 

1.      Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
4616/2020/SEI-MCTIC (5240184) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste oHcio, para que
essa enIdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec;vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 06/03/2020, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5240327 e o código CRC 450B5E53.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SEI  nº 5240327

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5240327&crc=450B5E53


Correspondência Eletrônica - 5253934

Data de Envio: 
  09/03/2020 09:42:43

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    controladoria@unoesc.edu.br
    osmar.demarco@unoesc.edu.br
    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br
    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005779/2014-86

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5240327.html
    Nota_Tecnica_5240184.html



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 5512000 E-mail:

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vagas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2.215

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Latitude: -27.15639 (27° 09' 23.0" S) Longitude: -51.52306 (51° 31' 23.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.15639 (27° 09' 23.0" S) Longitude: -51.52306 (51° 31' 23.0" W) Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máximo: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0.18 20º: 0.63 30º: 1.22 40º: 1.82 50º: 2.3 60º: 2.59 70º: 278 80º: 2.42 90º: 1.99 100º: 1.43 110º: 0.87

120º: 0.41 130º: 0.19 140º: 0.33 150º: 0.93 160º: 2.1 170º: 3.93 180º: 6.45 190º: 9.22 200º: 10.54 210º: 9.47 220º: 7.92 230º: 6.78

240º: 6.21 250º: 6.18 260º: 6.65 270º: 7.68 280º: 9.14 290º: 10.26 300º: 9.22 310º: 6.58 320º: 4.04 330º: 2.15 340º: 0.89 350º: 0.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máximo: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - UNOESC.

Assunto: Laudo de Vistoria Técnica - Renovação de Outorga.

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica(Documento SEI 5406896 Pe:ção fls. 57-59),

encaminhado pela en:dade, conforme processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados

técnicos cadastrados no Sistema Mosaico(Documento SEI 5602079). A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART(Documento

SEI Petição 5406896 fl. 60-64) encontra-se assinada e quitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Magnos de Souza Anjos, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, em

17/06/2020, às 22:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5602171 e o código CRC 660C61F6.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SEI  nº 5602171

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5602171&crc=660C61F6


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.592.369/0001-20
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1971


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNOESC 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.31-7-00 - Educação superior - graduação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

58.11-5-00 - Edição de livros

58.13-1-00 - Edição de revistas

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

75.00-1-00 - Atividades veterinárias

85.11-2-00 - Educação infantil - creche

85.13-9-00 - Ensino fundamental

85.20-1-00 - Ensino médio

85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão

85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

90.01-9-01 - Produção teatral

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO

R GETULIO VARGAS 

NÚMERO

2125 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

89.600-000	

BAIRRO/DISTRITO

FLOR DA SERRA 

MUNICÍPIO

JOACABA 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

controladoria@unoesc.edu.br 

TELEFONE

(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/06/2021 às 08:41:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:48 do dia 30/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2021.
Código de controle da certidão: 00EB.344D.97AB.2248
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 210140060320904
Data de emissão: 10/05/2021 13:28:22
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

09/07/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 22/06/2021 08:42:23



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

     CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as averiguações efetuadas
no sistema tributário desta Prefeitura, que o contribuinte acima descrito ESTA QUITE com os
tributos municipais até a presente data.
     Ficam, todavia, reservados os direitos da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados, referente a períodos não prescritos anteriores a emissão
da presente certidão.

Número Validade

Data:  22/06/2021  08h44min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Santa Catarina

6323 21/08/2021

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC - CAMPUS I     CNPJ: 84592369000120

End. Contribuinte

Código de Controle

CW6YIPRXHPNXHXY1

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 22 de Junho de 2021

Av. XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20
Razão Social:FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC
Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021



Certificação Número: 2021041901365605258229

Informação obtida em 22/06/2021 08:44:42

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 19322615/2021

Expedição: 22/06/2021, às 08:44:58

Validade: 18/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br






CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -
UNOESC

CNPJ: 84.592.369/0001-20

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 08:45:03 do dia 22/06/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 22/07/2021.


        
Certidão	expedida gratuitamente.





Correspondência Eletrônica - 8202915

Data de Envio: 
  05/10/2021 15:35:48

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    monique.silva@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53900.005779/2014-86

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, CNPJ nº
84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Joaçaba, estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 monique.silva@mcom.gov.br associado à servidora Monique de Cabral Silva
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming
2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Telefone (61) 2027-6362
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 5512000 E-mail:

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vagas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2.215

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Oct 6, 2021 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 27°9'23'' S Longitude: 51°31'23'' W Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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ENC: Consulta CGFM
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Qui, 14/10/2021 09:10
Para:  Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 21:00
Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva e Comunitária
<coroc@mcƟc.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming
<natalia.froemming@mcom.gov.br>
Assunto: RE: Consulta CGFM

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relaƟvo à enƟdade  Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, CNPJ nº
84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educaƟvos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de execução clandesƟna de serviço.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva e Comunitária
<coroc@mcƟc.gov.br>
Enviado: terça-feira, 5 de outubro de 2021 15:35
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Monique Cabral da Silva <monique.silva@mcom.gov.br>; Natália
Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio
educativa)

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGVkODRiZTdiLW...
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Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em
trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de
Santa Catarina - Unoesc, CNPJ nº 84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba,
estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção
de cassação da outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 monique.silva@mcom.gov.br associado à servidora Monique de Cabral Silva
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming
2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Telefone (61) 2027-6362
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade
ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e
protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem
por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGVkODRiZTdiLW...

2 of 2 14/10/2021 09:22



01/06/2022 13:49

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
84.592.369/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/03/1971 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNOESC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.31-7-00 - Educação superior - graduação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GETULIO VARGAS 

NÚMERO 
2125 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.600-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FLOR DA SERRA 

MUNICÍPIO 
JOACABA 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
controladoria@unoesc.edu.br 

TELEFONE 
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2022 às 13:45:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:45:26 do dia 26/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2022.
Código de controle da certidão: 62E9.949C.9259.200F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140084677572
Data de emissão: 27/05/2022 08:02:22
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

26/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/06/2022 13:46:35



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

    Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, é certificado que consta, em nome do sujeito passivo acima identificado, até esta
data, a existência de débito(s), cuja exigibilidade encontra-se suspensa, não sendo impeditivos à
emissão desta Certidão.

Número Validade

Data:  01/06/2022  13h48min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Santa Catarina

5426 31/07/2022

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC     CNPJ: 84592369000120

Código de Controle

CWBS6AZQSPYYHLH2

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 01 de Junho de 2022

Av. XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:51:32 do dia 01/06/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/07/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.



01/06/2022 13:49 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20
Razão Social:FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC
Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/05/2022 a 16/06/2022 
 
Certificação Número: 2022051801271958943871

Informação obtida em 01/06/2022 13:49:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 17457939/2022

Expedição: 01/06/2022, às 13:46:18

Validade: 28/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

CNPJ
 84592369000120

Nº DA ESTAÇÃO
687239737

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
27° 09' 23.00" S

LONGITUDE
51° 31' 23.02" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI, nº 1590.

DISTRITO

BAIRRO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
Joaçaba

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 08/11/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joaçaba UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 106.7 MHz CANAL: 294

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 733

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM611

NOME FANTASIA: FUNOESC NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Joaçaba

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS BAIRRO: FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO: Joaçaba UF: SC

NUMERO: 2125 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Nautel Limited MODELO: V 1

CÓDIGO: 021820701982 POTÊNCIA: .791 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos

Ltda.

MODELO: TEC125

CÓDIGO: 010990800345 POTÊNCIA: .055 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IF TELECOM MODELO: IFFMC-D1-3-106,7

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.05 dBd

DESCRIÇÃO: 03 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 65 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 65 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA MODELO: FMANEL2

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -.06 dBd

DESCRIÇÃO: 02 ELEMENTOS - LOCALIZADOS NO ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 120 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 43 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF78-50JA-A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ANDREW MODELO: LDF5-50A

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 01/06/2022 13:52:32

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
06/07/2017

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE3NTk1ZTFmMDk4ZmQ2ZQ==



 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Público - Fundação de Direito Público)

 

 

Processo nº: 53900.005779/2014-86
Interessada/Outorgada: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc
CNPJ nº: 84.592.369/0001-20
Município: Joaçaba/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/07/2014

 

Período da outorga a ser renovado: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante legal da
Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0031040
02/07/2014

GENÉSIO TEO
 

5406896 fls.8/9
20/04/2020

GENÉSIO TEO

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "d"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

Atualizar

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-



c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial;

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

Atualizar

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "g"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "h"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "i"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

Atualizar

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "l"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de
serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da
Lei nº 12.485, de 2011;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

- A interessada/
outorgada tem natureza
de fundação de direito
público, logo, ela não
possui capital social - art.
62 e seguintes do Código
Civil (Lei nº 10.406, de
2002).

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da interessada,
sócios e dirigentes (Sistema de
Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8203473
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações



3. Ato constitutivo da entidade e suas
alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

ESTATUTO
0825812 (ESTATUTO

- 1ª ALT.)
0825813 (FLS.1-125)

0825811 FLS.7-32
(2005)

0825811 FLS.33-49
(LEIS)

0825811 FLS.68-87
(1º ESTATUTO)

5406896 FLS.10-33
(2019)

MP - FLS.34-36
 

ATAS
0825811 FLS.3-6

Mandato de 2012 a
2016

5406896 FLS.65-67;
71-76

Mandato de 2016 a
2020

Atualizar

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.
6º, inciso I, alínea
"c" do Decreto nº
10.775, de 2021.

4. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

5406896 FLS.79-82
Atualizar

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

5. Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

5406896 FLS.38-56;
83(2019)

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.
6º, inciso I, alínea
"c" do Decreto nº
10.775, de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

Não se aplica
 

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de direito
público, não sendo
aplicável os
institutos da
falência ou
recuperação judicial
(concordata) - art.
1º da Lei nº 11.101,
de 2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.1

Emitida em
01/06/2022

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Federal
Evento SEI

nº 9945145 fl.2
Válida até
22/11/2022

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

Estadual
Evento SEI

nº 9945145 fl.3
Válida até
26/07/2022

 

Municipal
Evento SEI

nº 9945145 fl.4
Válida até
31/07/2022



9. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Evento SEI

nº 9945145 fl.5
Válida até
01/07/2022

 

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.6

Válida até
16/06/2022

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.7

Válida até
28/11/2022

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

5406896
GENÉSIO TEO FL.69
ANTÔNIO CARLOS

DE SOUZA
- 1076019 FL.14
VITOR CARLOS

D'AGOSTINI FL.77
Atualizar

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 5239636 FL.1

Emitida em
06/07/2017
Válida até 
08/11/2024

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada
com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 fl.37

Art. 16, caput e §
6º, e o Anexo VI da
Portaria MC nº
4.335, de 2015

 

 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessária nova instrução
processual.

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira
Cargo: Analista Técnico-Administrativo

01/06/2022



Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 01/06/2022, às
16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8197289 e o código CRC 9CEADDCC.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SEI  nº 8197289

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8197289&crc=9CEADDCC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13079/2022/MCOM

Brasília, 1º de junho de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Inscrita no CNPJ 84.592.369/0001-20

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89600-000  -   Joaçaba/SC

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esClo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 8197289).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Declarações de conformidade dispondo nos seguintes termos, conforme anexo V da Portaria nº
3.238/2018:

I .1) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa de quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação, nos termos do

art. 113, XI, "b", do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

I .2) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele�vo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial, nos termos do art. 113, XI, "c", do

Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

I .3) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990, nos termos do art. 113, XI, "g", do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído

pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

As declarações precisam estar assinadas apenas pelo representante legal da entidade.

Obs.: documento necessário em decorrência do vencimento, em 02 de maio de 2020, do mandato
do representante legal que firmou os documentos.

 

II - Cer6dão simplificada ou documento equivalente, emiCda pelo órgão de registro competente em que
esCverem arquivados os atos consCtuCvos da pessoa jurídica, conforme previsto no art. 113, inciso III do Decreto º
52.795/1963.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada.



Obs.: documento solicitado para fins de atualização.

 

III - Ata da Assembleia de eleição da diretoria que está atualmente em exercício, isto é, que elegeu os
atuais dirigentes, conforme previsto no Art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada;

Obs.: documento solicitado para fins de atualização, tendo em vista que a ata constante dos autos
refere-se a mandato da diretoria cujo período finalizou-se em 02 de maio de 2020.

 

IV - Comprovação de Nacionalidade brasileira, Maioridade (idade igual ou acima de 18 anos) e ter
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme previsto no art. 222, § 1º, da Constituição Federal:

(X) TODOS os dirigentes da entidade;

Para realizar a comprovação deve ser enviado serão aceitos os quaisquer um dos seguintes
documentos: Cédula de idenCdade (RG); cerCdão de nascimento ou casamento; cerCficado de
reservista; carteira profissional; carteira de trabalho e previdência social; cerCficado de naturalização
expedido há mais de dez anos ou passaporte.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada.

Obs.: não será necessária a apresentação dos documentos rela6vos aos srs. Genésio Teo,  Antônio
Carlos de Souza,  Vitor Carlos D'Agostini, caso tenham sido reeleitos.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações
anexas (Anexo SEI 8330983).

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a genCleza de indicar o número do processo de renovação da enCdade (SEI 53900.005779/2014-
86), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parCr da data de recebimento ou da ciência desta noCficação. Se
esta enCdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 06/06/2022, às 14:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9945313 e o código CRC 9340D835.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 8197289;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13079/2022/MCOM -  Processo nº 53900.005779/2014-86 - Nº SEI: 9945313

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9945313&crc=9340D835


Contrato: 9912556366 Volume: 1/1
CARTA REG AR O4 Peso (g): 100.0

YG 611 715 384 BR 
AR

Recebedor:_________________________________________
Assinatura:__________________Documento:______________

DESTINATÁRIO
FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA UNOESC
RUA GETULIO VARGAS 2125  FLOR DA SERRA

89600-000 JOACABA/SC
Obs: 53900005779/2014-86-OFICIO N

13079/2022-COROC-DOC

Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA

CIVICOADMINIST

70044-900 BRASILIA/DF

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR AVISO DE
RECEBIMENTO

VIA POSTAL

07/06/2022

DESTINATARIO
FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA UNOESC

RUA GETULIO VARGAS, 2125 
FLOR DA SERRA - JOACABA - SC
89600-000

YG611715384BR

53900005779/2014-86-OFICIO N 13079/2022-COROC-DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org




Correspondência Eletrônica - 9963872

Data de Envio: 
  07/06/2022 10:04:38

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    controladoria@unoesc.edu.br
    osmar.demarco@unoesc.edu.br
    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br
    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÔES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Inscrita no CNPJ 84.592.369/0001-20

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89600-000 - Joaçaba/SC

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.
Referência: Processo nº53900.005779/2014-86.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o OFÍCIO Nº 13079/2022/MCOM, devolvido
pelos correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.

(...) desconhecido.

(...) não procurado.

(...) ausente.

(...) recusado.

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP:
70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    MANUAL_CADSEI.pdf
    Outros__origem_externa__9963702_CADEI_84.592.369.000_20.png
    Oficio_9945313.html
    Checklist_8197289.html
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PORTARIA N� 1.033, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas n� 20 e n� 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 466/2020, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201814422.

Art. 2� Recredenciar a Faculdade de ViÆosa (FDV), com sede na Rua Gomes
Barbosa, n� 870, Centro, no municÌpio de ViÆosa, no estado de Minas Gerais, mantida pela
AssociaÆÂo ViÆosense de Ensino e Pesquisa Ltda. - AVEP - ViÆosa - EPP, com sede com sede
no mesmo municÌpio e estado (CNPJ 03.372.571/0001-45).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.034, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n� 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n� 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 723/2020, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201717680.

Art. 2� Credenciar a Faculdade Lions (FAC-Lions) para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distÁncia, com sede na Rua Alameda dos Bambus, Quadra CL
1, Lotes 2 a 7, Bairro SÌtio de Recreio MansÔes Bernardo SayÂo, no MunicÌpio de GoiÁnia,
no Estado de GoiÀs, mantida pela FundaÆÂo Educacional de GoiÀs, com sede no mesmo
MunicÌpio e Estado (CNPJ 01.405.794/0001-36).

Art. 3� As atividades presenciais serÂo desenvolvidas na sede da instituiÆÂo e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
n� 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC n� 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.035, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n� 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n� 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 751/2020, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201813912;

Art. 2� Recredenciar o Centro UniversitÀrio Redentor (FACREDENTOR) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distÁncia, localizada ¿ Estrada BR 356, n� 25,
bairro Presidente Costa e Silva, no municÌpio de Itaperuna, no estado do Rio de Janeiro,
mantido pela AssociaÆÂo UniversitÀria Redentor, com sede no mesmo endereÆo (CNPJ
03.596.799/0001-19).

Art. 3� As atividades presenciais serÂo desenvolvidas na sede da instituiÆÂo e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
n� 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC n� 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.036, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n� 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n� 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 57/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201359597;

Art. 2� Recredenciar a Universidade do Oeste de Santa Catarina (UNOESC) para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distÁncia, localizada ¿ Rua GetÙlio Vargas,
n� 2.125, bairro Flor da Serra, no municÌpio de JoaÆaba, no estado de Santa Catarina,
mantida pela FundaÆÂo Universidade do Oeste de Santa Catarina, com sede no mesmo
endereÆo (CNPJ 84.592.369/0001-20).

Art. 3� As atividades presenciais serÂo desenvolvidas na sede da instituiÆÂo e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
n� 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC n� 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 10
(dez) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.037, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n� 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n� 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 56/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201718890;

Art. 2� Recredenciar a Universidade do Extremo Sul Catarinense (UNESC) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distÁncia, localizada ¿ Avenida UniversitÀria,
n� 1.105, Bloco Administrativo, bairro UniversitÀrio, no municÌpio de CriciÙma, no estado
de Santa Catarina, mantida pela FundaÆÂo Educacional de CriciÙma, com sede no mesmo
endereÆo (CNPJ 83.661.074/0001-04).

Art. 3� As atividades presenciais serÂo desenvolvidas na sede da instituiÆÂo e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
n� 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC n� 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 10
(dez) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.038, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 37/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201510976.

Art. 2� Recredenciar a Faculdade de CiÉncias Humanas e Exatas do SertÂo do
SÂo Francisco (FACESF), com sede na Rua Coronel TrapiÀ, n� 202, Centro, no municÌpio de
BelÈm de SÂo Francisco, no estado de Pernambuco, mantida pela Sociedade Amigos da
InstruÆÂo de Jatina - ME, com sede no mesmo municÌpio e estado (CNPJ 09.801.291/0001-
91).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 3
(trÉs) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.039, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 486/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201929853.

Art. 2� Credenciar o Centro UniversitÀrio Vale do CricarÈ (UVC), por
transformaÆÂo da Faculdade Vale do CricarÈ (FVC), a ser instalada na Rua Humberto de
Almeida Franklin, n� 257, bairro UniversitÀrio, no municÌpio de SÂo Mateus, no estado do
EspÌrito Santo, mantido pelo Instituto Vale do CricarÈ Ltda., com sede no mesmo endereÆo
(CNPJ 01.997.757/0001-64).

Art. 3� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

DESPACHOS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES n� 522/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de
EducaÆÂo - CES/CNE, que conheceu do recurso para, no mÈrito, negar-lhe provimento,
mantendo a decisÂo da Secretaria de RegulaÆÂo e SupervisÂo da EducaÆÂo Superior -
SERES, expressa na Portaria n� 329, de 20 de outubro de 2020, que indeferiu o pedido de
autorizaÆÂo para funcionamento do curso superior de MatemÀtica, licenciatura, na
modalidade a distÁncia, que seria ministrado pela Faculdade Batista de Minas Gerais -
FBMG, com sede na Rua Ponte Nova, n� 665, Bairro Floresta, no municÌpio de Belo
Horizonte, no estado de Minas Gerais, mantida pelo Instituto PedagÒgico de Minas Gerais
Ltda., com sede no mesmo municÌpio e estado, conforme consta do Processo n�
00732.003752/2021-09 (e-MEC n� 201908171).

Nos termos do art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995, deixo de
homologar o Parecer CNE/CES n� 909/2019, da CÁmara de EducaÆÂo Superior, do Conselho
Nacional de EducaÆÂo - CNE, que analisou recurso interposto em face da decisÂo da
Secretaria de RegulaÆÂo e SupervisÂo da EducaÆÂo Superior - SERES, que, por meio da
Portaria n� 333, de 11 de julho de 2019, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo - DOU de 15
de julho de 2019, indeferiu o pedido de autorizaÆÂo para funcionamento do curso superior
de Marketing, tecnolÒgico, na modalidade a distÁncia, da Faculdade de Ensino Superior da
Cidade de Feira de Santana - Faesf/Unef, com sede no MunicÌpio de Feira de Santana, no
Estado da Bahia, conforme consta do Processo n� 00732.003435/2019-60 (e-MEC n�
201820361).

Nos termos do art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES n� 489/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de
EducaÆÂo, que conheceu do recurso para, no mÈrito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisÂo expressa na Portaria n� 682, de 6 de julho de 2021, da Secretaria de RegulaÆÂo e
SupervisÂo da EducaÆÂo Superior - Seres, que indeferiu o pedido de autorizaÆÂo para o
funcionamento do curso superior de CiÉncias ContÀbeis, bacharelado, na modalidade a
distÁncia, que seria ministrado pela Faculdade Alfa de TeÒfilo Otoni, com sede na Rua
Engenheiro Celso Murta, n� 600, Bairro Doutor Laerte Laender, no municÌpio de TeÒfilo
Otoni, no estado de Minas Gerais, mantida pelo Instituto Educacional Almenara Ltda. - EPP,
com sede no municÌpio de Almenara, no estado de Minas Gerais, conforme consta no
Processo n� 00732.003518/2021-73 (e-MEC n� 201807313).

MILTON RIBEIRO
Ministro

SECRETARIA DE EDUCA¦¢O SUPERIOR

DECIS¢O DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo n�: 23000.002655/2012-60
interessado: universidade salvador - unifacs
Assunto: conhece de recurso administrativo no efeito suspensivo

O SECRET RIO DE EDUCA¦¢O SUPERIOR, no exercÌcio de suas atribuiÆÔes
previstas no Decreto n� 10.195, de 30 de dezembro de 2019, acolhendo integralmente a
Nota TÈcnica n� 521/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU, inclusive como motivaÆÂo, nos
termos do art. 50, inciso II e � 1�, da Lei n� 9.784, de 1999, e com fundamento nos arts.
56 a 65 da Lei n� 9.784, de 1999, na Lei n� 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispÔe
sobre o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), no art. 30 da Portaria Normativa MEC n�
1, de 22 de janeiro de 2010, e nos arts. 110 a 112 da Portaria MEC n� 209, de 8 de marÆo
de 2018, ante o recurso administrativo (SEI/MEC 2818471) interposto pela Universidade de
Salvador - UNIFACS, instituiÆÂo de ensino superior mantida pela FACS ServiÆos Educacionais
LTDA., cÒdigo e-MEC 268, cadastrada no Sistema e-MEC como pessoa jurÌdica de direito
privado com fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n� 13.526.884/0001-64, contra a
DecisÂo do SecretÀrio de EducaÆÂo Superior de 27/7/2021, publicada no DiÀrio Oficial da
UniÂo de 29/7/2021, decide:

a) conhecer o recurso interposto pela UNIFACS, por meio da FACS, ante seu
cabimento, adequaÆÂo formal e tempestividade;

b) no juÌzo de retrataÆÂo, manter a DecisÂo do SecretÀrio de EducaÆÂo Superior
de 27/7/2021, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 29/7/2021, pelos motivos constantes
da Nota TÈcnica n� 318/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU;

c) receber o recurso interposto pela UNIFACS, por meio da FACS, no efeito
suspensivo, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 61 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de
1999, suspendida a execuÆÂo das penalidades aplicadas pela DecisÂo do SecretÀrio de
EducaÆÂo Superior de 27/7/2021 atÈ anÀlise meritÒria do recurso e trÁnsito em julgado da
decisÂo administrativa; e

d) tramitar o recurso ¿ Consultoria JurÌdica junto ao MinistÈrio da EducaÆÂo
(Conjur/MEC) para que, apÒs produÆÂo de subsÌdios com anÀlise tÈcnico-jurÌdica,
encaminhe-o para anÀlise meritÒria pelo Ministro de Estado da EducaÆÂo.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Público - Fundação de Direito Público)

 

 

Processo nº: 53900.005779/2014-86
Interessada/Outorgada: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc
CNPJ nº: 84.592.369/0001-20
Município: Joaçaba/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/07/2014

 

Período da outorga a ser renovado: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante legal da
Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 0031040
02/07/2014

GENÉSIO TEO
 

SEI 5406896 fls.8/9
20/04/2020

GENÉSIO TEO

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "d"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-



c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "g"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "h"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "i"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 4

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "l"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de
serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da
Lei nº 12.485, de 2011;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

- A interessada/
outorgada tem natureza
de fundação de direito
público, logo, ela não
possui capital social - art.
62 e seguintes do Código
Civil (Lei nº 10.406, de
2002).

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da interessada,
sócios e dirigentes (Sistema de
Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 8203473
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações



3. Ato constitutivo da entidade e suas
alterações, registrados ou arquivados
no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria
e a relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações
de cada sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

ESTATUTO
SEI 0825812 (ESTATUTO

- 1ª ALT.)
SEI 0825813 (FLS.1-125)

SEI 0825811 FLS.7-32
(2005)

SEI 0825811 FLS.33-49
(LEIS)

SEI 0825811 FLS.68-87
(1º ESTATUTO)

SEI 5406896 FLS.10-33
(2019)

MP - FLS.34-36
 

ATAS
SEI 0825811 FLS.3-6
Mandato de 2012 a

2016
SEI 5406896 FLS.65-67;

71-76
Mandato de 2016 a

2020
SEI 10109935 Fls. 9 a 16

Mandato de 2020 a
2024

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado pelo
art. 6º, inciso I,
alínea "c" do
Decreto nº 10.775,
de 2021.

4. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 5406896 FLS.79-82
 
 

SEI 10109935 Fls. 7 e 8

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

5. Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

SEI 5406896 FLS.38-56;
83(2019)

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo art. 6º, inciso
I, alínea "c" do
Decreto nº 10.775,
de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

Não se aplica
 

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de direito
público, não sendo
aplicável os
institutos da
falência ou
recuperação
judicial
(concordata) - art.
1º da Lei nº 11.101,
de 2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 SEI  9945145 fl.1
Emitida em 01/06/2022

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
(ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Federal
SEI 9945145 fl.2

Válida até 22/11/2022

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

Estadual
SEI 9945145 fl.3

Válida até 26/07/2022
 

Municipal
SEI 9945145 fl.4

Válida até 31/07/2022



9. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
SEI 10159128 fl.1

Válida até 11/08/2022
 

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI  10159148 fl.1
Válida até 24/07/2022

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.7

Válida até 28/11/2022

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de reservista;
(iii) cédula de identidade; (iv)
certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação
- CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
Presidente 

GENÉSIO TÉO
SEI 10109935 Fls. 13 e

14
 

Vice-Presidente
VITOR CARLOS

D'AGOSTINI
SEI 10109935 Fls. 15 e

16

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação licenciada para a execução
do serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5239636 FL.1
Emitida em 06/07/2017
Válida até  08/11/2024

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza
privada com instituição de ensino ou com
o Município onde o serviço é executado.

(  ) Sim
(X) Não
(  ) Não se aplica

SEI 5406896 fl.37
 

Atualizar

Art. 16, caput e §
6º, e o Anexo VI
da Portaria MC nº
4.335, de 2015

E-EMEC
SEI 10164771

 
Cópia do documento

de identidade do
representante da IES

com a qual o
convênio foi

firmado.
Pendente

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação,  sendo necessário nova instrução
processual.

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Donizetti José dos Santos
Cargo: Engenheiro

14 de julho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos, Engenheiro, em 14/07/2022, às 15:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10159178 e o código CRC 1ED5BA3C.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SEI  nº 10159178

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10159178&crc=1ED5BA3C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 16998/2022/MCOM

Brasília, 14 de julho de 2022.

 

 

Ao Senhor

GENÉSIO TEO

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Funoesc

Inscrição no CNPJ nº 84.592.369/0001-20

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89600-000  -   Joaçaba/SC

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de es?lo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 10159178).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado o seguinte documento:

 

I - Cópia do instrumento jurídico firmado com Ins(tuição de Ensino Superior - IES, nos termos do art. 16,
caput e §§ 5º e 6º da Portaria nº 3.238/2018;

Obs.1: deverá ser acompanhado de cópia do documento de iden?dade do representante da IES com a
qual o convênio for firmado.

Obs.2: documento necessário ainda que a Fundação seja mantenedora da Universidade do Oeste de
Santa Catarina, conforme declarado.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações
anexas (Anexo SEI 8330983).

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra pela via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gen?leza de indicar o número do processo de renovação da en?dade (SEI 53900.005779/2014-
86), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a par?r da data de recebimento ou da ciência desta no?ficação. Se

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf


esta en?dade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária substituto, em 14/07/2022, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10170316 e o código CRC 346D38DB.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10159178;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983;
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16998/2022/MCOM -  Processo nº 53900.005779/2014-86 - Nº SEI: 10170316

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10170316&crc=346D38DB




Correspondência Eletrônica - 10182856

Data de Envio: 
  18/07/2022 11:09:33

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    controladoria@unoesc.edu.br
    osmar.demarco@unoesc.edu.br
    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br
    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 
  Envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

GENÉSIO TEO

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Funoesc

Inscrição no CNPJ nº 84.592.369/0001-20

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89600-000 - Joaçaba/SC
 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.
 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 16998/2022/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53900.005779/2014-86.

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

 Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas (Anexo SEI 8330983).

 

Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Outros__origem_externa__10182834_CADSEI_84.592.369_0001_20.png
    Oficio_10170316.html
    Checklist_10159178.html









Correspondência Eletrônica - 10237885

Data de Envio: 
  26/07/2022 19:01:31

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   Processo nº: 53900.005779/2014-86

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, CNPJ nº
84.592.369/0001-20 , que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Joaçaba, estado de Santa Catarina.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 donizetti.santos@mcom.gov.br - associado ao servidor Donizetti José dos Santos
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Donizetti José dos Santos
Engenheiro



Correspondência Eletrônica - 10270098

Data de Envio: 
  04/08/2022 09:46:27

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53900.005779/2014-86

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, CNPJ nº
84.592.369/0001-20 , que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Joaçaba, estado de Santa Catarina.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 donizetti.santos@mcom.gov.br - associado ao servidor Donizetti José dos Santos
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Donizetti José dos Santos
Engenheiro













 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Público - Fundação de Direito Público)

 

 

Processo nº: 53900.005779/2014-86
Interessada/Outorgada: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc
CNPJ nº: 84.592.369/0001-20
Município: Joaçaba/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/07/2014

 

Período da outorga a ser renovado: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante legal da
Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 0031040
02/07/2014

GENÉSIO TEO
 

SEI 5406896 fls.8/9
20/04/2020

GENÉSIO TEO

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "d"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-



c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "g"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "h"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "i"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 4

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "l"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de
serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da
Lei nº 12.485, de 2011;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

- A interessada/
outorgada tem natureza
de fundação de direito
público, logo, ela não
possui capital social - art.
62 e seguintes do Código
Civil (Lei nº 10.406, de
2002).

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da interessada,
sócios e dirigentes (Sistema de
Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 10237793
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações



3. Ato constitutivo da entidade e suas
alterações, registrados ou arquivados
no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria
e a relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações
de cada sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

ESTATUTO
SEI 0825812 (ESTATUTO

- 1ª ALT.)
SEI 0825813 (FLS.1-125)

SEI 0825811 FLS.7-32
(2005)

SEI 0825811 FLS.33-49
(LEIS)

SEI 0825811 FLS.68-87
(1º ESTATUTO)

SEI 5406896 FLS.10-33
(2019)

MP - FLS.34-36
 

ATAS
SEI 0825811 FLS.3-6
Mandato de 2012 a

2016
SEI 5406896 FLS.65-67;

71-76
Mandato de 2016 a

2020
SEI 10109935 Fls. 9 a 16

Mandato de 2020 a
2024

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado pelo
art. 6º, inciso I,
alínea "c" do
Decreto nº 10.775,
de 2021.

4. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 5406896 FLS.79-82
 
 

SEI 10109935 Fls. 7 e 8

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

5. Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

SEI 5406896 FLS.38-56;
83(2019)

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo art. 6º, inciso
I, alínea "c" do
Decreto nº 10.775,
de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

Não se aplica
 

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de direito
público, não sendo
aplicável os
institutos da
falência ou
recuperação
judicial
(concordata) - art.
1º da Lei nº 11.101,
de 2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 SEI  9945145 fl.1
Emitida em 01/06/2022

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
(ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Federal
SEI 9945145 fl.2

Válida até 22/11/2022

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

Estadual
SEI 10236252 fl.1

Válida até 24/09/2022
 

Municipal
SEI 10399902  fl.1

Válida até 14/11/2022



9. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
SEI 10399890  fl.1

Válida até 15/10/2022
 

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI  10399895 fl.1
Válida até 08/10/2022

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.7

Válida até 28/11/2022

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de reservista;
(iii) cédula de identidade; (iv)
certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação
- CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
Presidente 

GENÉSIO TÉO
SEI 10109935 Fls. 13 e

14
 

Vice-Presidente
VITOR CARLOS

D'AGOSTINI
SEI 10109935 Fls. 15 e

16

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação licenciada para a execução
do serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5239636 FL.1
Emitida em 06/07/2017
Válida até  08/11/2024

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza
privada com instituição de ensino ou com
o Município onde o serviço é executado.

(X) Sim
(  ) Não
(  ) Não se aplica

 
SEI 10213422fls. 1

a 4
 

Ata
SEI 10226372 fls. 7 

e 8

Art. 16, caput e §
6º, e o Anexo VI
da Portaria MC nº
4.335, de 2015

E-EMEC
SEI 10164771

 
Cópia do documento

de identidade do
representante da IES

com a qual o
convênio foi firmado.

SEI 10213427 fl. 1
 

 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação,  sendo possível a proposição do
deferimento.

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Donizetti José dos Santos
Cargo: Engenheiro

15 de setembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos, Engenheiro de Telecomunicações, em 26/10/2022, às
10:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10237019 e o código CRC 632783AF.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SEI  nº 10237019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10237019&crc=632783AF


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 3551-2110 E-mail: reitor@unoesc.edu.br

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vargas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 09' 23.00" S Longitude: 51° 31' 23.02" W Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

11/09/2023 14:09:52 3/3



Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140203475085
Data de emissão: 24/07/2023 13:01:58
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 20/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/09/2023 11:38:02
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 47616931/2023

Expedição: 11/09/2023, às 11:31:27

Validade: 09/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:40:45 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/03/2024.

Código de controle da certidão: 6D7F.138C.4252.831D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1971

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNOESC
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R GETULIO VARGAS
NÚMERO

2125
COMPLEMENTO

********

CEP

89.600-000
BAIRRO/DISTRITO

FLOR DA SERRA
MUNICÍPIO

JOACABA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

controladoria@unoesc.edu.br
TELEFONE

(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva̲Comprovante.asp

1 of 4 11/09/2023, 11:22



ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 11:18:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva̲Comprovante.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1971

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R GETULIO VARGAS
NÚMERO

2125
COMPLEMENTO

********

CEP

89.600-000
BAIRRO/DISTRITO

FLOR DA SERRA
MUNICÍPIO

JOACABA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

controladoria@unoesc.edu.br
TELEFONE

(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva̲Comprovante.asp
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SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 11:18:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva̲Comprovante.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20

Razão Social: FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC

Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2023 a 04/10/2023

Certificação Número: 2023090507094976201687

Informação obtida em 11/09/2023 11:33:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

1 of 2 11/09/2023, 11:34



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência
de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:34:54 do dia 11/09/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/10/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA

wisley zica tolentino

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp

1 of 2 11/09/2023, 11:35
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

  Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários vencidos, administrados pela Secretaria
de Gestão Administrativa e Financeira e a inscrições em Dívida Ativa Municipal, junto à
Procuradoria do Município.

Número Validade

Data:  13/09/2023  17h52min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Santa Catarina

9514 12/11/2023

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC     CNPJ: 84592369000120

Código de Controle

CWBLYIIREEBXAD11

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 13 de Setembro de 2023

Av. XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 296.720.159-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-68
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor
(PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:23:08

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...

1 of 1 11/09/2023, 14:23
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http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 477.428.289-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VITOR CARLOS DAGOSTINI 477.428.289-87
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:24:26

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...

1 of 1 11/09/2023, 14:24

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: GENESIO TÉO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-68 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA - UNOESC 84.592.369/0001-20 Diretor

(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:23:47

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...

1 of 1 11/09/2023, 14:24

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: GENESIO TÉO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-68 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA - UNOESC 84.592.369/0001-20 Diretor

(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:27:42

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...

1 of 1 11/09/2023, 14:28

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: VITOR CARLOS DAGOSTINI

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VITOR CARLOS DAGOSTINI 477.428.289-87
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:25:14

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...

1 of 1 11/09/2023, 14:25

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Resultado 

Quantidade de Outorgas de Radiodifusão

Tipo de comparação: Exata Iniciando com Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da Entidade:

Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

84.592.369/0001-20 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda 

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão menu  ajuda 
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Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

84.592.369/0001-20 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC SC 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 84.592.369/0001-20

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-68
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor
(PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

VITOR CARLOS DAGOSTINI 477.428.289-87
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:26:52
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Correspondência Eletrônica - 11104336

Data de Envio: 
  11/09/2023 08:54:30

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de Informações

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os cordialmente e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº
84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Joaçaba, estado de Santa Catarina;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

3. Desde já agradeço a ajuda, e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo
Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062
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RE: Solicitação de Informações
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 13/09/2023 16:29
Para:coroc <coroc@mcom.gov.br>;COPEC <COPEC@mcom.gov.br>
Cc:Tiane Aimi Severo <tiane.severo@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora Fundação Educacional Unificada do Oeste
de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 08:54
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Solicitação de Informações
 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os cordialmente e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº
84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Joaçaba, estado de Santa Catarina;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

3. Desde já agradeço a ajuda, e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo
Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 3551-2110 E-mail: reitor@unoesc.edu.br

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vargas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

27/10/2023 15:10:28 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 09' 23.00" S Longitude: 51° 31' 23.02" W Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1971

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNOESC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
controladoria@unoesc.edu.br

TELEFONE
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 14:44:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1971

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
controladoria@unoesc.edu.br

TELEFONE
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 14:44:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:11:00 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2024.
Código de controle da certidão: FEBF.73B2.A385.1DAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140203475085
Data de emissão: 24/07/2023 13:01:58
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 20/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 27/10/2023 14:51:51
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Com débitos pendentes até a presente data.

    Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que consta, até esta data, a existência dos débitos vencidos em seu cadastro.

Número Validade

Data:  27/10/2023  15h01min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Santa Catarina

11310 26/12/2023

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC     CNPJ: 84592369000120

Código de Controle

CW1VSQ7GJ8TQWVE3

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 27 de Outubro de 2023

Av. XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br



27/10/2023, 14:48 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:48:16 do dia 27/10/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/11/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar



27/10/2023, 14:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20
Razão

Social: FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC

Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2023 a 11/11/2023

Certificação Número: 2023101318590489953000

Informação obtida em 27/10/2023 14:46:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 59703076/2023

Expedição: 27/10/2023, às 14:50:12

Validade: 24/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



27/10/2023, 15:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  84.592.369/0001-20
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-
68

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

VITOR CARLOS
DAGOSTINI

477.428.289-
87

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor (VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:05:33

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:06 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  296.720.159-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-
68

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:06:14

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:07 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  GENESIO TEO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-
68

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:07:05

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:06 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  477.428.289-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VITOR CARLOS
DAGOSTINI

477.428.289-
87

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:06:37

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:07 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  VITOR CARLOS DAGOSTINI

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VITOR CARLOS
DAGOSTINI

477.428.289-
87

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:07:43

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

84.592.369/0001-20 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar   Confirmar   Ajuda     

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20UNIVERSIDADE%20DO%20OESTE%20DE%20SANTA%20CATARINA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=84592369000120
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20UNIV… 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE
SANTA CATARINA

CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

84.592.369/0001-20 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC SC 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar     Imprimir   Exportar Excel     

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=84592369000120&uf=SC
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=84592369000120&uf=SC 1/1

 

   

  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA

UF Município Serviço Canal

SC Joaçaba 230 294

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar     Imprimir   Exportar Excel     

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA

 Fundação de Direito Privado

 

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC)

CNPJ nº: 84.592.369/0001-20

Município: Joaçaba 

Estado: Santa Catarina

Data de recebimento da notificação (90 dias): Não se aplica

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/07/2014

Período da outorga a ser renovado: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

1. Requerimento de renovação de

outorga;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

5406896 pg 08 e 09

14/04/2020
Genésio Téo

 

Declarações:

10109935 pg 04 a 05
20/06/2022

Genésio Téo

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

- Contém todas as

declarações conforme

Anexo XV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM

nº 1/2023 (Super

nº 11088892) assinada

pelos atuais diretores.

 
 Manifestação de

Interesse:

0031040

02/07/2014
Genésio Téo

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

2. Ata registrada;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10226372 pg 07 e 08

Mandato

02/05/2020 a
05/05/2024

- Arts. 112 e 113 do

Art. 113, inciso I do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

- Atas anteriores:

1076019 e 0825811

3. Certidão emitida pelo órgão de

registro;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10109935

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

4. Comprovante de nacionalidade

dos dirigentes;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Presidente
FUNOESC

Genésio Téo

CPF 296.710.159-68

SEI 10109935 pg 13
e 14

 

Vice Presidente
FUNOESC

Vitor Carlos

D'Agostini

CPF 477.428.289-87
SEI 10109935 pg 15

e 16

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

- Reitor UNOESC

Aristides Cimadon

10226372 pg 09

 

Documentos da IES Conformidade Super nº Base Legal Observações

5. Instrumento jurídico (contrato,

convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de

fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é

executado;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10226372
Vigência do

Instrumento

Jurídico:
Indeterminado

Assinado em

19/07/2022

- Art. 138, caput e §§

5º e 6º da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-



6. Documento de identificação do

representante da IES;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10226372 pg 09

- Art. 138, caput e §§

5º e 6º da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

7. Comprovante de credenciamento

junto ao Mec;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10164771

- Art. 138, caput e §§

5º e 6º da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

8. CNPJ;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11188704 pg 01 e 02

Emitida em
27/10/2023

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

9. Certidão da Fazenda federal;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11188704 pg 03
Válida até

20/04/2024

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

10. Certidão da Fazenda estadual;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11188704 pg 04

Válida até

20/01/2024

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Certidão da Fazenda municipal;
(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11188704 pg 05
Válida até

26/12/2023

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Fistel;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11188704 pg 06

Válida até
26/11/2023

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

13. FGTS;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11188704 pg 07

Válida até

11/11/2023

- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

14. Justiça do Trabalho;
(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11188704 pg 08
Válida até

24/04/2024

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

15. Portaria de Outorga;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8212116 pg 02
Portaria nº 1300

de 16/07/2022

publicado no DOU
em 24/07/2002

  

16. Decreto Legislativo/Presidencial;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8212116 pg 01

Decreto nº 791

de 2004

publicado no DOU
em 08/11/2004

  

17. Contrato com a União;

( ) Sim

(X ) Não

( ) Não se aplica

   

18. Licença de funcionamento da

estação;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9945187
Emitida em

06/07/2017

Válida até

08/11/2024

-Art. 16, §§ 7º ao 10,

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

19. Relatório do Canal - Mosaico;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11188702 - -

20. Relatório de apuração de

infrações - CGFM;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
11112429 -

- Email para

CGFM: 11104336



21. Siacco - Limites

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11106089
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
-

 

Observações Adicionais

 

Não há

  

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tiane Severo
Cargo: Analista Técnico Administrativo

27/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 27/10/2023, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11188707 e o código CRC 5778FDA7.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SEI  nº 11188707

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11188707&crc=5778FDA7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.005779/2014-86.

IN TERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC).

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administra*vo trata de pedido formulado pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina -
FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592369/0001-20, obje*vando a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa*vos, vinculado ao FISTEL nº 50401653668, no município de
Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a 08/11/2024.

2. Os autos foram instaurados em 02/07/2014, quando da protocolização do requerimento (0031040), obje*vando a
renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, qual seja,
de 08/11/2013 até 08/11/2014.

3. O Checklist (0118883), formulado com base na Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, publicada no DOU de
11/7/2012, vigente à época, que definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e
autorizações dos serviços de radiodifusão, resultou na Nota Técnica nº 9581/2014/SEI-MC (0118904), que concluiu pela necessidade
de nova instrução processual.

4. Logo após, uma nova verificação documental foi realizada através do Checklist (0462578), que culminou na emissão
da Nota Técnica nº 7810/2015/SEI-MC (0462623), que concluiu pelo seguimento da instrução processual, tendo sido a en*dade
notificada por meio do Ofício 11355/2015/SEI-MC (0462672), encaminhado pela Correspondência Eletrônica (0780969).

5. Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, que revogou os Anexos I
e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educa*vos, foi realizada nova conferência
documental por meio do Checklist (0826749), resultando na Nota Técnica nº 25720/2015/SEI-MC (0826795), que concluiu pela
necessidade de nova instrução processual. A En*dade, então, foi comunicada por meio do OJcio nº 37886/2015/SEI-MC (0826822),
encaminhado via Correspondência Eletrônica (0960468).

6. Novamente foi realizada a verificação através do Checklist (1009897), resultando na Nota Técnica nº 5065/2016/SEI-
MC (1010113), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A En*dade, então, foi comunicada por meio do OJcio
nº 7398/2016/SEI-MC (1010149), encaminhado via Correspondência Eletrônica (1055725).

7. Desta feita, mediante a análise realizada, foi elaborada a Nota Técnica nº 5055/2016/SEI-MC (1009930), que concluiu
pelo deferimento do pedido da Interessada e remessa dos autos à Consultoria Jurídica para verificação da regularidade dos atos.
Entretanto, os autos foram res*tuídos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para readequação da instrução
documental, conforme E-mail (1445613) encaminhado pelo Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, à época.

8. Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 (atualmente consolidada na
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da
Portaria re*ficada pelo Aviso de Re*ficação publicado em 14/7/2023), publicada no DOU de 21/6/2018, que revogou a Portaria nº
4.335, de 17 de setembro de 2015, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educa*vos, foi realizada nova conferência documental por meio
d o Checklist (5239600), resultado na Nota Técnica nº 4616/2020/SEI-MCTIC (5240184) que concluiu pela necessidade de nova
instrução processual. A En*dade foi comunicada por intermédio do OJcio nº 9737/2020/SEI-MCTIC (5240327), encaminhado via
Correspondência Eletrônica (5253934).

9. Assim, por meio de Checklists e OJcios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a En*dade foi no*ficada acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Checklist (8197289), encaminhado por meio do OJcio nº 13079/2022/SEI-MCOM (9945313), recebido em
13/06/2022, conforme Aviso de Recebimento (10144828);

b) Checklist (10159178), encaminhado por meio do OJcio nº 16998/2022/SEI-MCOM (10170316), enviado por
Correspondência Eletrônica (10182856).
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10. Por fim, emi*u-se o Checklist - Verificação (11188707), no qual se concluiu que a documentação "está em
conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

11. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

12. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins*tuiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente,
essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme
disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons*tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

13. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no
Decreto nº 52.795, de 1963.

14. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga
levará em consideração, entre outros, a tempes*vidade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer*dão s impl ificada ou documento equivalente, emi*da pelo órgão de registro competente em que es*verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer*dão nega*va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela*va à seguridade social  e ao Fundo de Garan*a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus*ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer*dão nega*va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par*cipa de quadro societário ou dire*vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo *po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele*vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá*ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

15. Além disso, como forma de evitar eventual cons*tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial
ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

16. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC a outorga do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa*vos, conforme Portaria nº 1.300, de 16 de julho de
2002, publicada no DOU de 24/04/2002 (8212116 pg 02) e do Decreto Legisla*vo nº 791, de 05 de novembro de 2004, publicado no
DOU de 08/11/2004 (8212116 pg 01). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legisla*vo é u*lizada como parâmetro de contagem do início do prazo
de validade da outorga.

17. Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 02/07/2014, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. À época, vigia a redação original do art. 4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que estabelecia que as
en*dades interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os seis e os três meses
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anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 08/05/2014 e 08/08/2014. Observa-se, portanto, que o pedido de
renovação de outorga foi apresentado tempestivamente. 

18. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 08/11/2014, a emissora pode
con*nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini*va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972. 

19. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11188707).

20. Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a
validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente
evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em decorrência de
atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e en*dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo*vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en*dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en*dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

21. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das cer*dões exigidas pelo Ministério das Comunicações
jus*fica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60  dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795, de de 1963.

22. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, cer*dão
simplificada ou outro documento equivalente, emi*do pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica (10109935).

23. Além disso, conforme consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), em
27/10/2023, a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967. Ressalta-se que a Interessada detém apenas a outorga para execução do serviço
em análise neste processo e seus dirigentes não par*cipam do quadro dire*vo de nenhuma outra en*dade autorizada a executar
serviços de radiodifusão (11188705).

24. Por outro lado, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com ins*tuição de ensino superior conforme
previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o
respectivo instrumento jurídico (convênio) (10226372 pgs. 3 a 6), atendendo-se, dessa forma, à legislação.

25. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11188702), não foi verificada a aplicação de penalidade de
cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Ademais, consultou-se a Coordenação-Geral
de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (11112429), que informou não estar em trâmite processo de
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

26. Observa-se, ainda, que constam nos autos cer*dões emi*das pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11188704 pgs. 03 a 05). Carreou-se, também, cer*dões emi*das pela
Receita Federal (11188704 pgs. 01 e 02), Caixa Econômica Federal (11188704 pg. 07) e Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel) (11188704 pg. 06), comprovando a ausência de irregularidades, respec*vamente, perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garan*a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer*dão emi*da pela Jus*ça do Trabalho (11188704 pg. 08), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

27. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

28. Salienta-se que, a par*r da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As  en*dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís*cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:
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a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en*dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís*cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa*camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en*dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

29. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a En*dade deverá informar as
caracterís*cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e
deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as caracterís*cas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

30. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automa*camente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da
outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a
Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se
que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica
da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

31. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (9945187), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
funcionamento da estação, emitida em 06/07/2017, com validade até 08/11/2024.

32. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

33. Oportunamente, destaca-se que, antes da assinatura do termo adi*vo de renovação prevista pelo art. 115 do Decreto
nº 52.795, de 1963, e o início dos efeitos legais decorrentes da deliberação do Congresso Nacional, deverá ocorrer a atualização dos
documentos que cer*fiquem a situação regular da Interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

 

CONCLUSÃO

34. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação,
nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos
à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

35. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

36. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraIva , até que este Ministério das Comunicações

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp73.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


seja no*ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons*tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 08/11/2023, às 09:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/11/2023, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11188753 e o código CRC 7345856C.

Minutas e Anexos

Checklist (11188707);

Minuta de Portaria (11189020); e 

Minuta de Exposição de Motivos (11189030).

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11188753
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV da Cons.tuição Federal, e tendo em vista o que consta no processo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº ___ /____/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par.r de 08

de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº

84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, publicada em 24/07/2002, vinculada ao FISTEL nº

50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 08/11/2023, às 09:18

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/11/2023, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11189020 e o código CRC 960E6D28.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11189020

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11189020&crc=960E6D28


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _____/_____/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em DD/MM/AAAA, que renova, pelo prazo de dez anos,

a par5r de 08 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC,

inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300 de 16 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla5vo

n º 791 de 2004, publicado em 08/11/2004, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa5vos, no município de Joaçaba, estado de

Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, encaminho o respec5vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 08/11/2023, às 09:18

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/11/2023, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11189030 e o código CRC 5BD1D0E4.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11189030

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11189030&crc=5BD1D0E4


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86.
Referência: Comprovante de inscrição no CNPJ (11188704 pg 01 e 02) e Certidão Negativa da Anatel (11188704 pg 06).
 
Interessado(a): Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Atual: Fundação Universidade do Oeste de
Santa Catarina - Funoesc).
Assunto: Atualização do cadastro nos sistemas de radiodifusão (atualização da Razão Social).

 

À Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão (COSID).

 

1. Encaminho, para alteração do registro nos sistemas de radiodifusão, a razão social da Fundação Educacional
Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (CNPJ nº 84.592.369/0001-20), que passa a ser Fundação Universidade do Oeste de
Santa Catarina - Funoesc, conforme consta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (11188704 pg 01 e 02) e Cer?dão Nega?va
da Anatel (11188704 pg 06).

2. Durante a análise dos autos, verificou-se que a en?dade já havia manifestado alteração da razão social e requerido à
Pasta a devida correção, conforme relatado na petição de renovação de outorga (0031040).

3. Por fim, permaneço à disposição para esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente,

 

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

Brasília, data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11193152 e o código CRC 455BE9D4.

Minutas e Anexos
Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (11188704 pg 01 e 02); e

Certidão Negativa da Anatel (11188704 pg 06).

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11193152
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11193152&crc=455BE9D4


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 3551-2110 E-mail: reitor@unoesc.edu.br

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vargas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 09' 23.00" S Longitude: 51° 31' 23.02" W Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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  Consulta Geral - FM
  Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:  
Município:  Joaçaba Sub Distrito:  

Freqüência:  106,7 MHz Local Especifico:  
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  294 E

  Dados da Entidade
Entidade:  FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA Fistel:   50401653668

Nome Fantasia:  FUNOESC CNPJ:   84.592.369/0001-20
Nº Estação:  687239737 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:  22/02/2007 16:00:42 Último

Licenciamento:  10/06/2015 07:29:39

  Dados do Plano Básico 
  Dados da Outorga 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC)
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 19181 (11188753), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para análise da regularidade

jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da Lei Complementar

nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) Posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação,

nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra=va , até que este Ministério das Comunicações

seja noDficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Diretor do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal substituto, em 02/01/2024, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11250713 e o código CRC 520244B8.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11189020)

Minuta de Exposição de Motivos (11189030)

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11250713

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp73.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11250713&crc=520244B8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45913/2024/MCOM

Brasília,  03 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753)

 

Senhor Consultor Jurídico,

De ordem, cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), a qual

trata de de pedido formulado pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº

84.592369/0001-20, obje<vando a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educa<vos, vinculado ao FISTEL nº 50401653668, no município de Joaçaba, estado de Santa
Catarina, para o período de 08/11/2014 a 08/11/2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 03/01/2024, às 17:44 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11298494 e o código CRC A87A5E8A.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11298494

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11298494&crc=A87A5E8A


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005779/2014-86
 
INTERESSADAS: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC e
UNIÃO/SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
 
​ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA,COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -

FUNOESC, com o objetivo de renovar a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a 08/11/2024.

II - Possibilidade prevista no art. 223, caput e § 3º, da Constituição da República, regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21, bem como o disposto no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e, ainda, nas
Portarias nº 3.238, de 2018, e nº 2.524, de 4 de maio de 2021, consolidadas pela Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, conforme NOTA TÉCNICA
Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), que opinou pelo deferimento do pleito.

IV – Aprovação desta CONJUR condicionada à apresentação pela requerente de nova certidão onde conste sua
regularidade perante a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Joaçaba, diante do que consta do doc. 11188704, pg.
05, conforme observações constantes dos parágrafos 41 e 42  deste parecer, a cargo da área técnica.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 23, II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, para atendimento da
observação citada no item IV acima, antes da adoção das demais providências a seu encargo. ​

 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, objetivando à renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba, estado
de Santa Catarina, para o período de 08 de novembro de 2014 a 08 de novembro de 2024.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os
autos:

 
"ANÁLISE
(...)
16.       No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC a

outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº
1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no DOU de 24/04/2002 (8212116 pg 02) e do Decreto Legislativo nº 791, de 05 de
novembro de 2004, publicado no DOU de 08/11/2004 (8212116 pg 01). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

           
17.       Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 02/07/2014, acompanhado de

parte da documentação exigida até então. À época, vigia a redação original do art. 4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que
estabelecia que as entidades interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os
seis e os três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 08/05/2014 e 08/08/2014. Observa-se, portanto, que



o pedido de renovação de outorga foi apresentado tempestivamente.” (sublinhamos)
 
3.                     Considerando a tempestividade do requerimento de renovação em apreço, opinou a Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica “pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga” (destacamos).
 
4.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
5.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V , da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V , do
Anexo I do Decreto no 11.335, de 01 de janeiro de 2023  (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
6.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal,
e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas , porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três , porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral

da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
9.                     Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973 , e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
11.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações  pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência".



 
15.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização
serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais".

 
17.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 23, II , da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023 , é o órgão do Poder
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , com o qual definiu os procedimentos de aplicação das
previsões constitucionais e legais relativas ao tema, e, de acordo com seus arts. 112 e 113 [1], o exame dos pedidos de renovação
de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios
da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação.

 
2 0 .                   Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023, republicada com a edição da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de
1º de junho de 2023, por ter saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página
1, cujo Título I, Capítulo I, por seu turno, relativo à renovação da outorga, assim dispõe:

 
“TÍTULO VI

DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA
 (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI)

 
CAPÍTULO I

DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI)

 
Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão deverão dirigir

requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga,
acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)

 
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) públicas, deverão

encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XIII; as Instituições de Educação Superior (IES) privadas, o do
Anexo XIV; e as fundações de direito privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no caput serão
notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre o interesse na renovação, no prazo de
noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos
prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

 
Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação apresentada e, se

forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias,
regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

 
Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de apuração de

infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 33, caput)
 
Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado das Comunicações, com parecer prévio da
Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, caput)

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018,
art. 34, I)

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de radiodifusão de



sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)
 
Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para

assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo
da outorga, contado do término do último período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

 
Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da União.

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)
 
Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério das

Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT GM/MCTIC

3.238/2018, art. 37, II)
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, III)
 
Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: (Origem: PRT

GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)
I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não

observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963.

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)
Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as providências para

solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)"

 
21.                   Conforme informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM

(11188753), o presente pleito foi instruído em observância às disposições da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1,
de 2023, eis que atendidas pela entidade interessada as solicitações destinadas a completar a instrução processual.

 
22.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
23.                   Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da empresa denominada FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - FUNOESC , que busca ver aprovada a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, que detém localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o
período de 08 de novembro de 2014 a 08 de novembro de 2024.

 
24.                   Segundo informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), a

outorga em questão foi conferida com a edição da Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002 , publicada no DOU de 24/04/2002
(8212116, pg. 02 ), e do Decreto Legislativo nº 791, de 05 de novembro de 2004 , publicado no DOU de 08/11/2004 (8212116,
pg. 01), enfatizando ter sido considerado como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga a data de
publicação do citado Decreto Legislativo, por se tratar de outorga anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22
de agosto de 2017.

 
2 5 .                   No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2014 a 2024, observou a

SECOE ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 02 de julho de
2014 (0031040), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972,
qual seja, in casu, entre 08 de maio de 2014 e 08 de agosto de 2014 .

 
26.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do

atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação
dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 11188707). 

 
27.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113  do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a documentação que deverá instruir o processo renovatório[2].

 
28.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Os autos foram instaurados em 02/07/2014, quando da protocolização do requerimento (0031040),

objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, qual
seja, de 08/11/2013 até 08/11/2014.

 
3.         O Checklist (0118883), formulado com base na Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, publicada no DOU

de 11/7/2012, vigente à época, que definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,



permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão, resultou na Nota Técnica nº 9581/2014/SEI-MC (0118904), que concluiu
pela necessidade de nova instrução processual.

 
4.         Logo após, uma nova verificação documental foi realizada através do Checklist (0462578), que culminou

na emissão da Nota Técnica nº 7810/2015/SEI-MC (0462623), que concluiu pelo seguimento da instrução processual, tendo sido a
entidade notificada por meio do Ofício 11355/2015/SEI-MC (0462672), encaminhado pela Correspondência Eletrônica (0780969).

 
5.         Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, que revogou os

Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, foi realizada nova conferência
documental por meio do Checklist (0826749), resultando na Nota Técnica nº 25720/2015/SEI-MC (0826795), que concluiu pela
necessidade de nova instrução processual. A Entidade, então, foi comunicada por meio do Ofício nº 37886/2015/SEI-MC
(0826822), encaminhado via Correspondência Eletrônica (0960468).

 
6.         Novamente foi realizada a verificação através do Checklist (1009897), resultando na Nota Técnica nº

5065/2016/SEI-MC (1010113), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A Entidade, então, foi comunicada
por meio do Ofício nº 7398/2016/SEI-MC (1010149), encaminhado via Correspondência Eletrônica (1055725).

 
7.         Desta feita, mediante a análise realizada, foi elaborada a Nota Técnica nº 5055/2016/SEI-MC (1009930),

que concluiu pelo deferimento do pedido da Interessada e remessa dos autos à Consultoria Jurídica para verificação da
regularidade dos atos. Entretanto, os autos foram restituídos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para
readequação da instrução documental, conforme E-mail (1445613) encaminhado pelo Coordenador Jurídico de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, à época.

 
8.         Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 (atualmente

consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023), publicada no DOU de 21/6/2018, que
revogou a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas
de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, foi realizada nova conferência
documental por meio do Checklist (5239600), resultado na Nota Técnica nº 4616/2020/SEI-MCTIC (5240184) que concluiu pela
necessidade de nova instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício nº 9737/2020/SEI-MCTIC
(5240327), encaminhado via Correspondência Eletrônica (5253934).

 
9.         Assim, por meio de Checklists e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a Entidade foi notificada

acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes
documentos:

 
10.       Por fim, emitiu-se o Checklist - Verificação (11188707), no qual se concluiu que a documentação ‘está em

conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.’ ”
 
29.                   Aduzindo a SECOE, ademais, que:
 
"19.     A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou

responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (11188707).

 
20.       Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em

consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º.
Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento,
em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades.
Reproduz-se:

(...)
21.       Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério das

Comunicações justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60  dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.”

 
30.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga (0031040), acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (10109935).

 
31.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada em 27/10/2023 no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, detendo apenas a outorga para execução do serviço de que trata os autos, não participando seus dirigentes, ademais, do
quadro diretivo de nenhuma outra entidade autorizada a executar serviços de radiodifusão (11188705).

 
32.                   Comprovou, inclusive, sua vinculação com instituição de ensino superior , de acordo com os

preceitos previstos no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 , apresentado o
respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.), na forma do doc. SEI nº 10226372, pgs. 3 a 6 .

 
33.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após



pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (11188702), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (11112429).

 
34.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou :
 
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias (11188704, pgs. 03 a 05) ;
- certidão da Receita Federal (11188704, pgs. 01 a 02) , Caixa Econômica Federal (11188704, pg. 07) e Agência

Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11188704, pg. 06) , comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante
o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (11188704, pg. 08);

 
35.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem

a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
36.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16[3] da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

 
37.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
38.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º , da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins
de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 
39.                   Nesse contexto, verificou a SECOE, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação em 06/07/2017, com validade até 08/11/2024 (SUPER 9945187).
 
40.                   Por tudo quanto foi explicitado no bojo da supracitada NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-

MCOM (11188753), seria possível afirmar que todos os elementos necessários à aprovação do pedido de renovação da outorga de
que se cogita se encontram demonstrados nos autos, inexistindo, a princípio, qualquer óbice jurídico ao seu acolhimento.

 
41.                   Sucede que, após a verificação de cada uma das certidões citadas no item 34 deste parecer, foi

possível constatar que aquela identificada no SEI pelo nº 11188704, pg. 05 , emitida pela Secretaria de Finanças da Prefeitura
Municipal de Joaçaba (com validade até 26/12/2023, convém frisar), se encontra gravada com a seguinte observação: “Com
débitos pendentes até a presente data”.

 
42.                   Diante dessa pendência, entendemos necessário recomendar à área técnica que solicite da Fundação

interessada a apresentação de nova certidão onde demonstre sua regularidade perante referido fisco, antes da adoção das
providências destinadas a, por exemplo, submeter, ao Titular desta Pasta, a minuta de decreto ministerial proposta, onde já
verificamos a observância dos preceitos previstos na Lei Complementar nº 95/98, para que produza os efeitos legais pretendidos.

 
43.                   Uma vez atendida a exigência constante do parágrafo anterior, importa consignar a necessidade de

assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em observância ao que preconiza o art. 115  do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será
firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 

 
44.                   Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
45.                   Diante de todo o exposto, considerando a pendência relativa aos débitos da entidade perante o fisco

municipal de Joaçaba, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, com o
propósito de solicitar da interessada a apresentação de nova certidão comprovando sua regularidade fiscal, antes da adoção das
demais providências a seu encargo.

 
À consideração superior.



 
Brasília, 24 de janeiro de 2024.

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

[1] “Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos
termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

(...)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)      
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990.”

 
[2] "Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo
de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como



limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto

nº 10.775, de 2021)
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

 
[3] "Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM

1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-

MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020,

art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT

GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)."

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005779201486 e da chave de acesso cc705b82
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00154/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005779/2014-86

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia Miranda de Lima,
Advogada da União.

 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a
08/11/2024.

 
3. Conforme os termos do Parecer, a verificação de cada uma das certidões de regularidade fiscal revela que aquela
identificada no SEI pelo nº 11188704, pg. 05, emitida pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Joaçaba, se encontra
gravada com a seguinte observação: “Com débitos pendentes até a presente data”.

 
4. Diante dessa pendência, entendemos necessário recomendar à área técnica que solicite da Fundação interessada a
apresentação de nova certidão onde demonstre sua regularidade perante referido fisco, antes de prosseguir com as demais
providências necessárias à renovação.

 
5. No mais, salvo este ponto em específico, que deve ser sanado, verifica-se que todos os elementos que devem ser
conferidos para que se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual
não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
6. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifico a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
7. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 43 e 44 do referido Parecer, no sentido de que se faz
necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

 
8. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
prosseguimento.

 
 
Brasília, 29 de janeiro de 2024.

 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005779201486 e da chave de acesso cc705b82
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00158/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005779/2014-86

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Renovação de outorga

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 55/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 154/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 29 de janeiro de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para conhecimento do Parecer nº 0055/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (11347395), e adoção de providências cabíveis.

 

 

 

 

 

Márcia Maria Torres Fernandes

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/01/2024, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11347637 e o código CRC 9762ED09.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11347637

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11347637&crc=9762ED09
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1971

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNOESC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
controladoria@unoesc.edu.br

TELEFONE
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/02/2024 às 16:48:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1971

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
controladoria@unoesc.edu.br

TELEFONE
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/02/2024 às 16:48:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:48:48 do dia 15/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2024.
Código de controle da certidão: D0D2.1B5E.8C88.B25E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140389546271
Data de emissão: 22/12/2023 08:15:35
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 19/06/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 15/02/2024 16:45:48
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

  Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários vencidos, administrados pela Secretaria
de Gestão Administrativa e Financeira e a inscrições em Dívida Ativa Municipal, junto à
Procuradoria do Município.

Número Validade

Data:  15/02/2024  16h40min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA
Santa Catarina

1919 15/04/2024

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC     CNPJ: 84592369000120

Código de Controle

CW3JY4HFRJIZKAF1

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 15 de Fevereiro de 2024

Avenida XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br



15/02/2024, 16:44 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:44:31 do dia 15/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar



15/02/2024, 16:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20
Razão

Social: FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC

Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2024 a 04/03/2024

Certificação Número: 2024020401154963234544

Informação obtida em 15/02/2024 16:51:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 10581429/2024

Expedição: 15/02/2024, às 16:49:58

Validade: 13/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86
Interessado: Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - Funoesc.
Assunto: Atendimento ao Parecer n. 00055/2024/CONJUR-MCIM/CGU/AGU e atualização de Exposição de Motivos.
 

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

1. Por meio do O<cio Interno nº 45913/2024 (11298494), acompanhado da Nota Técnica 19181/2023 (11188753), esta
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal se manifestou pela viabilidade do
deferimento do pedido formulado pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - Funoesc, concernente à renovação da
outorga, e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise jurídica.

2. A unidade consulFva, por sua vez, exarou o Parecer n. 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11347395 pgs 01 a
09), aprovado pelos DESPACHO n. 00154/2024 (11347395 pgs 10 e 11) e DESPACHO n. 00158/2024 (11347395 pg 12), posicionando
favoravelmente à renovação da outorga, desde que atendidas algumas recomendações, a saber:

(...)

40. Por tudo quanto foi  expl ici tado no bojo da supracitada NOTA TÉC NI C A Nº 19181/2023/SEI M CO M (11188753), seria poss ível  afirmar
que todos os  elementos necessários  à aprovação do pedido de renovação da outorga de que se cogita se encontram demonstrados nos
autos, inexistindo, a princípio, qualquer óbice jurídico ao seu acolhimento.

41. Sucede que, após a verificação de cada uma das cerFdões ci tadas no i tem 34 deste parecer, foi  poss ível  constatar que aquela
idenFficada no SEI  pelo nº 11188704, pg. 05 , emiFda pela Secretaria de Finanças da P refeitura Municipal  de Joaçaba (com val idade até
26/12/2023, convém frisar), se encontra gravada com a seguinte observação: “Com débitos  pendentes até a presente data”.

42. Diante dessa pendência, entendemos necessário recomendar à área técnica que sol ici te da Fundação interessada a apresentação de
nova cerFdão onde demonstre sua regularidade perante referido fisco, antes  da adoção das providências  desFnadas a, por exemplo,
submeter, ao Titular desta Pasta, a minuta de decreto ministerial  proposta, onde já verificamos a observância dos preceitos  previstos  na
Lei  Complementar nº 95/98, para que produza os  efeitos  legais  pretendidos.

(...)

3. Em atenção ao item 41 do Parecer n. 00055/2024, esta Coordenação-Geral noFcia que foi realizada a atualização da
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada (11376457).

4. Em atenção, ainda, ao processo em referência, encaminho minuta atualizada de Portaria (11377951) e de Exposição
de MoFvos (11377963) para que seja remeFda ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais
providências.

Brasília, 19 de fevereiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em 20/02/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/02/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11377980 e o código CRC 0DCF4CF3.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11377951);
Minuta de Exposição de Motivos (11377963).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11377980&crc=0DCF4CF3


Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11377980



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV da Cons.tuição Federal, e tendo em vista o que consta no processo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par.r de 08

de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº

84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, publicada em 24/07/2002, vinculada ao FISTEL nº

50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 19/02/2024, às 12:53,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em 20/02/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/02/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11377951 e o código CRC D663F8B0.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11377951

MINUTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11377951&crc=D663F8B0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em _____/_____/_____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a par5r de 08 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC,

inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300 de 16 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla5vo

n º 791 de 2004, publicado em 08/11/2004, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa5vos, no município de Joaçaba, estado de

Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, encaminho o respec5vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 19/02/2024, às 12:53,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em 20/02/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/02/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11377963 e o código CRC E526A037.

MINUTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11377963&crc=E526A037


Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11377963



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC 
Assunto: Atendimento ao Parecer n. 00055/2024/CONJUR-MCIM/CGU/AGU e atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11377980), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

encaminha minutas atualizadas de Portaria (11377951) e de Exposição de Motivos (11377963) para demais providências.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 20/03/2024, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11382952 e o código CRC DCCA6384.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11377951)

Minuta de Exposição de Motivos (11377963)

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11382952

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11382952&crc=DCCA6384


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12674, DE 21 DE MARÇO DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 8 de

novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº

84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, vinculada ao FISTEL

nº 50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

03/04/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11434920 e o código CRC DDB0B007.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11434920

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11434920&crc=DDB0B007


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de março de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra&vo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº 12.674, de 21 de março de 2024, publicada em ____________, que renova, pelo prazo de dez anos, a

par&r de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -

FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto

Legisla&vo nº 791, de 2004, publicado em 8 de novembro de 2004, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar, sem direito

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa&vos, no município de

Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons&tuição Federal, encaminho o respec&vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

03/04/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11434930 e o código CRC D16ACC70.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11434930

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11434930&crc=D16ACC70


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48471/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12674/2024(11434920)  e a Exposição de Motivos nº 234/2024 (11434930)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11382952), encaminho a Portaria nº
12674/2024(11434920) e a Exposição de Motivos nº 234/2024 (11434930), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 26/03/2024,
às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11434941 e o código CRC A9BC921B.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11434941

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11434941&crc=A9BC921B
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/04/2024 | Edição: 66 | Seção: 1 | Página: 26

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.674, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de
Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16
de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 3551-2110 E-mail: reitor@unoesc.edu.br

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vargas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000057792014
86

12674 Portaria MC 21/03/2024 05/04/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49108/2024/MCOM

Brasília, 05 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11434930)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11382952), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 234/2024 (11434930), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 05/04/2024, às 16:35, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11459991 e o código CRC A1B862A5.

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11459991

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11459991&crc=A1B862A5


 

EM nº 00321/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
Portaria nº 12.674, de 21 de março de 2024, publicada em 4 de abril de 2024, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, inscrita no CNPJ 
nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, chancelada pelo 
Decreto Legislativo nº 791, de 2004, publicado em 8 de novembro de 2004, vinculada ao FISTEL nº 
50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa 
Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12491/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.005779/2014-86.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/04/2024, às
12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11466119 e o código CRC 9497A0A4.

 

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11466119

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11466119&crc=9497A0A4
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza , Tecnico de Nível Superior , em

16/07/2014, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0043416 e o código CRC 91827A39.
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SC Município:  Joaçaba

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC Joaçaba 08/11/2004 08/11/2014

RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA Joaçaba 05/05/2001 05/05/2011

RADIO TRANSOESTE LTDA Joaçaba 05/05/1991 05/05/2001

Usuário: -           Data: 04/09/2014          Hora: 07:24:57

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 04/09/2014 07:26
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  133.223.709-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

ADOLPHO

MARESCH

133.223.709-68

FUNDACAO

EDUCACIONAL

UNIFICADA

DO OESTE DE

SANTA

CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-20

Diretor

(DIRETOR

VICE

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 

Usuário: anac.mc - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA          Data: 04/09/2014          Hora: 07:33:24

 

BOM DIA

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/09/2014 07:33
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  132.381.759-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

OSVALDO

CONCI

132.381.759-04

FUNDACAO

EDUCACIONAL

UNIFICADA

DO OESTE DE

SANTA

CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-20

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 

Usuário: anac.mc - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA          Data: 04/09/2014          Hora: 07:33:39

 

BOM DIA

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/09/2014 07:33
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Produtos e Serviços

 Ajuda
   Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta
Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador

:: Situação de Regularidade do
    Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:
  
Inscrição: 84592369/0001-20
Razão Social: FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE STA CAT
Nome Fantasia: FUNOESC

Resultado da consulta em 04/09/2014 às 07:26:23

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

 Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

 

155

SERVIÇOS AO CIDADÃO https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegul...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

  DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

Nº 073922014-88888369

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer

dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que

vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu

nome relativas  a  contribuições administradas  pela  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,

refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo

os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,

administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto

de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212

de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade

limitada  e  cisão  parcial  ou  transformação  de  entidade  ou  de  sociedade

sociedade empresária simples;

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931

da Lei  nº  10.406,  de 10 de Janeiro  de 2002 -  Código Civil,  extinção de

entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi

emitida  e  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  no  endereço

<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de

janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014.

Válida até 09/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidao Negativa de Debito http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  relativos  a  tributos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta  certidão,  emitida  em  nome  da  matriz  e  válida  para  todas  as  suas  filiais,  refere-se

exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as

contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n
o
 3, de 02/05/2007.

Emitida às 14:04:41 do dia 13/08/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/02/2015.

Código de controle da certidão: CCE1.236E.6609.0C84

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB: 

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas
jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   ( X) Não

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012
(DOU de 11 de julho de 2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo
III:

a) requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da pessoa

jurídica interessada?

 X  

Há divergência entre a

pessoa apontada como

Presidente no SIACCO e

aquele que assinou as

declarações - regularizar

b) declaração, firmada pelo representante legal

da pessoa jurídica interessada, de que: (i) não

possui autorização para executar o mesmo tipo

de serviço na localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será renovada; e

(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

caso haja a renovação da outorga?

X

(Fl.5)
  

Há divergência entre a

pessoa apontada como

Presidente no SIACCO e

aquele que assinou as

declarações - regularizar

c) declaração, firmada pelo representante legal

da pessoa jurídica interessada, de que somente

brasileiros natos exercerão os cargos e funções

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço

objeto da outorga a ser renovada?

X

(Fl.6)
  

Há divergência entre a

pessoa apontada como

Presidente no SIACCO e

aquele que assinou as

declarações - regularizar
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d) certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregador (ou

comprovante de recolhimento dos últimos cinco

anos)?

X

(Fl.2)
   

e) certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregado (ou comprovante

de recolhimento dos últimos cinco anos)?

X (Fls.

3-4)
   

f) comprovante de regularidade com o FISTEL?
X

(Fl.29)    

g) prova de regularidade relativa ao INSS? X   Em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS?
X   Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos

aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal?

X   Em anexo

j) prova de regularidade para com a Fazenda

Estadual da sede da pessoa jurídica interessada?

X

(Fl.20)
   

k) prova de regularidade para com a Fazenda

Municipal da sede da pessoa jurídica

interessada?

X

(Fls.8-

17)

   

l) instrumento contratual (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o Município onde o

serviço é executado?

 X   

m) certidão de distribuição cível e criminal de

todos os administradores?
 X   

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar

vigente?  (  ) Sim   ( X) Não
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Analista - Chefe de
Divisão, em 16/12/2014, às 15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 23/12/2014, às 17:59,

conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0118883 e o código CRC 23E18EB2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 9581/2014/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao seguinte período: 08/11/2014 a
08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a
renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3.      De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o
Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação
apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o
parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades passíveis
de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às
normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (em anexo), concluindo que, para a regularização
do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

 

a. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada - Há divergência entre a pessoa apontada como Presidente no
SIACCO e aquele que assinou as declarações - regularizar;

b. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:
(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga- Há divergência entre a pessoa apontada
como Presidente no SIACCO e aquele que assinou as declarações - regularizar;

c. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia,
de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da
outorga a ser renovada - Há divergência entre a pessoa apontada como Presidente no
SIACCO e aquele que assinou as declarações - regularizar;

d. certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores;
e. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado;
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CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, conforme apresentado no item 4, opinamos pela remessa de cópia
desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento
do ofício de encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os
referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Analista - Chefe de
Divisão, em 16/12/2014, às 15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 23/12/2014, às 17:59,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0118904 e o código CRC FEBEDA14.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, Ala Oeste
CEP: 70044-900 – Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6464
 

Ofício nº 10240/2014/SEI-MC

 

 

Ao Senhor

ANTÔNIO OSVALDO CONCI

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

89.600-000        Joaçaba/SC

 

 

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência - Processo nº 53900.005779/2014-86.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 9581/2014/SEI-MC, que trata do assunto em questão.

2.      Salientamos que a entidade deverá responder às exigência formuladas por este Ministério no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento deste Ofício, sob pena de indeferimento do
pedido, com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de perempção.

3.      Lembramos, ainda, que na documentação em resposta a este Ofício deverá constar o nº do
processo administrativo em referência, bem como o nº deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
processual neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 23/12/2014, às 17:59,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0118910 e o código CRC DDF93195.
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas
jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   ( X) Não

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012
(DOU de 11 de julho de 2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo
III:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada?

x   04

b) declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço
na localidade objeto da concessão, permissão ou
autorização que será renovada; e (ii) não excederá
os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga?

x   05; 06

c) declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que somente
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de
direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada?

x   06; 05 - 
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d) certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa ao empregador (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos)?

x   02

e) certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa ao empregado (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos)?

x   03/04

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x   29

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x   Em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS?

x   Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal?

x   Em anexo

j) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual da sede da pessoa jurídica interessada?

x   20

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal da sede da pessoa jurídica interessada?

x   08/17

l) instrumento contratual (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada com
instituição de ensino ou com o Município onde o
serviço é executado?

 x   

m) ata de assembleia registrada na repartição
competente, a fim de confirmar o quadro diretivo
da entidade?

 x   

n) certidão de distribuição cível e criminal de
todos os administradores?

x   

07/12
Necessidade de envio da

ata de assembleia registrada
na repartição competente, a
fim de confirmar o quadro

diretivo da entidade.
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DOCUMENTOS PARA CONTRATO
 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) original ou cópia autenticada da certidão de
inteiro teor do estatuto social da entidade,
atualizada até a última alteração registrada,
emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas
Jurídicas (que consiste na cópia reprográfica de
todos os atos arquivados naquele órgão pela
citada fundação, com a devida certificação de
cada um deles e com a confirmação aposta na
última folha de que se trata do “último ato
registrado”)?

 x   

b) ato de Aprovação do Ministério Público,
relativo(s) à(s) alteração(ões) estatutária(s) que
estejam sujeitas a anuência prévia do referido
Órgão?

 x   

c) ata da Eleição da atual diretoria da entidade?  x   

d) cópia autenticada do documento de
identidade e do CPF do diretor que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso), além
dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação (indicar o diretor que irá
assinar)?

 x   

e) original ou cópia autenticada do instrumento
público ou particular de mandato, com poderes
específicos para assinatura do contrato, se for o
caso?

 x   

f) endereço completo, com telefone/fax, para
emissão de correspondência?

 x   

g) comprovante definitivo do CNPJ da
entidade?

 x   

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (x) Não

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/10/2015, às 17:59, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0462578 e o código CRC E32E7B28.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 7810/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao seguinte período: 08/11/2014 a
08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a
renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3.      De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o
Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação
apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o
parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades passíveis
de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às
normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0462578), concluindo que, para a regularização
do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

 

a. ata de assembleia registrada na repartição competente, a fim de confirmar o
quadro diretivo da entidade; 

b. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove
a vinculação de fundação de natureza privada com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado.

5.      Ademais, conforme Parecer Jurídico nº 0696/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC-
CGU/AGU em processo análogo, a Consultoria Jurídica deste Ministério opinou pela elaboração do
convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63 para os processos de Renovação
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. Destarte, em face da necessidade de
uniformização de procedimentos e do princípio de isonomia, o mesmo será adotado para todos os casos
similares.  

6.      Para tanto, deve a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto social da entidade,
atualizada até a última alteração registrada, emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas
Jurídicas (que consiste na cópia reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão
pela citada fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a confirmação
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aposta na última folha de que se trata do “último ato registrado”);

b. ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões) estatutária(s) que
estejam sujeitas a anuência prévia do referido Órgão;

c. cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso), além dos demais diretores que compõem o
conselho diretor da fundação (indicar o diretor que irá assinar);

d. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com
poderes específicos para assinatura do contrato, se for o caso;

e. endereço completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência; e

f. comprovante definitivo do CNPJ da entidade.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/10/2015, às 17:59, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0462623 e o código CRC AF56B70E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 11355/2015/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - UNOESC
Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra
CEP: 89.600-000  -   Joaçaba/SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7810/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/10/2015, às 17:59, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0462672 e o código CRC 9AFDBFF0.
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Correspondência Eletrônica - 0780969

Data de Envio: 

  21/10/2015 12:12:34

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    reitoria@unoesc.edu.br

    osmar.demarco@unoesc.edu.br

    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br

    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: Processo 53900.005779/2014-86 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Nota_Tecnica_0462623.html

    Oficio_0462672.html
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas
jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação

Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   ( X) Não

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? SIM

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4335, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com
o Anexo VI:
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado

pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, contendo as declarações nos moldes

do anexo VI?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para

executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro

de 1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons

antecedentes, não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos

indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h",

"j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº

64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no

exercício de mandato eletivo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial.

 x  

Faltam as declarações dos

itens "a", "d" e "e"

04/06

b) estatuto social atualizado e registrado no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

devidamente aprovado pelo Ministério Público?
x   

07/87 - Petição 825811

01/88 - Petição 825812

01/132 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

c) ata de eleição da diretoria em exercício

registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas?

x   

03/06 - Petição 825811

133/136 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

d) prova da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade?

x   

02; 06 - Petição 825961

Processo nº

53900.062641/2015-65
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e) instrumento contratual (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação

de fundação de natureza privada com instituição de

ensino ou com o Município onde o serviço é

executado?

  x  

f) contrato de permissão ou concessão da

entidade? 
 x  

Entidade não possui

contrato.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ da entidade? 

x   

138 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

h) relatório de apuração de infrações, referente ao

período de vigência da outorga? 
  -  

i) comprovante de que a entidade não excede os

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,

de 28 de fevereiro de 1967? 

x   Em anexo

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x   29

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x   Em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS? 
x   Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos

aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal? 

x   Em anexo

 

DOCUMENTOS PARA CONTRATO
 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) cópia autenticada do documento de

identidade e do CPF do diretor que irá assinar o

contrato, ou do procurador (se for o caso)?

 x  

02; 06 - Petição 825961

Processo nº

53900.062641/2015-65

Não há indicação de qual

diretor assinará o contrato.
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b) ato de nomeação do representante legal ou

ata de eleição da diretoria em exercício?
x   

03/06 - Petição 825811

133/136 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

c) original ou cópia autenticada do instrumento

público ou particular de mandato, com poderes

específicos para assinatura do contrato, no caso

de procurador?

Obs.: Nesse caso será necessária a
apresentação da ata de eleição ou do ato de
nomeação com o fim de comprovar o poder
de outorga do dirigente que conferiu os
poderes para assinatura do contrato, nos
termos do §2º do art. 31 da Portaria
4335/2015.

 x   

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar

vigente?  (  ) Sim   (x) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível
Superior, em 16/12/2015, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0826749 e o código CRC 20411153.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 25720/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência III.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC), CNPJ nº 53900.005779/2014-86,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente
ao seguinte período: 08/11/2014 a 08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4335/2015, o Ministério
das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela
requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI, conforme o caso.

4.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite
no Ministério das Comunicações, serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria
nº 4335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às
normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0826749), concluindo que, para a regularização
do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a.  requerimento solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada e contendo as declarações de que: a) a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença

de funcionamento; d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo

sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas

"e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da

Ficha Limpa; e e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial.

6.      Cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria nº 4335/2015, os processos de
renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de
concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito,
deverá a interessada apresentar ainda:

Nota Técnica 25720 (0826795)         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 60



a. indicação do dirigente que irá assinar, lembrando que apenas um dos dirigentes
poderá assiná-lo. Ao procedermos à análise e conferência da documentação
pertinente (53900.062641/2015-65), verificamos que foram indicados dois
diretores para assinarem o contrato (o presidente Genésio Téo e o vice-presidente
Antônio Carlos de Souza), porém, conforme modelo aprovado pela Consultoria
Jurídica deste Ministério, a assinatura do Contrato de Concessão deverá ser feito
pelo Ministro de Estado das Comunicações e por apenas um representante
indicado pela entidade. Por este motivo, deve a fundação em questão indicar o
representante para a devida elaboração do contrato e sua devida assinatura.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 18:54, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 19:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível
Superior, em 25/01/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0826795 e o código CRC 3D0FC519.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 37886/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor

GENESIO TÉO
Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação

Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc)

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89.600-000  -   Joaçaba/SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar

cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25720/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de pendências

encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do

recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação

pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
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prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,

comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe

mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses

referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30

de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser

encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa

Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 18:54, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0826822 e o código CRC 558B07B0.
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Correspondência Eletrônica - 0960468

Data de Envio: 

  11/02/2016 10:31:22

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    reitoria@unoesc.edu.br

    osmar.demarco@unoesc.edu.br

    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br

    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.005779/2014-86

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0826822.html

    Nota_Tecnica_0826795.html
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas
jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação

Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   ( X) Não

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? SIM

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com
o Anexo VI:
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado

pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, contendo as declarações nos moldes

do anexo VI?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para

executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro

de 1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons

antecedentes, não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos

indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h",

"j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº

64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no

exercício de mandato eletivo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial.

x   

04/06

02 - Processo nº

53900.008810/2016-01

b) estatuto social atualizado e registrado no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

devidamente aprovado pelo Ministério Público?
x   

07/87 - Petição 825811

01/88 - Petição 825812

01/132 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

c) ata de eleição da diretoria em exercício

registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas?

x   

03/06 - Petição 825811

133/136 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

d) prova da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade?

x   

02; 06 - Petição 825961

Processo nº

53900.062641/2015-65
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e) instrumento contratual (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação

de fundação de natureza privada com instituição de

ensino ou com o Município onde o serviço é

executado?

  x  

f) contrato de permissão ou concessão da

entidade? 
 x   

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ da entidade? 

x   

138 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

h) relatório de apuração de infrações, referente ao

período de vigência da outorga? 
  -  

i) comprovante de que a entidade não excede os

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,

de 28 de fevereiro de 1967? 

x   Em anexo

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x   29

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x   Em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS? 
x   Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos

aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal? 

x   Em anexo

 

DOCUMENTOS PARA CONTRATO
 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) cópia autenticada do documento de

identidade e do CPF do diretor que irá assinar o

contrato, ou do procurador (se for o caso)?

 x  

02; 06 - Petição 825961

Processo nº

53900.062641/2015-65

01 - Processo nº

53900.008810/2016-01

O Documento de Identidade

está ilegível, inviabilizando

a confecção do contrato.

b) ato de nomeação do representante legal ou

ata de eleição da diretoria em exercício?
x   

03/06 - Petição 825811

133/136 - Petição 825813

Processo nº

53900.062602/2015-68

c) original ou cópia autenticada do instrumento

público ou particular de mandato, com poderes

específicos para assinatura do contrato, no caso

de procurador?

Obs.: Nesse caso será necessária a
apresentação da ata de eleição ou do ato de
nomeação com o fim de comprovar o poder
de outorga do dirigente que conferiu os
poderes para assinatura do contrato, nos
termos do §2º do art. 31 da Portaria
4335/2015.

  x  

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar

vigente?  (x) Sim   (  ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível
Superior, em 08/03/2016, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1009897 e o código CRC 97D3BB45.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 5065/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência IV.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC), CNPJ nº 53900.005779/2014-86,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente
ao seguinte período: 08/11/2014 a 08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335/2015, o Ministério
das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela
requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI, conforme o caso.

4.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite
no Ministério das Comunicações, serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria
nº 4.335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às
normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (1009897), concluindo que, para a regularização
do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. do documento de identidade e do CPF - legíveis - do diretor que irá assinar o
contrato.

6.                      Cabe ressaltar que o mandato da atual diretoria encontra termo no presente mês, devendo a
entidade remeter a esta Pasta a ata devidamente atualizada, bem como os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

                              a. declaração de que os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1º,                                   inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da
Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

                              b. declaração de que nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

                              c. prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
de todos dirigentes da entidade. 
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CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 08/03/2016, às 19:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível
Superior, em 09/03/2016, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/03/2016, às 19:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1010113 e o código CRC 68EE6A4B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 7398/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
GENÉSIO TEO
Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação
Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc)
Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra
CEP: 89.600-000  -   Joaçaba/SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5065/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe
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mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30
de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 08/03/2016, às 19:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1010149 e o código CRC 40CC24A7.
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Correspondência Eletrônica - 1055725

Data de Envio: 

  04/04/2016 12:04:13

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    reitoria@unoesc.edu.br

    osmar.demarco@unoesc.edu.br

    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br

    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.005779/2014-86 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1010149.html

    Nota_Tecnica_1010113.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 5055/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC
(FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC), CNPJ nº 84.592.369/0001-20, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao(s)
seguinte(s) período(s): 08/11/2014 a 08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora analisado nos termos da Nota Técnica nº 25720/2015/SEI-MC
(0826795) que concluiu pelo envio do Ofício nº 37886/2015/SEI-MC à Entidade, com vistas à completa instrução processual, o qual restou cumprido por meio do protocolo
nº 53900.008810/2016-01, com apresentação da documentação exigida.

3.      Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no Decreto nº 88.066/83 c/c a Portaria nº 329 de 04/07/2012 e Portaria nº 4.335 de 17/09/2015
que dispõem sobre os procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de serviços de radiodifusão.

4.      Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se devidamente cumpridos, a saber:

4.1.      Quanto ao relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, de acordo com pesquisa realizada no dia
08/03/2016 ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (1009951), verificou-se a ausência de penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Assim, por presunção, inexistindo tais penalidades, não há que obste o preenchimento deste requisito.

4.2.      Quanto ao comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e demais documentos
exigidos pelo Anexo VI da Portaria nº 4335/2015, de acordo com a Lista de Verificação de Documentos (1009951), constata-se a regular instrução do feito.

4.3.      Em relação ao convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63, preenchidos os requisitos exigidos pela
Portaria nº 4335/2015, informa-se que segue em anexo a minuta de Contrato a ser assinado pela interessada e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações com vistas à formalização da correspondente outorga. 

 

5.      Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/67, estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (1009951) em 08/03/2016. Já em relação ao quadro diretivo da entidade, este está
sendo objeto de análise do Processo nº 53000.010847/2014-72, o qual se encontra em fase de instrução.

6.      Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos ao
Senhor Ministro de Estadoda Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de renovação das permissões de
serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7.      É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade das minutas
ora apresentadas, com posterior remessa ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da
República para deliberação, e, em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos ditames da Constituição da República.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.005779/2014-86, resolve:

 

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 08/11/2014, a permissão outorgada à
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA
CATARINA - UNOESC) , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
novembro de 2004.

 

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.005779/2014-86, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08/11/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC) , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

2.       Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Joaçaba, estado de Santa Catarina.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo

de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.
 

4. Custos.

 
Não há.
 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.
 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

Nota Técnica 5055 (1009930)         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 106



 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Joaçaba, no estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à renovação de outorga, conclui-se

que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura..

 
 
 
 
 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE JOAÇABA/SC.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Fundaçao Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do
Oeste de Santa Catarina - Unoesc), CNPJ nº 84.592.369/0001-20, representada pelo seu Presidente, Sr. Genésio Teo, CI nº 655.853, CPF/MF nº 296.720.159-68, assinam o
presente Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 08 de novembro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 791, de 05 de novembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 08 de novembro de
2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, regendo-se referida
permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

                                 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa
Catarina - Unoesc) o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Joaçaba/SC, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.      A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir de 08/11/2014.

 

Cláusula 3ª.      A permissionária é obrigada a: 

 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão;

 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo  Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

e) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência
e administração;

 

f) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados
pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento
na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

g) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

h) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para execução do serviço;

 

i) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de
radiodifusão;
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j) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições
contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem
solicitadas;

 

l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.      Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral
familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu
objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.      A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier
disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

 

Cláusula 6ª.      O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de
determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.      O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova
frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.      O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências
consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.    A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em
prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.      A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da
outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito
a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.      O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na
legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.      As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.       Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da
permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido. 
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Cláusula 13ª.      Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.      As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.      Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora contratada.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas,
com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

 

_________________________________________________                 _____________________________________

Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações                                      Permissionária 

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível Superior , em 26/08/2016, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 29/08/2016, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic. Eletrônica,
Substituto, em 29/08/2016, às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira , Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica , em 02/09/2016, às 18:57, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1009930 e o código CRC 57EDBA9D.
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Luanna Martins LopesBuscar

E­mail Contatos Agenda Tarefas Porta­arquivos Preferências Encaminhamento

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Encaminhamento à SCE de processos de renovação de serviços de radiodifusão educativa

Senhora Chefe do SEADM/CONJUR,
Solicito a Vossa Senhoria o encaminhamento à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletônica deste Ministério dos processos referentes a pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão educativa, cuja
relação encaminho em base física por mim rubricada, para readequação da instrução documental.
Att,
Julio Cesar Ferreira Pereira
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

Responder  ­  Responder a todos  ­  Encaminhar  ­  Mais ações

De:

Para:

Julio Cesar Ferreira Pereira

Luanna Martins Lopes
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Número e entidade Localidade Conclusão da SCE 

53000.030364/2011-41 - Carangola/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SANTA 

LUZIA 

53900.017295/2014-80- Gravátá/PE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE 

GRAVATA 

53000.000519/2014-68 - Uruaçu/GO Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL SANTANA 

53000.040404/2012-44 - Governador Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO LESTE Valadares/MG 

MINEIRA DE 
COMUNICAÇÃO 

5000,0:045646/2013-13 - São Lourenço/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUACTIVA E 
CULTURAL 

ALTERNATIVA DE 
RADIODUFUSÃO 

53900.028064/2015-82 - Maringá/PR Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL NOSSA 
SENHORA DE 
LOURDES DE 

MARINGÁ 
53900.028542/2014-73 - Pires do Rio/GO Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL PEDRO 

JOSE DE SOUZA 
53900.017192/2015-09 - Paranaíba/MS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO STÉNIO.. 
CONGRO 

53900.061356/2015-27- Belém/PA .Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
nnnirrtiri ionn 
r 1#NviI vwrov 

COSTA DOURADA n 

E-mail Restituição de processos (1445613)         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 111



53000.02642112014-97 - Sórocaba/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL CRUZEIRO 
DO SUL 

53000.055961/2015-69 - Cólatina/ES Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RUI 

BAROMEU 

53000.019187/2013-12 - Virginópolis/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
CULTURAL DE 
VIRGINOPOLIS 

53000.045120/2013-25 - Cambuquira/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VILA RICA 

DE RADIO E 
TELEVISÃO 
EDUCATIVA 

53000.0011091/2012-97 Ceará Mirim/RN Pelo deferimento 
-FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE RÁDIO - 
FUNCER 

53900.001461/2014-26 - Ibiraçu/ES Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO RUI 
BAROMEU 

53900.000552/2014-44- Carandaí/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL 
CULTURAL E 
ARTÍSTICA 

IMACULADA 

53000.036515/2012-56 - Carmo do Cajuru/MG Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL E 

EDUCATIVA CÔNEGO 
JOÃO PARREIRAS 

VILAÇA 

53900.015349/2015-53 - Caucaia/CE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO JOSÉ 
-POSSIDÔNIO PEIXOTO 

53000.013203/2014-36 - Carazinho/RS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE 

PASSO FUNDO 
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53900.032774/2014-26 - Cachoeira Paulista/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO JOÃO 

PAULO II 

53000.06147212009-41 - Perdões/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SENHOR 

-BOM JESUS 

53900.058320/2015-66 - Açu/RN Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO ARNOBIO 

ABREU 

53900.055944/2015-21 - Rio Branco/AC Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA COSTA 
DOURADA 

53000.023898/2011-11 - Cascavel/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA DOLORES 
ALCÂNTARA 

53900.044739/20.15-31 - Viçosa/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RÁDIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA 

CULTURAL DE VIÇOSA 
- FRATEVI 

536,50.000131/2001-98 - Fortaleza/CE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO DE 
TELEDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO CEARÁ - 
FUNTELC 

,53000.044608/2011-73 - Nova Russas/CE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO,SITÕNIO 
DO VALE 

53000.062869/2006-16 - Pelotas/RS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO
. 

CULTURAL PRINCESA 
DO"SUL 

53000.039098/2013-84 - São João Del Rei/MG  ' Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UUL l UK/-1L U IVIr-u0 (~ 

DE MINAS  ___ 
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53000.01158/2010-73 - Ijuí/RS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO, DE 
INTEGRAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E, 
EDUCAÇÃO DO 

• NOROESTE DO 
ESTADO DO RIO 
GRANDE DO Sul - 

FIDENE 

53000.054767/2010-03 -. Itapacerica/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO• 

FRANCISCO CAMBAIA  

53900.064807/2015-88 - Goiânia/GO Pelo deferimento 
UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE GOIÁS' 

53000.055217/2009-60 - Bauru/SP Pelo ,deferimento 
UNIVERSIDADE 

ESTADUAL PAULISTA 
JULIO DE .MESQUITA 

FILHO 

53000.065519/2010-80 - Jaguariúna/SP Pelo deferimento 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
JAGUARIUNA 

53900.006775/2015-04 - Guarujá/SP Pelo deferimento. 
FUNDAÇÃO VICTORIO 

LANZA 

53000.001031/2012-96 - Cuiabá/MT Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO • 

CANTARES DE' 
SALOMÃO 

5300,0.057257/2005-12 - Viçosa/MG, Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RADIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA E 

CULTURAL DE VI Ç OSA 

53000.026185/2012-91 - Uberlândia/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RADIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA DE 
UBERLÂNDIA 

53000.040555/2003-10 - João Pessoa/PB Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VIRGINÌUS 

DA GAMA E MELO  
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5300Õ.069343/2006-59 - Vitória/ES Pelo deferimento' 
RÁDIO E TELEVISÃO 

ESPÍRITO SANTO 

53900.029661/2015-24 - Santa Bárbara Pelo deferimento 
PREFEITURA D'Oeste/SP 

MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D'OESTE 

53900.056693/2015-01 - Blumenau/SC Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE 
REGIONAL DE 

BLUMENAU 
53900.056266I2015-14 - Formiga/MG Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E 
CULTURAL DE 

INTEGRAÇÃO DO 
OESTE DE MINAS 

53000.090486/2006-20 - Maceió/AL Pelo deferimento 
SECRETARIA DO 
GABINETE CIVIL 

53000.044566/2013-32 - São Paulo/SP Pelo deferimento 
FU~IDAÇAO CÁSPER 

LIBERO 

53000'.026895/2005-91 - Santa Bárbara Pelo deferimento 
PREFEITURA D'Oeste/SP, 

MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D'OESTE 

53400.020074/2012-71 Pedra Branca/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SÃO 

FRANCISCO 

53000.016353/2014-00 - Votorantim/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

53000.020390/2007-85 - São Paulo/SP Pelo deferimento 

UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO 
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53900.056922/2015-89 - São José dos Possibilidade de 

FUNDAÇÃO JOSÉ DE Campos/SP deferimento 

PL I\/A. MIPTTC 

53000.004570/2005-58 - Terésina/PI Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO RÁDIO E 

TELEVISÃO 

EDL CATIVA DO PIAUÍ 

53000.039042/2011-68 - Canoinhas/SC Pelo "deferimento 

FUNDAÇÃO 

EXPANSÃO CULTURAL 

RADIO E TV 

CANOINHAS 

53000.067229/2011-51 - Cachoeira Paulista/SP Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO JOÃO 

PAULO 11 

53900.022381/2016-76 - Patos de Minas/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTO 

PARANAIBA 

53900.005779/2014-86 - Joçaba/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL 

'UNIFICADA DO OESTE 

DE SANTA CATARINA 

BoaNiagem/CE  Pelo deferimento 
53900.056021/2015-97- 

FUNDAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA 

EVANGÉLICA 

CONGREGACIONAL 

DE BOA VIAGEM 
53000.020003/2014-30 -' ' 	São José do Rio Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO MATER Preto/SP 
ECLESIAE 

53000.009990/2010-98 - Vila Velha/ES Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
CULTURAL PEDRO 

TRES 
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53900.055968/2015-81 - - Macapá/AP Pelo deferimento' 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL E 
H55I5 I LNUTAL Á(UA 

VIVA 
53000.024110/2009-70- Vitória/ES Pelo defe iriiento~ 
FUNDAÇÃO RÔMULO 
NEVES BALESTRERO 

53000.002803/2014-79 - São Paulo/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO PADRE 

ANCHIETA - CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO E 

TV EDUCATIVAS 
53900.015154/2015-11 - Joinvillè/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
53000.007794/2013-21 - Rio do.Sul/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE PARA • 

O DESENVOLVIMENTO 
DO ALTO VALE DO 

ITAJAÍ 
53000.009247/2003-17 - Maringá/PR Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 
53900.031978/2015-21 - Joinville/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
ASSJSTENCIAL E DE 
DIFUSÃO EDUCATIVA 

ECULTURALDE 
JOINVILLE 

53000.017590/2014-80 - Cianorte/PR Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO ANTÔNIO 

BÁRBARA 
53900.007801/2015-11 - Lajeado/RS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VALE DO 

TAQUARI DE 
EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO. 
SOCIAL - UNIVATES 

53900.061464/2015-08 - Parambu/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
LJUL I Ur 	L JV.JC 

ONILSON LIMA 

-y' __________ 
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53000.038657/2004-48 - Campo Grande/MS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 
ESTADUAL 

JUKNMLIS A LUL 

CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO 

EDUCATIVA DO MATO 
GROSSO DO SUL 

53000.028209/2008-60 - Porto Alegre/RS -Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

PASTORAL INTER 
MIRÍFICA 

53000.040517/2010-88 - São Mateus/ES Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RUI 

BAROMEU 
53000.087648/2006-42 - / 	Campinas/SP Pelo deferimento 

PREFEITURA. 
MUNICIPAL DE 

CAMPINAS 
53900.010797/2016-41 - Aràcaju/SE - 	Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO APERIPÊ 

DE SERGIPE 
53000.022885/2011-25 - Blumenau/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
REGIONAL DE 

BLUMENAU 
53900.003563/2014-86 - Campo Grande/MS' Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO MANOEL 

DE BAF~ROS 
53000.009901/2013-56 - Serra Talhada/PE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO OMEGA 
DE COMUNICAÇÃO E 

A ÃO SOCIAL 
53900.045833/2015-15 - Florianópolis/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE SC 
53900.056670/2015-98 - Campo Grande/MS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO PADRE 
KOLBEDERADIOE 

TELEVISÃO 
53000.042598/2013-01 - Codó/MA Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO NAGIB 
HAICKEL 

53000.044120/2011-46 - Goiânia/GO Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SARA 

NOSSA TERRA 
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53000.0161-03/2014-61 - Candeias/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO renovação em revisão 

EDUCATIVA E de outorga - pelo 
CUL1 URAL indeferimento do 

MONSENHOR CASTRO recurso 
53900.00617512014-57 - Ubá/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO UBAENSE renovação em revisão 

DE EDUCAÇÃO E de outorga - pelo 
CULTURA indeferimento do 

recurso 
53900.036869/2015-08 - Palmares/AL Conversão de 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
QUILOMBO 	i de outorga - pelo 

indeferimento do 
recurso 

53000.004434/2014-59 - Quixeramobim/CE Conversão de 
FUNDAÇÃO CANUDOS renovação em revisão 

de outorga - pelo 
indeferimento do 

recurso 
53000.008101/2012-37 - Indaiá/MG Conversão de 

FUNDAÇÃO NOSSA renovação em revisão 
SENHORA DAS DORES -de outorga - pelo 

indeferimento do 
recurso 

53900.031046/2015-88 - ltaúna/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO renovação em revisão 

EDUCATIVA E de outorga - pelo, 
CULTURAL SÃO indeferimento do 
JUDAS TADEU recurso 

`53000.010843/2014-94 - Iguaba Grande/RJ Conversão de 
FUNDAÇÃO DE renovação em revisão 
ARMAÇÃO DOS de outorga - pelo 
BÚZIOS LIDA indeferimento do 

recurso 
53900.015417/2016-65 - Salvador/BA Conversão de 

INSTITUTO DE renovação em revisão 
RADIODIFUSÃO de outorga - pelo 

EDUCATIVA - IRDEB deferimento do recurso 
53900.038057/2015-99 - Mantena/MG Conversão de 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA E de outorga - pelo 
CULTURAL DE indeferimento do 

MANTENA recurso 
53000.051632/2012-40 - Juazeiro do Norte/CE Conversão de 

• FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA de outorga - pelo 

S LESiHïvI F,- DRE indeferimento cio 
CICERO recurso 
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53000.067758/2013-17- João Monlevade/MG Conversão de . 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA E n de outorga- pelo 

CULTURAL GERMIM indeferimento do 
LOUREIRO recurso 

L 

v i 
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_d�ĝ]Z̀\g�]Y]\q
_b̂_q_�Ze ppppp c\]qqZe ppppp
fgb][�a]Ze ppppp gme ppppp
bgf_qZe ppppp [ZfaY_f_b�Ze ppppp
�q\bdf]ddZq̀aq]b[]a\Y

m\cq][\b�_e �j����x������� fẐ_YZe �xs
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LONRVẀWUU4W4,klmnopq4rlstuvqu4W4wunklnopqE

*
IgFGhDEBEFBHICGJKDEF\HE\]GiGF\FBHEBID?jAGI\HEHBI_?FxCG\HE

MSNM̀WLWUQ4W42qyzumvq4n{nmnkvr{n4kt4|v}uqr~4�qu�nvr4t4ql{unr4sl�|vmno�trE

OLNVVWOWUU4W4,kvopq4kt4|v}uqrE

OLNVRWVWUU4W4,kvopq4kt4ut}vr{nrE

OPNQUWVWUU4W43{v}vknktr4kt4wun}nopq4kt4rqy4t4kt4tkvopq4kt4y�rvmnE
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas
jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Fundação

Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Joaçaba/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 294E

Período: 08/11/2014 a 08/11/2024

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a ) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço

de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial;
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(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº

236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento

de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em

relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

 

PENDENTE

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,

constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

PENDENTE
**Estatuto apresentado pela

entidade não consta
aprovação do Ministério

Público**
Doc.SEI: (0825811)

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Doc.SEI: (1076019)fl.5-8

Ata de 30/03/2016

Vigência: 02/05/2016 a

02/05/2020

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com

sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de

radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de

suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados

exclusivamente para a educação;

PENDENTE

e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual

o convênio foi firmado;
PENDENTE
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f ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de

abertura;

PENDENTE

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e

firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as

características técnicas da estação se encontram em conformidade com a

última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,

acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

PENDENTE

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;
Doc.SEI: (5240149)fl.1

Emitido em: 06/03/2020

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Doc.SEI: (5240149)fl.2

Validade: 05/04/2020

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS;
Doc.SEI: (5240149)fl.3

Validade: 31/03/2020

k) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;
Doc.SEI: (5240149)fl.4

Validade: 21/07/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;
Doc.SEI: (5240149)fl.5

Validade: 31/03/2020

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;
Doc.SEI: (5240149)fl.6

Validade: 05/05/2020

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

- Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc.SEI: (5240149)fl.7

Validade: 01/09/2020

o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

PENDENTE

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Doc.SEI: (5239636)

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da

outorga. 
Doc.SEI: (5239636)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).
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a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez

anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de

nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de identidade,

certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira

profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação

com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido

há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Presidente: Genesio

Téo- Doc.SEI: (1076019)fl.3

Vice Presidente: Antonio

Carlos de Souza-

PENDENTE

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar

vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva , Chefe de Serviço de
Consignações da União e Canal da Cidadania, em 06/03/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5239600 e o código CRC AFD6DD34.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 5239600
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4616/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - UNOESC, CNPJ nº 84.592.369/0001-20, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba/SC, referente ao
seguinte período: 08/11/2014 a 08/11/2024.

 

ANÁLISE

2.      Em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se necessário complementar a
instrução dos autos com alguns documentos e declarações recentemente introduzidos e ainda faltantes. Segue abaixo a lista
das pendências a serem sanadas:

 

a) requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo, com o "Cientes

de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os

responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.";

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;
(OBS: Estatuto apresentado pela entidade não consta aprovação do Ministério Público)

● obs.: as alterações estatutárias de Fundações devem ser aprovadas pelo Ministério Público Estadual,
antes de serem registradas em cartório. Assim, solicita-se que a entidade encaminhe o ato do MP que
aprovou a última alteração estatutária da Fundação. Essa aprovação pode ter sido emitida tanto na
forma de um documento oficial quanto na de um simples visto do promotor de justiça na minuta de
alteração estatutária submetida ao MP. Qualquer uma das formas é suficiente para atender à exigência.

c) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico
e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

●obs.: Nos termos da Portaria nº 3.238/2018, além da qualificação das partes e do objeto do instrumento
(fornecer suporte técnico e pedagógico à emissora), o Convênio com a IES deve conter as obrigações
entre as partes e o prazo de duração (mesmo que seja por tempo indeterminado). Observa-se também que,
a pessoa que representar a IES no Ato de Assinatura do Convênio deve encaminhar cópia do seu
documento de identidade. Assim, é necessário se extrair da literalidade de seu objeto e/ou dos deveres do
convenente a garantia do fornecimento, para além do suporte pedagógico, do suporte técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação.

d) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

e) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2018 ou 2019, se possível), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

● obs.:  Se possível, a entidade deve apresentar o balanço de 2019. Caso contrário, o balanço de 2018
ainda será aceito até 30 junho do ano corrente. Chamamos atenção para o fato de que, recentemente, a
Secretaria de Radiodifusão (Serad) explicitou os critérios de aprovação do balanço patrimonial, por meio
da Portaria nº 6.843, de 10 de dezembro de 2019. Será considerada apta a entidade que estiver em boa
situação financeira, aferida a partir dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e
Solvência Geral (SG) maiores do que 1 (um), conforme as fórmulas abaixo. É importante que o balanço
contenha as indicações necessárias para aplicação dos índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1

SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

f) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
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jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última
autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART (formulário disponível no sítio eletrônico do Ministério pelo seguinte endereço:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html
- Publicações - Laudo de Vistoria Técnica | 3 Registros);

g) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da entidade, feita
mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social –
CTPS, ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de nacionalidade;

h) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (a certidão simplificada é um documento emitido pelo cartório
com a lista resumida de todos os atos arquivados pela entidade na serventia); e

3.                    Além disso, no que diz respeito ao balanço Patrimonial, solicitamos da entidade informações detalhadas quanto à
especificação de cada elemento, quais sejam:

Qual o valor do ativo circulante?

Qual o valor do valor do ativo realizável a longo prazo?

Qual o valor do passivo circulante?

Qual o valor do passivo exigível a longo prazo?

Qual o valor do passivo circulante?

Qual o valor dos ativos totais?

4.                        Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emiti-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

5.      Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota Técnica, bem como as demais informações referente à
radiodifusão educativa, podem ser encontradas no sítio eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 06/03/2020, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva , Chefe de Serviço de Consignações da União e
Canal da Cidadania, em 06/03/2020, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
5240184 e o código CRC B35B931D.

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
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IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir
e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da
outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
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(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens
11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria
que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 5240184
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 9737/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao( Senhor
GENÉSIO TEO
Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc - CNPJ
84.592.369/0001-20
Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra
CEP: 89600-000  -   Joaçaba/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

Senhor Representante Legal,

 

 

1.      Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4616/2020/SEI-MCTIC  (5240184) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e
Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 06/03/2020, às 16:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5240327 e o código CRC 450B5E53.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 5240327
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Correspondência Eletrônica - 5253934

Data de Envio: 

  09/03/2020 09:42:43

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:

    controladoria@unoesc.edu.br

    osmar.demarco@unoesc.edu.br

    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br

    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.005779/2014-86

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_5240327.html

    Nota_Tecnica_5240184.html
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 5512000 E-mail:

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vagas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2.215

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Latitude: -27.15639 (27° 09' 23.0" S) Longitude: -51.52306 (51° 31' 23.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.15639 (27° 09' 23.0" S) Longitude: -51.52306 (51° 31' 23.0" W) Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máximo: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0.18 20º: 0.63 30º: 1.22 40º: 1.82 50º: 2.3 60º: 2.59 70º: 278 80º: 2.42 90º: 1.99 100º: 1.43 110º: 0.87

120º: 0.41 130º: 0.19 140º: 0.33 150º: 0.93 160º: 2.1 170º: 3.93 180º: 6.45 190º: 9.22 200º: 10.54 210º: 9.47 220º: 7.92 230º: 6.78

240º: 6.21 250º: 6.18 260º: 6.65 270º: 7.68 280º: 9.14 290º: 10.26 300º: 9.22 310º: 6.58 320º: 4.04 330º: 2.15 340º: 0.89 350º: 0.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máximo: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Interessado: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - UNOESC.

Assunto: Laudo de Vistoria Técnica - Renovação de Outorga.

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica(Documento

SEI 5406896 Petição fls. 57-59), encaminhado pela entidade, conforme processo em epígrafe, foram

analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema

Mosaico(Documento SEI 5602079). A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART(Documento

SEI Petição 5406896 fl. 60-64) encontra-se assinada e quitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Magnos de Souza Anjos , Agente de
Telecomunicações e Eletricidade, em 17/06/2020, às 22:48 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5602171 e o código CRC 660C61F6.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 5602171
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.592.369/0001-20
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1971


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNOESC 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.31-7-00 - Educação superior - graduação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

58.11-5-00 - Edição de livros

58.13-1-00 - Edição de revistas

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

75.00-1-00 - Atividades veterinárias

85.11-2-00 - Educação infantil - creche

85.13-9-00 - Ensino fundamental

85.20-1-00 - Ensino médio

85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão

85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

90.01-9-01 - Produção teatral

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO

R GETULIO VARGAS 

NÚMERO

2125 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

89.600-000	

BAIRRO/DISTRITO

FLOR DA SERRA 

MUNICÍPIO

JOACABA 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

controladoria@unoesc.edu.br 

TELEFONE

(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/06/2021 às 08:41:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo - documentos (7668547)         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 149



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:48 do dia 30/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2021.
Código de controle da certidão: 00EB.344D.97AB.2248
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 210140060320904
Data de emissão: 10/05/2021 13:28:22
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

09/07/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 22/06/2021 08:42:23
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

     CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as averiguações efetuadas
no sistema tributário desta Prefeitura, que o contribuinte acima descrito ESTA QUITE com os
tributos municipais até a presente data.
     Ficam, todavia, reservados os direitos da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados, referente a períodos não prescritos anteriores a emissão
da presente certidão.

Número Validade

Data:  22/06/2021  08h44min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Santa Catarina

6323 21/08/2021

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC - CAMPUS I     CNPJ: 84592369000120

End. Contribuinte

Código de Controle

CW6YIPRXHPNXHXY1

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 22 de Junho de 2021

Av. XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20
Razão Social:FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC
Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021



Certificação Número: 2021041901365605258229

Informação obtida em 22/06/2021 08:44:42

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 19322615/2021

Expedição: 22/06/2021, às 08:44:58

Validade: 18/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -
UNOESC

CNPJ: 84.592.369/0001-20

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 08:45:03 do dia 22/06/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 22/07/2021.


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Correspondência Eletrônica - 8202915

Data de Envio: 

  05/10/2021 15:35:48

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    monique.silva@mcom.gov.br

    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

  Processo nº: 53900.005779/2014-86

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina

- Unoesc, CNPJ nº 84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

2.3 monique.silva@mcom.gov.br associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira

Telefone (61) 2027-6362

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 5512000 E-mail:

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vagas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2.215

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 27°9'23'' S Longitude: 51°31'23'' W Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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ENC: Consulta CGFM
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Qui, 14/10/2021 09:10
Para:  Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 21:00
Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva e Comunitária
<coroc@mcƟc.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming
<natalia.froemming@mcom.gov.br>
Assunto: RE: Consulta CGFM

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relaƟvo à enƟdade  Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, CNPJ nº
84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educaƟvos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de execução clandesƟna de serviço.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva e Comunitária
<coroc@mcƟc.gov.br>
Enviado: terça-feira, 5 de outubro de 2021 15:35
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Monique Cabral da Silva <monique.silva@mcom.gov.br>; Natália
Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio
educativa)

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGVkODRiZTdiLW...
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Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em
trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de
Santa Catarina - Unoesc, CNPJ nº 84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba,
estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção
de cassação da outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 monique.silva@mcom.gov.br associado à servidora Monique de Cabral Silva
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming
2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Telefone (61) 2027-6362
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade
ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e
protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem
por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGVkODRiZTdiLW...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
84.592.369/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/03/1971 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNOESC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.31-7-00 - Educação superior - graduação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GETULIO VARGAS 

NÚMERO 
2125 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.600-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FLOR DA SERRA 

MUNICÍPIO 
JOACABA 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
controladoria@unoesc.edu.br 

TELEFONE 
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2022 às 13:45:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo - Certidões (9945145)         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 168



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:45:26 do dia 26/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2022.
Código de controle da certidão: 62E9.949C.9259.200F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140084677572
Data de emissão: 27/05/2022 08:02:22
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

26/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/06/2022 13:46:35
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

    Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, é certificado que consta, em nome do sujeito passivo acima identificado, até esta
data, a existência de débito(s), cuja exigibilidade encontra-se suspensa, não sendo impeditivos à
emissão desta Certidão.

Número Validade

Data:  01/06/2022  13h48min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Santa Catarina

5426 31/07/2022

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC     CNPJ: 84592369000120

Código de Controle

CWBS6AZQSPYYHLH2

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 01 de Junho de 2022

Av. XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br
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01/06/2022 13:51 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:51:32 do dia 01/06/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/07/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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01/06/2022 13:49 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20
Razão Social:FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC
Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/05/2022 a 16/06/2022 
 
Certificação Número: 2022051801271958943871

Informação obtida em 01/06/2022 13:49:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 17457939/2022

Expedição: 01/06/2022, às 13:46:18

Validade: 28/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

CNPJ
 84592369000120

Nº DA ESTAÇÃO
687239737

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
27° 09' 23.00" S

LONGITUDE
51° 31' 23.02" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI, nº 1590.

DISTRITO

BAIRRO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
Joaçaba

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 08/11/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joaçaba UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 106.7 MHz CANAL: 294

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 733

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM611

NOME FANTASIA: FUNOESC NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Joaçaba

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS BAIRRO: FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO: Joaçaba UF: SC

NUMERO: 2125 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Nautel Limited MODELO: V 1

CÓDIGO: 021820701982 POTÊNCIA: .791 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos

Ltda.

MODELO: TEC125

CÓDIGO: 010990800345 POTÊNCIA: .055 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IF TELECOM MODELO: IFFMC-D1-3-106,7

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.05 dBd

DESCRIÇÃO: 03 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 65 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 65 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA MODELO: FMANEL2

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -.06 dBd

DESCRIÇÃO: 02 ELEMENTOS - LOCALIZADOS NO ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 120 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 43 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF78-50JA-A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ANDREW MODELO: LDF5-50A

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 01/06/2022 13:52:32

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
06/07/2017

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE3NTk1ZTFmMDk4ZmQ2ZQ==
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Público - Fundação de Direito Público)

 

 

Processo nº: 53900.005779/2014-86
Interessada/Outorgada: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc
CNPJ nº: 84.592.369/0001-20
Município: Joaçaba/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/07/2014

 

Período da outorga a ser renovado: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação
Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado
das declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0031040
02/07/2014

GENÉSIO TEO
 

5406896 fls.8/9
20/04/2020

GENÉSIO TEO

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº
52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

-
 

a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "d"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

Checklist 8197289         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 176



b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

Atualizar

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

Atualizar

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "g"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende
o disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "h"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "i"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-
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g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

Atualizar

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 "l"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior
a 30% do capital social
total e votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou por meio
de empresa sob controle
comum, por prestadora de
serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de direito
público, logo, ela
não possui capital
social - art. 62 e
seguintes do
Código Civil (Lei
nº 10.406, de 2002).

2. Comprovação de
respeito aos limites de
outorga da interessada,
sócios e dirigentes (Sistema
de Acompanhamento de
Controle Societário -
SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8203473

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Ato constitutivo da
entidade e suas
alterações, registrados
ou arquivados no órgão
competente, constando,
dentre seus objetivos, a
execução de serviços de
radiodifusão e, para as
sociedades por ações,
cópia da ata da
assembleia geral que
elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da
qual conste a
quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

ESTATUTO
0825812 (ESTATUTO

- 1ª ALT.)
0825813 (FLS.1-125)

0825811 FLS.7-32
(2005)

0825811 FLS.33-49
(LEIS)

0825811 FLS.68-87
(1º ESTATUTO)

5406896 FLS.10-33
(2019)

MP - FLS.34-36
 

ATAS
0825811 FLS.3-6

Mandato de 2012 a
2016

5406896 FLS.65-67;
71-76

Mandato de 2016 a
2020

Atualizar

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo art. 6º,
inciso I, alínea
"c" do Decreto
nº 10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em
que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

5406896 FLS.79-82
Atualizar

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

5. Balanço patrimonial
e demonstrações
contábeis do último
exercício social, já
exigíveis e apresentados
na forma da lei, que
comprovem a boa
situação
financeira (vedada a sua
substituição por
balancetes ou balanços
provisórios, exceto
quando a pessoa
jurídica ainda não
houver completado um
exercício fiscal,
hipótese em que deverá
apresentar seu balanço
de abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

5406896 FLS.38-56;
83(2019)

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo art. 6º,
inciso I, alínea
"c" do Decreto
nº 10.775, de
2021.
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6. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica
 

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- A
interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de
direito público,
não sendo
aplicável os
institutos da
falência ou
recuperação
judicial
(concordata) -
art. 1º da Lei nº
11.101, de
2005.

7. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ
da matriz e, se for o
caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.1

Emitida em
01/06/2022

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade
perante as Fazendas
federal, estadual,
municipal (ou distrital)
da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Federal
Evento SEI

nº 9945145 fl.2
Válida até 22/11/2022

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

Estadual
Evento SEI

nº 9945145 fl.3
Válida até 26/07/2022

 
Municipal
Evento SEI

nº 9945145 fl.4
Válida até 31/07/2022

9. Prova de regularidade
do recolhimento dos
recursos do Fundo de
Fiscalização das
Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Evento SEI

nº 9945145 fl.5
Válida até 01/07/2022

 

- Art. 113, inciso
VII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

10. Prova de
regularidade relativa à
Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.6

Válida até 16/06/2022

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

11. Prova de
inexistência de débitos
inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no
Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.7

Válida até 28/11/2022

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-
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12. Comprovação da
condição de brasileiro
nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita
por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii)
cédula de identidade;
(iv) certificado de
naturalização expedido
há mais de dez anos; (v)
carteira profissional;
(vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de Habilitação
- CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

5406896
GENÉSIO TEO FL.69
ANTÔNIO CARLOS

DE SOUZA
- 1076019 FL.14

VITOR CARLOS
D'AGOSTINI FL.77

Atualizar

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação licenciada
para a execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 5239636 FL.1

Emitida em
06/07/2017

Válida até  08/11/2024

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

-

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato,
convênio, termo de parceria,
etc.) que comprove a
vinculação de fundação de
natureza privada com
instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é
executado.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5406896 fl.37

Art. 16, caput
e § 6º, e o
Anexo VI da
Portaria MC
nº 4.335, de
2015

 

 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessária
nova instrução processual.
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Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira
Cargo: Analista Técnico-Administrativo

01/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 01/06/2022, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8197289 e o código CRC 9CEADDCC.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 8197289
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13079/2022/MCOM

Brasília, 1º de junho de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Inscrita no CNPJ 84.592.369/0001-20

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89600-000  -   Joaçaba/SC

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 8197289).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Declarações de conformidade dispondo nos seguintes termos, conforme
anexo V da Portaria nº 3.238/2018:

I.1) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será

renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido

como limite pela legislação, nos termos do art. 113, XI, "b", do Decreto nº

52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

I.2) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra

foro especial, nos termos do art. 113, XI, "c", do Decreto nº 52.795, de
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1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

I.3) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q”, da Lei Complementar nº 64, de 1990, nos termos do art. 113, XI, "g",

do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

As declarações precisam estar assinadas apenas pelo representante legal da
entidade.

Obs.: documento necessário em decorrência do vencimento, em 02 de
maio de 2020, do mandato do representante legal que firmou os
documentos.

 

II - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, conforme previsto no art. 113, inciso III do Decreto º 52.795/1963.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada.

Obs.: documento solicitado para fins de atualização.

 

III - Ata da Assembleia de eleição da diretoria que está atualmente em exercício,
isto é, que elegeu os atuais dirigentes, conforme previsto no Art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada;

Obs.: documento solicitado para fins de atualização, tendo em vista que
a ata constante dos autos refere-se a mandato da diretoria cujo período
finalizou-se em 02 de maio de 2020.

 

IV - Comprovação de Nacionalidade brasileira, Maioridade (idade igual ou
acima de 18 anos) e ter inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme
previsto no art. 222, § 1º, da Constituição Federal:

(X) TODOS os dirigentes da entidade;

Para realizar a comprovação deve ser enviado serão aceitos os quaisquer um
dos seguintes documentos: Cédula de identidade (RG); certidão de
nascimento ou casamento; certificado de reservista; carteira profissional;
carteira de trabalho e previdência social; certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos ou passaporte.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada.

Obs.: não será necessária a apresentação dos documentos relativos aos
srs. Genésio Teo,  Antônio Carlos de Souza,  Vitor Carlos D'Agostini,
caso tenham sido reeleitos.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas
(Anexo SEI 8330983).
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4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53900.005779/2014-86), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 06/06/2022, às 14:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9945313 e o código CRC 9340D835.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 8197289;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI
8330983.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13079/2022/MCOM -  Processo nº 53900.005779/2014-86 - Nº SEI:
9945313
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR AVISO DE
RECEBIMENTO

VIA POSTAL

07/06/2022

DESTINATARIO
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MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
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RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO
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Correspondência Eletrônica - 9963872

Data de Envio: 
  07/06/2022 10:04:38

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    controladoria@unoesc.edu.br
    osmar.demarco@unoesc.edu.br
    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br
    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÔES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc

Inscrita no CNPJ 84.592.369/0001-20

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89600-000 - Joaçaba/SC

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.
Referência: Processo nº53900.005779/2014-86.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o OFÍCIO
Nº 13079/2022/MCOM, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.

(...) desconhecido.

(...) não procurado.

(...) ausente.

(...) recusado.

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.
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4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    MANUAL_CADSEI.pdf
    Outros__origem_externa__9963702_CADEI_84.592.369.000_20.png
    Oficio_9945313.html
    Checklist_8197289.html
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PORTARIA N� 1.033, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas n� 20 e n� 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 466/2020, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201814422.

Art. 2� Recredenciar a Faculdade de ViÆosa (FDV), com sede na Rua Gomes
Barbosa, n� 870, Centro, no municÌpio de ViÆosa, no estado de Minas Gerais, mantida pela
AssociaÆÂo ViÆosense de Ensino e Pesquisa Ltda. - AVEP - ViÆosa - EPP, com sede com sede
no mesmo municÌpio e estado (CNPJ 03.372.571/0001-45).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.034, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n� 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n� 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 723/2020, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201717680.

Art. 2� Credenciar a Faculdade Lions (FAC-Lions) para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distÁncia, com sede na Rua Alameda dos Bambus, Quadra CL
1, Lotes 2 a 7, Bairro SÌtio de Recreio MansÔes Bernardo SayÂo, no MunicÌpio de GoiÁnia,
no Estado de GoiÀs, mantida pela FundaÆÂo Educacional de GoiÀs, com sede no mesmo
MunicÌpio e Estado (CNPJ 01.405.794/0001-36).

Art. 3� As atividades presenciais serÂo desenvolvidas na sede da instituiÆÂo e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
n� 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC n� 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.035, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n� 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n� 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 751/2020, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201813912;

Art. 2� Recredenciar o Centro UniversitÀrio Redentor (FACREDENTOR) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distÁncia, localizada ¿ Estrada BR 356, n� 25,
bairro Presidente Costa e Silva, no municÌpio de Itaperuna, no estado do Rio de Janeiro,
mantido pela AssociaÆÂo UniversitÀria Redentor, com sede no mesmo endereÆo (CNPJ
03.596.799/0001-19).

Art. 3� As atividades presenciais serÂo desenvolvidas na sede da instituiÆÂo e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
n� 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC n� 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.036, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n� 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n� 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 57/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201359597;

Art. 2� Recredenciar a Universidade do Oeste de Santa Catarina (UNOESC) para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distÁncia, localizada ¿ Rua GetÙlio Vargas,
n� 2.125, bairro Flor da Serra, no municÌpio de JoaÆaba, no estado de Santa Catarina,
mantida pela FundaÆÂo Universidade do Oeste de Santa Catarina, com sede no mesmo
endereÆo (CNPJ 84.592.369/0001-20).

Art. 3� As atividades presenciais serÂo desenvolvidas na sede da instituiÆÂo e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
n� 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC n� 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 10
(dez) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.037, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n� 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n� 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 56/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201718890;

Art. 2� Recredenciar a Universidade do Extremo Sul Catarinense (UNESC) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distÁncia, localizada ¿ Avenida UniversitÀria,
n� 1.105, Bloco Administrativo, bairro UniversitÀrio, no municÌpio de CriciÙma, no estado
de Santa Catarina, mantida pela FundaÆÂo Educacional de CriciÙma, com sede no mesmo
endereÆo (CNPJ 83.661.074/0001-04).

Art. 3� As atividades presenciais serÂo desenvolvidas na sede da instituiÆÂo e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
n� 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC n� 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 10
(dez) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.038, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 37/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201510976.

Art. 2� Recredenciar a Faculdade de CiÉncias Humanas e Exatas do SertÂo do
SÂo Francisco (FACESF), com sede na Rua Coronel TrapiÀ, n� 202, Centro, no municÌpio de
BelÈm de SÂo Francisco, no estado de Pernambuco, mantida pela Sociedade Amigos da
InstruÆÂo de Jatina - ME, com sede no mesmo municÌpio e estado (CNPJ 09.801.291/0001-
91).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 3
(trÉs) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA N� 1.039, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em
vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas n� 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1� Homologar o Parecer n� 486/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do
Conselho Nacional de EducaÆÂo, referente ao processo e-MEC n� 201929853.

Art. 2� Credenciar o Centro UniversitÀrio Vale do CricarÈ (UVC), por
transformaÆÂo da Faculdade Vale do CricarÈ (FVC), a ser instalada na Rua Humberto de
Almeida Franklin, n� 257, bairro UniversitÀrio, no municÌpio de SÂo Mateus, no estado do
EspÌrito Santo, mantido pelo Instituto Vale do CricarÈ Ltda., com sede no mesmo endereÆo
(CNPJ 01.997.757/0001-64).

Art. 3� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MILTON RIBEIRO

DESPACHOS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES n� 522/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de
EducaÆÂo - CES/CNE, que conheceu do recurso para, no mÈrito, negar-lhe provimento,
mantendo a decisÂo da Secretaria de RegulaÆÂo e SupervisÂo da EducaÆÂo Superior -
SERES, expressa na Portaria n� 329, de 20 de outubro de 2020, que indeferiu o pedido de
autorizaÆÂo para funcionamento do curso superior de MatemÀtica, licenciatura, na
modalidade a distÁncia, que seria ministrado pela Faculdade Batista de Minas Gerais -
FBMG, com sede na Rua Ponte Nova, n� 665, Bairro Floresta, no municÌpio de Belo
Horizonte, no estado de Minas Gerais, mantida pelo Instituto PedagÒgico de Minas Gerais
Ltda., com sede no mesmo municÌpio e estado, conforme consta do Processo n�
00732.003752/2021-09 (e-MEC n� 201908171).

Nos termos do art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995, deixo de
homologar o Parecer CNE/CES n� 909/2019, da CÁmara de EducaÆÂo Superior, do Conselho
Nacional de EducaÆÂo - CNE, que analisou recurso interposto em face da decisÂo da
Secretaria de RegulaÆÂo e SupervisÂo da EducaÆÂo Superior - SERES, que, por meio da
Portaria n� 333, de 11 de julho de 2019, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo - DOU de 15
de julho de 2019, indeferiu o pedido de autorizaÆÂo para funcionamento do curso superior
de Marketing, tecnolÒgico, na modalidade a distÁncia, da Faculdade de Ensino Superior da
Cidade de Feira de Santana - Faesf/Unef, com sede no MunicÌpio de Feira de Santana, no
Estado da Bahia, conforme consta do Processo n� 00732.003435/2019-60 (e-MEC n�
201820361).

Nos termos do art. 2� da Lei n� 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES n� 489/2021, da CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de
EducaÆÂo, que conheceu do recurso para, no mÈrito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisÂo expressa na Portaria n� 682, de 6 de julho de 2021, da Secretaria de RegulaÆÂo e
SupervisÂo da EducaÆÂo Superior - Seres, que indeferiu o pedido de autorizaÆÂo para o
funcionamento do curso superior de CiÉncias ContÀbeis, bacharelado, na modalidade a
distÁncia, que seria ministrado pela Faculdade Alfa de TeÒfilo Otoni, com sede na Rua
Engenheiro Celso Murta, n� 600, Bairro Doutor Laerte Laender, no municÌpio de TeÒfilo
Otoni, no estado de Minas Gerais, mantida pelo Instituto Educacional Almenara Ltda. - EPP,
com sede no municÌpio de Almenara, no estado de Minas Gerais, conforme consta no
Processo n� 00732.003518/2021-73 (e-MEC n� 201807313).

MILTON RIBEIRO
Ministro

SECRETARIA DE EDUCA¦¢O SUPERIOR

DECIS¢O DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo n�: 23000.002655/2012-60
interessado: universidade salvador - unifacs
Assunto: conhece de recurso administrativo no efeito suspensivo

O SECRET RIO DE EDUCA¦¢O SUPERIOR, no exercÌcio de suas atribuiÆÔes
previstas no Decreto n� 10.195, de 30 de dezembro de 2019, acolhendo integralmente a
Nota TÈcnica n� 521/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU, inclusive como motivaÆÂo, nos
termos do art. 50, inciso II e � 1�, da Lei n� 9.784, de 1999, e com fundamento nos arts.
56 a 65 da Lei n� 9.784, de 1999, na Lei n� 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispÔe
sobre o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), no art. 30 da Portaria Normativa MEC n�
1, de 22 de janeiro de 2010, e nos arts. 110 a 112 da Portaria MEC n� 209, de 8 de marÆo
de 2018, ante o recurso administrativo (SEI/MEC 2818471) interposto pela Universidade de
Salvador - UNIFACS, instituiÆÂo de ensino superior mantida pela FACS ServiÆos Educacionais
LTDA., cÒdigo e-MEC 268, cadastrada no Sistema e-MEC como pessoa jurÌdica de direito
privado com fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n� 13.526.884/0001-64, contra a
DecisÂo do SecretÀrio de EducaÆÂo Superior de 27/7/2021, publicada no DiÀrio Oficial da
UniÂo de 29/7/2021, decide:

a) conhecer o recurso interposto pela UNIFACS, por meio da FACS, ante seu
cabimento, adequaÆÂo formal e tempestividade;

b) no juÌzo de retrataÆÂo, manter a DecisÂo do SecretÀrio de EducaÆÂo Superior
de 27/7/2021, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 29/7/2021, pelos motivos constantes
da Nota TÈcnica n� 318/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU;

c) receber o recurso interposto pela UNIFACS, por meio da FACS, no efeito
suspensivo, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 61 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de
1999, suspendida a execuÆÂo das penalidades aplicadas pela DecisÂo do SecretÀrio de
EducaÆÂo Superior de 27/7/2021 atÈ anÀlise meritÒria do recurso e trÁnsito em julgado da
decisÂo administrativa; e

d) tramitar o recurso ¿ Consultoria JurÌdica junto ao MinistÈrio da EducaÆÂo
(Conjur/MEC) para que, apÒs produÆÂo de subsÌdios com anÀlise tÈcnico-jurÌdica,
encaminhe-o para anÀlise meritÒria pelo Ministro de Estado da EducaÆÂo.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Público - Fundação de Direito Público)

 

 

Processo nº: 53900.005779/2014-86
Interessada/Outorgada: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc
CNPJ nº: 84.592.369/0001-20
Município: Joaçaba/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/07/2014

 

Período da outorga a ser renovado: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação
Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado
das declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 0031040
02/07/2014

GENÉSIO TEO
 

SEI 5406896 fls.8/9
20/04/2020

GENÉSIO TEO

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

-
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a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "d"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão
em Municípios diversos,
em número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 6

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 5

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "g"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende
o disposto no art. 7º,
inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "h"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "i"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-
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g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 4

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "l"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior
a 30% do capital social
total e votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou por meio
de empresa sob controle
comum, por prestadora de
serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485,
de 2011;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de direito
público, logo, ela
não possui capital
social - art. 62 e
seguintes do
Código Civil (Lei
nº 10.406, de
2002).

2. Comprovação de
respeito aos limites de
outorga da interessada,
sócios e dirigentes
(Sistema de
Acompanhamento de
Controle Societário -
SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 8203473

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Ato constitutivo
da entidade e suas
alterações,
registrados ou
arquivados no órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de serviços
de radiodifusão e,
para as sociedades
por ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu a
diretoria e a relação
de acionistas da qual
conste a quantidade,
o valor e o tipo de
ações de cada sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

ESTATUTO
SEI 0825812 (ESTATUTO

- 1ª ALT.)
SEI 0825813 (FLS.1-125)

SEI 0825811 FLS.7-32
(2005)

SEI 0825811 FLS.33-49
(LEIS)

SEI 0825811 FLS.68-87
(1º ESTATUTO)

SEI 5406896 FLS.10-33
(2019)

MP - FLS.34-36
 

ATAS
SEI 0825811 FLS.3-6

Mandato de 2012 a 2016
SEI 5406896 FLS.65-67;

71-76
Mandato de 2016 a 2020
SEI 10109935 Fls. 9 a 16
Mandato de 2020 a 2024

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo art. 6º,
inciso I, alínea
"c" do
Decreto nº
10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de
registro competente
em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 5406896 FLS.79-82
 
 

SEI 10109935 Fls. 7 e 8

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do último
exercício social, já
exigíveis e
apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa
situação
financeira (vedada a
sua substituição por
balancetes ou
balanços provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica ainda
não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

SEI 5406896 FLS.38-56;
83(2019)

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo art. 6º,
inciso I, alínea
"c" do
Decreto nº
10.775, de
2021.
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6. Certidão negativa
de falência ou
recuperação judicial,
expedida pelo
distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica
 

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- A
interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de
direito
público, não
sendo
aplicável os
institutos da
falência ou
recuperação
judicial
(concordata) -
art. 1º da Lei
nº 11.101, de
2005.

7. Prova de inscrição
no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o
caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 SEI  9945145 fl.1
Emitida em 01/06/2022

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

8. Prova de
regularidade perante
as Fazendas federal,
estadual, municipal
(ou distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Federal
SEI 9945145 fl.2

Válida até 22/11/2022

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

Estadual
SEI 9945145 fl.3

Válida até 26/07/2022
 

Municipal
SEI 9945145 fl.4

Válida até 31/07/2022
9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização das
Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
SEI 10159128 fl.1

Válida até 11/08/2022
 

- Art. 113, inciso
VII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

10. Prova de
regularidade relativa
à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço –
FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI  10159148 fl.1
Válida até 24/07/2022

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-
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11. Prova de
inexistência de
débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio
da apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.7

Válida até 28/11/2022

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da
condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há mais
de dez anos, feita por
meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de identidade;
(iv) certificado de
naturalização
expedido há mais de
dez anos; (v) carteira
profissional; (vi)
Carteira de Trabalho
e Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH e
o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
Presidente 

GENÉSIO TÉO
SEI 10109935 Fls. 13 e 14

 
Vice-Presidente

VITOR CARLOS
D'AGOSTINI

SEI 10109935 Fls. 15 e 16

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação
licenciada para a
execução do serviço
objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5239636 FL.1
Emitida em 06/07/2017
Válida até  08/11/2024

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

-

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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Instrumento jurídico
(contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de
natureza privada com
instituição de ensino ou com
o Município onde o serviço é
executado.

(  ) Sim
(X) Não
(  ) Não se aplica

SEI 5406896 fl.37
 

Atualizar

Art. 16, caput
e § 6º, e o
Anexo VI da
Portaria MC
nº 4.335, de
2015

E-EMEC
SEI 10164771

 
Cópia do

documento de
identidade do

representante da
IES com a qual o

convênio foi
firmado.

Pendente
 

 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação,  sendo necessário nova
instrução processual.

 
 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Donizetti José dos Santos
Cargo: Engenheiro

14 de julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos , Engenheiro, em 14/07/2022, às
15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10159178 e o código CRC 1ED5BA3C.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 10159178
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 16998/2022/MCOM

Brasília, 14 de julho de 2022.

 

 

Ao Senhor

GENÉSIO TEO

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Funoesc

Inscrição no CNPJ nº 84.592.369/0001-20

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89600-000  -   Joaçaba/SC

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 10159178).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado o seguinte documento:

 

I - Cópia do instrumento jurídico firmado com Instituição de Ensino Superior
- IES, nos termos do art. 16, caput e §§ 5º e 6º da Portaria nº 3.238/2018;

Obs.1: deverá ser acompanhado de cópia do documento de identidade do
representante da IES com a qual o convênio for firmado.

Obs.2: documento necessário ainda que a Fundação seja mantenedora da
Universidade do Oeste de Santa Catarina, conforme declarado.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas
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(Anexo SEI 8330983).

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra pela via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53900.005779/2014-86), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária substituto, em 14/07/2022, às
15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10170316 e o código CRC 346D38DB.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10159178;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI
8330983;
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16998/2022/MCOM -  Processo nº 53900.005779/2014-86 - Nº SEI:
10170316
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Correspondência Eletrônica - 10182856

Data de Envio: 
  18/07/2022 11:09:33

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    controladoria@unoesc.edu.br
    osmar.demarco@unoesc.edu.br
    elisandra.cimadon@unoesc.edu.br
    reitor@unoesc.edu.br

Assunto: 
  Envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

GENÉSIO TEO

Representante Legal da Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Funoesc

Inscrição no CNPJ nº 84.592.369/0001-20

Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro Flor da Serra

CEP: 89600-000 - Joaçaba/SC
 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.
 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 16998/2022/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53900.005779/2014-86.

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

 Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e,
também, nas orientações anexas (Anexo SEI 8330983).

 

Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:
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Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Outros__origem_externa__10182834_CADSEI_84.592.369_0001_20.png
    Oficio_10170316.html
    Checklist_10159178.html
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Correspondência Eletrônica - 10237885

Data de Envio: 

  26/07/2022 19:01:31

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

   Processo nº: 53900.005779/2014-86

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina

- Unoesc, CNPJ nº 84.592.369/0001-20 , que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 donizetti.santos@mcom.gov.br - associado ao servidor Donizetti José dos Santos

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Donizetti José dos Santos

Engenheiro
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Correspondência Eletrônica - 10270098

Data de Envio: 

  04/08/2022 09:46:27

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

  Processo nº: 53900.005779/2014-86

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina

- Unoesc, CNPJ nº 84.592.369/0001-20 , que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 donizetti.santos@mcom.gov.br - associado ao servidor Donizetti José dos Santos

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Donizetti José dos Santos

Engenheiro
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Público - Fundação de Direito Público)

 

 

Processo nº: 53900.005779/2014-86
Interessada/Outorgada: Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc
CNPJ nº: 84.592.369/0001-20
Município: Joaçaba/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/07/2014

 

Período da outorga a ser renovado: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação
Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado
das declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 0031040
02/07/2014

GENÉSIO TEO
 

SEI 5406896 fls.8/9
20/04/2020

GENÉSIO TEO

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

-
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a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "d"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão
em Municípios diversos,
em número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 6

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 5

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "g"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende
o disposto no art. 7º,
inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "h"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "i"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-
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g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 10109935 Fl. 4

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5406896 "l"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior
a 30% do capital social
total e votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou por meio
de empresa sob controle
comum, por prestadora de
serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485,
de 2011;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de direito
público, logo, ela
não possui capital
social - art. 62 e
seguintes do
Código Civil (Lei
nº 10.406, de
2002).

2. Comprovação de
respeito aos limites de
outorga da interessada,
sócios e dirigentes
(Sistema de
Acompanhamento de
Controle Societário -
SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 10237793

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Ato constitutivo
da entidade e suas
alterações,
registrados ou
arquivados no órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de serviços
de radiodifusão e,
para as sociedades
por ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu a
diretoria e a relação
de acionistas da qual
conste a quantidade,
o valor e o tipo de
ações de cada sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

ESTATUTO
SEI 0825812 (ESTATUTO

- 1ª ALT.)
SEI 0825813 (FLS.1-125)

SEI 0825811 FLS.7-32
(2005)

SEI 0825811 FLS.33-49
(LEIS)

SEI 0825811 FLS.68-87
(1º ESTATUTO)

SEI 5406896 FLS.10-33
(2019)

MP - FLS.34-36
 

ATAS
SEI 0825811 FLS.3-6

Mandato de 2012 a 2016
SEI 5406896 FLS.65-67;

71-76
Mandato de 2016 a 2020
SEI 10109935 Fls. 9 a 16
Mandato de 2020 a 2024

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo art. 6º,
inciso I, alínea
"c" do
Decreto nº
10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de
registro competente
em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

SEI 5406896 FLS.79-82
 
 

SEI 10109935 Fls. 7 e 8

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do último
exercício social, já
exigíveis e
apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa
situação
financeira (vedada a
sua substituição por
balancetes ou
balanços provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica ainda
não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

SEI 5406896 FLS.38-56;
83(2019)

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo art. 6º,
inciso I, alínea
"c" do
Decreto nº
10.775, de
2021.
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6. Certidão negativa
de falência ou
recuperação judicial,
expedida pelo
distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica
 

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- A
interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de
direito
público, não
sendo
aplicável os
institutos da
falência ou
recuperação
judicial
(concordata) -
art. 1º da Lei
nº 11.101, de
2005.

7. Prova de inscrição
no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o
caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 SEI  9945145 fl.1
Emitida em 01/06/2022

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

8. Prova de
regularidade perante
as Fazendas federal,
estadual, municipal
(ou distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Federal
SEI 9945145 fl.2

Válida até 22/11/2022

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

Estadual
SEI 10236252 fl.1

Válida até 24/09/2022
 

Municipal
SEI 10399902  fl.1

Válida até 14/11/2022
9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização das
Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
SEI 10399890  fl.1

Válida até 15/10/2022
 

- Art. 113, inciso
VII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

10. Prova de
regularidade relativa
à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço –
FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI  10399895 fl.1
Válida até 08/10/2022

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-
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11. Prova de
inexistência de
débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio
da apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Evento SEI
nº 9945145 fl.7

Válida até 28/11/2022

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da
condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há mais
de dez anos, feita por
meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de identidade;
(iv) certificado de
naturalização
expedido há mais de
dez anos; (v) carteira
profissional; (vi)
Carteira de Trabalho
e Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH e
o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
Presidente 

GENÉSIO TÉO
SEI 10109935 Fls. 13 e 14

 
Vice-Presidente

VITOR CARLOS
D'AGOSTINI

SEI 10109935 Fls. 15 e 16

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação
licenciada para a
execução do serviço
objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

SEI 5239636 FL.1
Emitida em 06/07/2017
Válida até  08/11/2024

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

-

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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Instrumento jurídico
(contrato, convênio, termo
de parceria, etc.) que
comprove a vinculação de
fundação de natureza privada
com instituição de ensino ou
com o Município onde o
serviço é executado.

(X) Sim
(  ) Não
(  ) Não se aplica

 
SEI 10213422fls.

1 a 4
 

Ata
SEI 10226372 fls.

7  e 8

Art. 16, caput
e § 6º, e o
Anexo VI da
Portaria MC
nº 4.335, de
2015

E-EMEC
SEI 10164771

 
Cópia do

documento de
identidade do

representante da
IES com a qual o

convênio foi
firmado.

SEI 10213427 fl. 1
 

 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação,  sendo possível a
proposição do deferimento.

 
 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Donizetti José dos Santos
Cargo: Engenheiro

15 de setembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos , Engenheiro de
Telecomunicações, em 26/10/2022, às 10:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10237019 e o código CRC 632783AF.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 10237019
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 3551-2110 E-mail: reitor@unoesc.edu.br

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vargas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

11/09/2023 14:09:50 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 09' 23.00" S Longitude: 51° 31' 23.02" W Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140203475085
Data de emissão: 24/07/2023 13:01:58
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 20/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/09/2023 11:38:02
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 47616931/2023

Expedição: 11/09/2023, às 11:31:27

Validade: 09/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:40:45 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/03/2024.

Código de controle da certidão: 6D7F.138C.4252.831D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1971

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNOESC
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R GETULIO VARGAS
NÚMERO

2125
COMPLEMENTO

********

CEP

89.600-000
BAIRRO/DISTRITO

FLOR DA SERRA
MUNICÍPIO

JOACABA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

controladoria@unoesc.edu.br
TELEFONE

(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva̲Comprovante.asp
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ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 11:18:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva̲Comprovante.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1971

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R GETULIO VARGAS
NÚMERO

2125
COMPLEMENTO

********

CEP

89.600-000
BAIRRO/DISTRITO

FLOR DA SERRA
MUNICÍPIO

JOACABA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

controladoria@unoesc.edu.br
TELEFONE

(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20

Razão Social: FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC

Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2023 a 04/10/2023

Certificação Número: 2023090507094976201687

Informação obtida em 11/09/2023 11:33:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência
de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:34:54 do dia 11/09/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/10/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA

wisley zica tolentino

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

  Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários vencidos, administrados pela Secretaria
de Gestão Administrativa e Financeira e a inscrições em Dívida Ativa Municipal, junto à
Procuradoria do Município.

Número Validade

Data:  13/09/2023  17h52min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Santa Catarina

9514 12/11/2023

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC     CNPJ: 84592369000120

Código de Controle

CWBLYIIREEBXAD11

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 13 de Setembro de 2023

Av. XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 296.720.159-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-68
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor
(PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:23:08

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 477.428.289-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VITOR CARLOS DAGOSTINI 477.428.289-87
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:24:26

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: GENESIO TÉO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-68 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA - UNOESC 84.592.369/0001-20 Diretor

(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:23:47

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: GENESIO TÉO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-68 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA - UNOESC 84.592.369/0001-20 Diretor

(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:27:42

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: VITOR CARLOS DAGOSTINI

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VITOR CARLOS DAGOSTINI 477.428.289-87
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:25:14

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp###
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Resultado 

Quantidade de Outorgas de Radiodifusão

Tipo de comparação: Exata Iniciando com Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da Entidade:

Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

84.592.369/0001-20 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda 

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/QuantidadeOuto...
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Anexo SIACCO (11106089)         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 244

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20UNIVERSIDADE%20DO%20OESTE%20DE%20SANTA%20CATARINA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=84592369000120
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20UNIVERSIDADE%20DO%20OESTE%20DE%20SANTA%20CATARINA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=84592369000120
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?SISQSmodulo=10744
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?SISQSmodulo=11680
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp?SISQSmodulo=11358
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?SISQSmodulo=16369


 Dados da consulta  Consulta 

Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

84.592.369/0001-20 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC SC 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/QuantidadeOuto...
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=84592369000120&uf=SC
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=84592369000120&uf=SC
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20UNIVERSIDADE%20DO%20OESTE%20DE%20SANTA%20CATARINA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=84592369000120#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20UNIVERSIDADE%20DO%20OESTE%20DE%20SANTA%20CATARINA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=84592369000120#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20UNIVERSIDADE%20DO%20OESTE%20DE%20SANTA%20CATARINA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=84592369000120#
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20UNIVERSIDADE%20DO%20OESTE%20DE%20SANTA%20CATARINA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=84592369000120#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/unificada.asp?SISQSmodulo=16392
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
javascript:onFocusMenu();
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISSairSistema=1&SISQSmodulo=90000
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 84.592.369/0001-20

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-68
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor
(PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

VITOR CARLOS DAGOSTINI 477.428.289-87
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - UNOESC
84.592.369/0001-20

Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SC Joaçaba

Usuário: 05754361157 - wisley zica tolentino          Data: 11/09/2023          Hora: 14:26:52

BOA TARDE

wisley zica tolentino

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/̲Novo̲Siacco/Relatorios/ConsolidadoParti...

1 of 1 11/09/2023, 14:27
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Correspondência Eletrônica - 11104336

Data de Envio: 

  11/09/2023 08:54:30

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de Informações

Mensagem: 

  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os cordialmente e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à

gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina

- FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária - COPEC

2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

3. Desde já agradeço a ajuda, e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tiane Severo

Analista Técnico Administrativo

Ramal: 5062

Correspondência Eletrônica 11104336         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 247



13/09/2023, 16:35 Email – Tiane Aimi Severo – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADZiZDhlOWMzLTUxN2MtNGRkYy1hOWExLTEzMmQ4ZGNmYjliOQAQAPll9S1MtDtOv7vlOdWxaDs%3D 1/1

RE: Solicitação de Informações
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 13/09/2023 16:29
Para:coroc <coroc@mcom.gov.br>;COPEC <COPEC@mcom.gov.br>
Cc:Tiane Aimi Severo <tiane.severo@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora Fundação Educacional Unificada do Oeste
de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 08:54
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Solicitação de Informações
 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os cordialmente e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº
84.592.369/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Joaçaba, estado de Santa Catarina;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

3. Desde já agradeço a ajuda, e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo
Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 3551-2110 E-mail: reitor@unoesc.edu.br

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vargas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

27/10/2023 15:10:28 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 09' 23.00" S Longitude: 51° 31' 23.02" W Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW

27/10/2023 15:10:29 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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27/10/2023, 14:44 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1971

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNOESC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
controladoria@unoesc.edu.br

TELEFONE
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 14:44:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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27/10/2023, 14:44 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1971

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
controladoria@unoesc.edu.br

TELEFONE
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 14:44:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:11:00 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2024.
Código de controle da certidão: FEBF.73B2.A385.1DAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140203475085
Data de emissão: 24/07/2023 13:01:58
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 20/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 27/10/2023 14:51:51
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Com débitos pendentes até a presente data.

    Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que consta, até esta data, a existência dos débitos vencidos em seu cadastro.

Número Validade

Data:  27/10/2023  15h01min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Santa Catarina

11310 26/12/2023

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC     CNPJ: 84592369000120

Código de Controle

CW1VSQ7GJ8TQWVE3

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 27 de Outubro de 2023

Av. XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br
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27/10/2023, 14:48 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:48:16 do dia 27/10/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/11/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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27/10/2023, 14:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20
Razão

Social: FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC

Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2023 a 11/11/2023

Certificação Número: 2023101318590489953000

Informação obtida em 27/10/2023 14:46:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 59703076/2023

Expedição: 27/10/2023, às 14:50:12

Validade: 24/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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27/10/2023, 15:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  84.592.369/0001-20
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-
68

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

VITOR CARLOS
DAGOSTINI

477.428.289-
87

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor (VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:05:33

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:06 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  296.720.159-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-
68

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:06:14

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:07 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  GENESIO TEO

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GENESIO TEO 296.720.159-
68

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:07:05

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


27/10/2023, 15:06 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  477.428.289-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VITOR CARLOS
DAGOSTINI

477.428.289-
87

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joaçaba

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 27/10/2023          Hora: 15:06:37

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
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27/10/2023, 15:07 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  VITOR CARLOS DAGOSTINI

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VITOR CARLOS
DAGOSTINI

477.428.289-
87

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO OESTE DE

SANTA
CATARINA -

UNOESC

84.592.369/0001-
20

Diretor
(VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joaçaba
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 Dados da consulta   Resultado     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

84.592.369/0001-20 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.
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 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE
SANTA CATARINA

CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

84.592.369/0001-20 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC SC 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA

UF Município Serviço Canal

SC Joaçaba 230 294
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA

 Fundação de Direito Privado
 

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA
CATARINA - UNOESC (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA -
UNOESC)

CNPJ nº: 84.592.369/0001-20

Município: Joaçaba 

Estado: Santa Catarina

Data de recebimento da notificação (90 dias): Não se aplica

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/07/2014

Período da outorga a ser renovado: 08/11/2014 a 08/11/2024

 

 
Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

1. Requerimento de
renovação de outorga;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5406896 pg 08 e
09

14/04/2020
Genésio Téo

 
Declarações:

10109935 pg 04
a 05

20/06/2022
Genésio Téo

- Arts. 112 e 113
do Decreto nº
52.795, de 1963
(redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

- Contém todas as
declarações
conforme Anexo XV
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023 (Super
nº 11088892)
assinada pelos atuais
diretores.
 

 Manifestação de
Interesse:
0031040

02/07/2014
Genésio Téo

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

2. Ata registrada;
(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10226372 pg 07
e 08

Mandato
02/05/2020 a
05/05/2024

- Arts. 112 e 113
do Art. 113,
inciso I do
Decreto nº
52.795, de 1963.

- Atas anteriores:
1076019 e 0825811

3. Certidão emitida pelo
órgão de registro;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10109935
- Art. 113, inciso
II do Decreto nº
52.795, de 1963.

-
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4. Comprovante de
nacionalidade dos
dirigentes;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Presidente
FUNOESC

Genésio Téo
CPF

296.710.159-68
SEI 10109935

pg 13 e 14
 

Vice Presidente
FUNOESC
Vitor Carlos
D'Agostini

CPF
477.428.289-87
SEI 10109935

pg 15 e 16
 

- Art. 222, § 1º,
da Constituição
Federal.

- Reitor UNOESC
Aristides Cimadon
10226372 pg 09

 

Documentos da IES Conformidade Super nº Base Legal Observações
5. Instrumento jurídico
(contrato, convênio, termo
de parceria, etc.) que
comprove a vinculação de
fundação de natureza
privada com instituição de
ensino ou com o
Município onde o serviço
é executado;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10226372
Vigência do
Instrumento

Jurídico:
Indeterminado
Assinado em
19/07/2022

- Art. 138, caput
e §§ 5º e 6º da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023.

-

6. Documento de
identificação do
representante da IES;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10226372 pg 09

- Art. 138, caput
e §§ 5º e 6º da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023.

-

7. Comprovante de
credenciamento junto ao
Mec;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10164771

- Art. 138, caput
e §§ 5º e 6º da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023.

-

 

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

8. CNPJ;
(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11188704 pg 01
e 02

Emitida em
27/10/2023

- Art. 113,
inciso VI do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

9. Certidão da Fazenda
federal;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Positiva Efeito
Negativa

11188704 pg 03
Válida até

20/04/2024

- Art. 113,
inciso VI do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-
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10. Certidão da Fazenda
estadual;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11188704 pg 04
Válida até

20/01/2024

- Art. 113,
inciso VI do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

11. Certidão da Fazenda
municipal;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11188704 pg 05
Válida até

26/12/2023

- Art. 113,
inciso VI do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

12. Fistel;
(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11188704 pg 06
Válida até

26/11/2023

- Art. 113,
inciso VII do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

13. FGTS;
(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11188704 pg 07
Válida até

11/11/2023

- Art. 113,
inciso VIII do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

14. Justiça do Trabalho;
(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11188704 pg 08
Válida até

24/04/2024

- Art. 113,
inciso IX do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

15. Portaria de Outorga;
(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8212116 pg 02
Portaria nº

1300
de 16/07/2022
publicado no

DOU em
24/07/2002

  

16. Decreto
Legislativo/Presidencial;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8212116 pg 01
Decreto nº 791

de 2004
publicado no

DOU em
08/11/2004

  

17. Contrato com a União;
( ) Sim
(X ) Não
( ) Não se aplica

   

18. Licença de funcionamento
da estação;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9945187
Emitida em
06/07/2017
Válida até

08/11/2024

-Art. 16, §§ 7º ao
10, da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

19. Relatório do Canal -
Mosaico;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11188702 - -

20. Relatório de apuração
de infrações - CGFM;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11112429 -
- Email para
CGFM: 11104336
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21. Siacco - Limites
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11106089
- Art. 12 do
Decreto- Lei nº
236, de 1967

-

 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
proposição do deferimento.       

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tiane Severo
Cargo: Analista Técnico Administrativo

27/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em
27/10/2023, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11188707 e o código CRC 5778FDA7.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 SEI nº 11188707
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.005779/2014-86.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA
CATARINA - FUNOESC (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA -
FUNOESC).

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS
À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administrativo trata de pedido formulado pela Fundação Universidade do
Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592369/0001-20, objetivando a renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50401653668, no município de Joaçaba, estado de
Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a 08/11/2024.

2. Os autos foram instaurados em 02/07/2014, quando da protocolização do requerimento
(0031040), objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, qual seja, de 08/11/2013 até 08/11/2014.

3. O Checklist (0118883), formulado com base na Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012,
publicada no DOU de 11/7/2012, vigente à época, que definiu novos procedimentos e critérios para a
renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão, resultou na
Nota Técnica nº 9581/2014/SEI-MC (0118904), que concluiu pela necessidade de nova instrução
processual.

4. Logo após, uma nova verificação documental foi realizada através do Checklist (0462578),
que culminou na emissão da Nota Técnica nº 7810/2015/SEI-MC (0462623), que concluiu pelo
seguimento da instrução processual, tendo sido a entidade notificada por meio do Ofício 11355/2015/SEI-
MC (0462672), encaminhado pela Correspondência Eletrônica (0780969).

5. Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015,
que revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, e definiu novos procedimentos e
critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, com fins
exclusivamente educativos, foi realizada nova conferência documental por meio do Checklist (0826749),
resultando na Nota Técnica nº 25720/2015/SEI-MC (0826795), que concluiu pela necessidade de nova
instrução processual. A Entidade, então, foi comunicada por meio do Ofício nº 37886/2015/SEI-MC
(0826822), encaminhado via Correspondência Eletrônica (0960468).

6. Novamente foi realizada a verificação através do Checklist (1009897), resultando na Nota
Técnica nº 5065/2016/SEI-MC (1010113), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A
Entidade, então, foi comunicada por meio do Ofício nº 7398/2016/SEI-MC (1010149), encaminhado via
Correspondência Eletrônica (1055725).

7. Desta feita, mediante a análise realizada, foi elaborada a Nota Técnica nº 5055/2016/SEI-
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MC (1009930), que concluiu pelo deferimento do pedido da Interessada e remessa dos autos à Consultoria
Jurídica para verificação da regularidade dos atos. Entretanto, os autos foram restituídos à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica para readequação da instrução documental, conforme E-mail
(1445613) encaminhado pelo Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, à época.

8. Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018 (atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso de
Retificação publicado em 14/7/2023), publicada no DOU de 21/6/2018, que revogou a Portaria nº 4.335,
de 17 de setembro de 2015, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, foi realizada
nova conferência documental por meio do Checklist (5239600), resultado na Nota Técnica nº
4616/2020/SEI-MCTIC (5240184) que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A
Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício nº 9737/2020/SEI-MCTIC (5240327), encaminhado
via Correspondência Eletrônica (5253934).

9. Assim, por meio de Checklists e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a
Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao
deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Checklist (8197289), encaminhado por meio do Ofício nº 13079/2022/SEI-
MCOM (9945313), recebido em 13/06/2022, conforme Aviso de
Recebimento (10144828);

b) Checklist (10159178), encaminhado por meio do Ofício nº 16998/2022/SEI-
MCOM (10170316), enviado por Correspondência Eletrônica (10182856).

10. Por fim, emitiu-se o Checklist - Verificação (11188707), no qual se concluiu que a
documentação "está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do
deferimento".

11. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

12. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

13. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 1963.

14. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
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documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

16. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina -
FUNOESC a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, conforme Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no DOU de 24/04/2002
(8212116 pg 02) e do Decreto Legislativo nº 791, de 05 de novembro de 2004, publicado no DOU de
08/11/2004 (8212116 pg 01). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às alterações promovidas
pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

17. Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 02/07/2014,
acompanhado de parte da documentação exigida até então. À época, vigia a redação original do art.
4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que estabelecia que as entidades interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os seis e os três meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 08/05/2014 e 08/08/2014. Observa-se, portanto, que o pedido de
renovação de outorga foi apresentado tempestivamente. 

18. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 08/11/2014, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972. 

19. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
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diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11188707).

20. Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos
levando-se em consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro
de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas
solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades.
Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

21. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério
das Comunicações justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60  dias, contado da data
da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

22. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (10109935).

23. Além disso, conforme consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário (SIACCO), em 27/10/2023, a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais
estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967. Ressalta-se
que a Interessada detém apenas a outorga para execução do serviço em análise neste processo e seus
dirigentes não participam do quadro diretivo de nenhuma outra entidade autorizada a executar serviços de
radiodifusão (11188705).

24. Por outro lado, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição
de ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (convênio)
(10226372 pgs. 3 a 6), atendendo-se, dessa forma, à legislação.

25. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11188702), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Ademais, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM) (11112429), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja penalidade
cabível seja a de cassação.

26. Observa-se, ainda, que constam nos autos certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11188704 pgs.
03 a 05). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Receita Federal (11188704 pgs. 01 e 02), Caixa
Econômica Federal (11188704 pg. 07) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ( 11188704 pg.
06), comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho (11188704 pg. 08), atestando a
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inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

27. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

28. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

29. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
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obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

30. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

31. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (9945187), verificou-se que a Interessada
obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 06/07/2017, com validade até 08/11/2024.

32. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

33. Oportunamente, destaca-se que, antes da assinatura do termo aditivo de renovação prevista
pelo art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, e o início dos efeitos legais decorrentes da deliberação do
Congresso Nacional, deverá ocorrer a atualização dos documentos que certifiquem a situação regular da
Interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CONCLUSÃO

34. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento,
incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

35. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

36. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em
08/11/2023, às 09:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/11/2023, às
09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:32 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11188753 e o código CRC 7345856C.

Minutas e Anexos

Checklist (11188707);

Minuta de Portaria (11189020); e 

Minuta de Exposição de Motivos (11189030).

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11188753
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no

processo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-

MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº ___ /____/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

por dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do

Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº

1300, de 16 de julho de 2002, publicada em 24/07/2002, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em

08/11/2023, às 09:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/11/2023, às

09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:32 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11189020 e o código CRC 960E6D28.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11189020
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº _____/_____/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da

Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em DD/MM/AAAA, que renova, pelo prazo de

dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste

de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300

de 16 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 791 de 2004, publicado em 08/11/2004,

vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Joaçaba, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em

08/11/2023, às 09:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/11/2023, às

09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:32 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11189030 e o código CRC 5BD1D0E4.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11189030

Minuta de Exposição de Motivos (11189030)         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 282

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11189030&crc=5BD1D0E4


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86.
Referência: Comprovante de inscrição no CNPJ (11188704 pg 01 e 02) e Certidão Negativa da Anatel
(11188704 pg 06).
 
Interessado(a): Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (Atual: Fundação
Universidade do Oeste de Santa Catarina - Funoesc).
Assunto: Atualização do cadastro nos sistemas de radiodifusão (atualização da Razão Social).

 

À Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão (COSID).

 

1. Encaminho, para alteração do registro nos sistemas de radiodifusão, a razão social da
Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina - Unoesc (CNPJ nº 84.592.369/0001-20),
que passa a ser Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - Funoesc, conforme consta no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (11188704 pg 01 e 02) e Certidão Negativa da Anatel (11188704
pg 06).

2. Durante a análise dos autos, verificou-se que a entidade já havia manifestado alteração da
razão social e requerido à Pasta a devida correção, conforme relatado na petição de renovação de outorga
(0031040).

3. Por fim, permaneço à disposição para esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente,

 

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

Brasília, data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11193152 e o código CRC 455BE9D4.

Minutas e Anexos
Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ( 11188704 pg 01 e 02); e
Certidão Negativa da Anatel (11188704 pg 06).

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11193152
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 3551-2110 E-mail: reitor@unoesc.edu.br

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vargas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 09' 23.00" S Longitude: 51° 31' 23.02" W Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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  Consulta Geral - FM
  Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:  
Município:  Joaçaba Sub Distrito:  

Freqüência:  106,7 MHz Local Especifico:  
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  294 E

  Dados da Entidade
Entidade:  FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA Fistel:   50401653668

Nome Fantasia:  FUNOESC CNPJ:   84.592.369/0001-20
Nº Estação:  687239737 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:  22/02/2007 16:00:42 Último

Licenciamento:  10/06/2015 07:29:39

  Dados do Plano Básico 
  Dados da Outorga 
  Documentos Emitidos 
  Característica da Estação Instalada 
  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial   Imprimir     

BOA TARDE
Alicionete da Siva Luz

SRD »» Consultas »» Geral    internet    teia      menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -
FUNOESC (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC)
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA
EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 19181 (11188753), este Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação

desta manifestação:

a) Remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para

análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas

dos atos, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) Posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituto, em 02/01/2024, às 16:02 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11189020)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45913/2024/MCOM

Brasília,  03 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753)

 

Senhor Consultor Jurídico,

De ordem, cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-

MCOM (11188753), a qual trata de de pedido formulado pela Fundação Universidade do Oeste de
Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592369/0001-20, objetivando a renovação de

outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50401653668, no município de Joaçaba, estado

de Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a 08/11/2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 03/01/2024, às 17:44

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11298494 e o código CRC A87A5E8A.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11298494
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005779/2014-86
 
INTERESSADAS: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC e
UNIÃO/SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
 
​ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA,COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -

FUNOESC, com o objetivo de renovar a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a 08/11/2024.

II - Possibilidade prevista no art. 223, caput e § 3º, da Constituição da República, regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21, bem como o disposto no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e, ainda, nas
Portarias nº 3.238, de 2018, e nº 2.524, de 4 de maio de 2021, consolidadas pela Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, conforme NOTA TÉCNICA
Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), que opinou pelo deferimento do pleito.

IV – Aprovação desta CONJUR condicionada à apresentação pela requerente de nova certidão onde conste sua
regularidade perante a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Joaçaba, diante do que consta do doc. 11188704, pg.
05, conforme observações constantes dos parágrafos 41 e 42  deste parecer, a cargo da área técnica.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 23, II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, para atendimento da
observação citada no item IV acima, antes da adoção das demais providências a seu encargo. ​

 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, objetivando à renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba, estado
de Santa Catarina, para o período de 08 de novembro de 2014 a 08 de novembro de 2024.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os
autos:

 
"ANÁLISE
(...)
16.       No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC a

outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº
1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no DOU de 24/04/2002 (8212116 pg 02) e do Decreto Legislativo nº 791, de 05 de
novembro de 2004, publicado no DOU de 08/11/2004 (8212116 pg 01). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

           
17.       Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 02/07/2014, acompanhado de

parte da documentação exigida até então. À época, vigia a redação original do art. 4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que
estabelecia que as entidades interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os
seis e os três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 08/05/2014 e 08/08/2014. Observa-se, portanto, que
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o pedido de renovação de outorga foi apresentado tempestivamente.” (sublinhamos)
 
3.                     Considerando a tempestividade do requerimento de renovação em apreço, opinou a Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica “pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga” (destacamos).
 
4.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
5.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V , da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V , do
Anexo I do Decreto no 11.335, de 01 de janeiro de 2023  (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
6.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal,
e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas , porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três , porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral

da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
9.                     Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973 , e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
11.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações  pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência".
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15.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização
serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais".

 
17.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 23, II , da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023 , é o órgão do Poder
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , com o qual definiu os procedimentos de aplicação das
previsões constitucionais e legais relativas ao tema, e, de acordo com seus arts. 112 e 113 [1], o exame dos pedidos de renovação
de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios
da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação.

 
2 0 .                   Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023, republicada com a edição da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de
1º de junho de 2023, por ter saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página
1, cujo Título I, Capítulo I, por seu turno, relativo à renovação da outorga, assim dispõe:

 
“TÍTULO VI

DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA
 (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI)

 
CAPÍTULO I

DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI)

 
Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão deverão dirigir

requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga,
acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)

 
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) públicas, deverão

encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XIII; as Instituições de Educação Superior (IES) privadas, o do
Anexo XIV; e as fundações de direito privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no caput serão
notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre o interesse na renovação, no prazo de
noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos
prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

 
Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação apresentada e, se

forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias,
regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

 
Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de apuração de

infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 33, caput)
 
Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado das Comunicações, com parecer prévio da
Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, caput)

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018,
art. 34, I)

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de radiodifusão de
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sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)
 
Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para

assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo
da outorga, contado do término do último período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

 
Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da União.

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)
 
Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério das

Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT GM/MCTIC

3.238/2018, art. 37, II)
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, III)
 
Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: (Origem: PRT

GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)
I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não

observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963.

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)
Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as providências para

solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)"

 
21.                   Conforme informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM

(11188753), o presente pleito foi instruído em observância às disposições da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1,
de 2023, eis que atendidas pela entidade interessada as solicitações destinadas a completar a instrução processual.

 
22.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
23.                   Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da empresa denominada FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - FUNOESC , que busca ver aprovada a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, que detém localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o
período de 08 de novembro de 2014 a 08 de novembro de 2024.

 
24.                   Segundo informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), a

outorga em questão foi conferida com a edição da Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002 , publicada no DOU de 24/04/2002
(8212116, pg. 02 ), e do Decreto Legislativo nº 791, de 05 de novembro de 2004 , publicado no DOU de 08/11/2004 (8212116,
pg. 01), enfatizando ter sido considerado como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga a data de
publicação do citado Decreto Legislativo, por se tratar de outorga anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22
de agosto de 2017.

 
2 5 .                   No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2014 a 2024, observou a

SECOE ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 02 de julho de
2014 (0031040), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972,
qual seja, in casu, entre 08 de maio de 2014 e 08 de agosto de 2014 .

 
26.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do

atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação
dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 11188707). 

 
27.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113  do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a documentação que deverá instruir o processo renovatório[2].

 
28.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Os autos foram instaurados em 02/07/2014, quando da protocolização do requerimento (0031040),

objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, qual
seja, de 08/11/2013 até 08/11/2014.

 
3.         O Checklist (0118883), formulado com base na Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, publicada no DOU

de 11/7/2012, vigente à época, que definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,
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permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão, resultou na Nota Técnica nº 9581/2014/SEI-MC (0118904), que concluiu
pela necessidade de nova instrução processual.

 
4.         Logo após, uma nova verificação documental foi realizada através do Checklist (0462578), que culminou

na emissão da Nota Técnica nº 7810/2015/SEI-MC (0462623), que concluiu pelo seguimento da instrução processual, tendo sido a
entidade notificada por meio do Ofício 11355/2015/SEI-MC (0462672), encaminhado pela Correspondência Eletrônica (0780969).

 
5.         Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, que revogou os

Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, foi realizada nova conferência
documental por meio do Checklist (0826749), resultando na Nota Técnica nº 25720/2015/SEI-MC (0826795), que concluiu pela
necessidade de nova instrução processual. A Entidade, então, foi comunicada por meio do Ofício nº 37886/2015/SEI-MC
(0826822), encaminhado via Correspondência Eletrônica (0960468).

 
6.         Novamente foi realizada a verificação através do Checklist (1009897), resultando na Nota Técnica nº

5065/2016/SEI-MC (1010113), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A Entidade, então, foi comunicada
por meio do Ofício nº 7398/2016/SEI-MC (1010149), encaminhado via Correspondência Eletrônica (1055725).

 
7.         Desta feita, mediante a análise realizada, foi elaborada a Nota Técnica nº 5055/2016/SEI-MC (1009930),

que concluiu pelo deferimento do pedido da Interessada e remessa dos autos à Consultoria Jurídica para verificação da
regularidade dos atos. Entretanto, os autos foram restituídos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para
readequação da instrução documental, conforme E-mail (1445613) encaminhado pelo Coordenador Jurídico de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, à época.

 
8.         Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 (atualmente

consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023), publicada no DOU de 21/6/2018, que
revogou a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas
de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, foi realizada nova conferência
documental por meio do Checklist (5239600), resultado na Nota Técnica nº 4616/2020/SEI-MCTIC (5240184) que concluiu pela
necessidade de nova instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício nº 9737/2020/SEI-MCTIC
(5240327), encaminhado via Correspondência Eletrônica (5253934).

 
9.         Assim, por meio de Checklists e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a Entidade foi notificada

acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes
documentos:

 
10.       Por fim, emitiu-se o Checklist - Verificação (11188707), no qual se concluiu que a documentação ‘está em

conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.’ ”
 
29.                   Aduzindo a SECOE, ademais, que:
 
"19.     A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou

responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (11188707).

 
20.       Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em

consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º.
Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento,
em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades.
Reproduz-se:

(...)
21.       Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério das

Comunicações justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60  dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.”

 
30.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga (0031040), acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (10109935).

 
31.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada em 27/10/2023 no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, detendo apenas a outorga para execução do serviço de que trata os autos, não participando seus dirigentes, ademais, do
quadro diretivo de nenhuma outra entidade autorizada a executar serviços de radiodifusão (11188705).

 
32.                   Comprovou, inclusive, sua vinculação com instituição de ensino superior , de acordo com os

preceitos previstos no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 , apresentado o
respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.), na forma do doc. SEI nº 10226372, pgs. 3 a 6 .

 
33.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após
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pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (11188702), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (11112429).

 
34.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou :
 
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias (11188704, pgs. 03 a 05) ;
- certidão da Receita Federal (11188704, pgs. 01 a 02) , Caixa Econômica Federal (11188704, pg. 07) e Agência

Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11188704, pg. 06) , comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante
o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (11188704, pg. 08);

 
35.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem

a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
36.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16[3] da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

 
37.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
38.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º , da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins
de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 
39.                   Nesse contexto, verificou a SECOE, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação em 06/07/2017, com validade até 08/11/2024 (SUPER 9945187).
 
40.                   Por tudo quanto foi explicitado no bojo da supracitada NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-

MCOM (11188753), seria possível afirmar que todos os elementos necessários à aprovação do pedido de renovação da outorga de
que se cogita se encontram demonstrados nos autos, inexistindo, a princípio, qualquer óbice jurídico ao seu acolhimento.

 
41.                   Sucede que, após a verificação de cada uma das certidões citadas no item 34 deste parecer, foi

possível constatar que aquela identificada no SEI pelo nº 11188704, pg. 05 , emitida pela Secretaria de Finanças da Prefeitura
Municipal de Joaçaba (com validade até 26/12/2023, convém frisar), se encontra gravada com a seguinte observação: “Com
débitos pendentes até a presente data”.

 
42.                   Diante dessa pendência, entendemos necessário recomendar à área técnica que solicite da Fundação

interessada a apresentação de nova certidão onde demonstre sua regularidade perante referido fisco, antes da adoção das
providências destinadas a, por exemplo, submeter, ao Titular desta Pasta, a minuta de decreto ministerial proposta, onde já
verificamos a observância dos preceitos previstos na Lei Complementar nº 95/98, para que produza os efeitos legais pretendidos.

 
43.                   Uma vez atendida a exigência constante do parágrafo anterior, importa consignar a necessidade de

assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em observância ao que preconiza o art. 115  do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será
firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 

 
44.                   Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
45.                   Diante de todo o exposto, considerando a pendência relativa aos débitos da entidade perante o fisco

municipal de Joaçaba, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, com o
propósito de solicitar da interessada a apresentação de nova certidão comprovando sua regularidade fiscal, antes da adoção das
demais providências a seu encargo.

 
À consideração superior.
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Brasília, 24 de janeiro de 2024.

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

[1] “Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos
termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

(...)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)      
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990.”

 
[2] "Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo
de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
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limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto

nº 10.775, de 2021)
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

 
[3] "Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM

1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-

MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020,

art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT

GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)."

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005779201486 e da chave de acesso cc705b82
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Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00154/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005779/2014-86

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia Miranda de Lima,
Advogada da União.

 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a
08/11/2024.

 
3. Conforme os termos do Parecer, a verificação de cada uma das certidões de regularidade fiscal revela que aquela
identificada no SEI pelo nº 11188704, pg. 05, emitida pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Joaçaba, se encontra
gravada com a seguinte observação: “Com débitos pendentes até a presente data”.

 
4. Diante dessa pendência, entendemos necessário recomendar à área técnica que solicite da Fundação interessada a
apresentação de nova certidão onde demonstre sua regularidade perante referido fisco, antes de prosseguir com as demais
providências necessárias à renovação.

 
5. No mais, salvo este ponto em específico, que deve ser sanado, verifica-se que todos os elementos que devem ser
conferidos para que se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual
não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
6. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifico a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
7. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 43 e 44 do referido Parecer, no sentido de que se faz
necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

 
8. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
prosseguimento.

 
 
Brasília, 29 de janeiro de 2024.

 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005779201486 e da chave de acesso cc705b82
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institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1393386392 e chave de acesso cc705b82 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00158/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005779/2014-86

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Renovação de outorga

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 55/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 154/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 29 de janeiro de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005779201486 e da chave de acesso cc705b82

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1394507735 e chave de acesso cc705b82 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-01-2024 15:23. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para conhecimento do

Parecer nº 0055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11347395), e adoção de providências cabíveis.

 

 

 

 

 

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 30/01/2024, às 14:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11347637 e o código CRC 9762ED09.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11347637
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1971

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNOESC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
controladoria@unoesc.edu.br

TELEFONE
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/02/2024 às 16:48:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.592.369/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1971

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2125

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
controladoria@unoesc.edu.br

TELEFONE
(49) 3551-2110/ (49) 3551-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/02/2024 às 16:48:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 84.592.369/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:48:48 do dia 15/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2024.
Código de controle da certidão: D0D2.1B5E.8C88.B25E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140389546271
Data de emissão: 22/12/2023 08:15:35
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 19/06/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 15/02/2024 16:45:48
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

  Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários vencidos, administrados pela Secretaria
de Gestão Administrativa e Financeira e a inscrições em Dívida Ativa Municipal, junto à
Procuradoria do Município.

Número Validade

Data:  15/02/2024  16h40min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA
Santa Catarina

1919 15/04/2024

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SC     CNPJ: 84592369000120

Código de Controle

CW3JY4HFRJIZKAF1

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 15 de Fevereiro de 2024

Avenida XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br
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15/02/2024, 16:44 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

CNPJ: 84.592.369/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:44:31 do dia 15/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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15/02/2024, 16:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.592.369/0001-20
Razão

Social: FUNDACAO UNIVERSIDADE OESTE DE SC

Endereço: RUA GETULIO VARGAS 2125 / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2024 a 04/03/2024

Certificação Número: 2024020401154963234544

Informação obtida em 15/02/2024 16:51:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 84.592.369/0001-20

Certidão nº: 10581429/2024

Expedição: 15/02/2024, às 16:49:58

Validade: 13/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86
Interessado: Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - Funoesc.
Assunto: Atendimento ao Parecer n. 00055/2024/CONJUR-MCIM/CGU/AGU e atualização de Exposição
de Motivos.
 

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 45913/2024 (11298494), acompanhado da Nota Técnica
19181/2023 (11188753), esta Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal se manifestou pela viabilidade do deferimento do pedido formulado pela Fundação
Universidade do Oeste de Santa Catarina - Funoesc, concernente à renovação da outorga, e pelo
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise
jurídica.

2. A unidade consultiva, por sua vez, exarou o Parecer n. 00055/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11347395 pgs 01 a 09), aprovado pelos DESPACHO n. 00154/2024 (11347395 pgs
10 e 11) e DESPACHO n. 00158/2024 ( 11347395 pg 12), posicionando favoravelmente à renovação da
outorga, desde que atendidas algumas recomendações, a saber:

(...)

40. Por tudo quanto foi explicitado no bojo da supracitada NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEIMCOM
(11188753), seria possível afirmar que todos os elementos necessários à aprovação do pedido de renovação
da outorga de que se cogita se encontram demonstrados nos autos, inexistindo, a princípio, qualquer óbice
jurídico ao seu acolhimento.

41. Sucede que, após a verificação de cada uma das certidões citadas no item 34 deste parecer, foi possível
constatar que aquela identificada no SEI pelo nº 11188704, pg. 05 , emitida pela Secretaria de Finanças da
Prefeitura Municipal de Joaçaba (com validade até 26/12/2023, convém frisar), se encontra gravada com a
seguinte observação: “Com débitos pendentes até a presente data”.

42. Diante dessa pendência, entendemos necessário recomendar à área técnica que solicite da Fundação
interessada a apresentação de nova certidão onde demonstre sua regularidade perante referido fisco, antes
da adoção das providências destinadas a, por exemplo, submeter, ao Titular desta Pasta, a minuta de decreto
ministerial proposta, onde já verificamos a observância dos preceitos previstos na Lei Complementar nº
95/98, para que produza os efeitos legais pretendidos.

(...)

3. Em atenção ao item 41 do Parecer n. 00055/2024, esta Coordenação-Geral noticia que foi
realizada a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da
interessada (11376457).

4. Em atenção, ainda, ao processo em referência, encaminho minuta atualizada de Portaria
(11377951) e de Exposição de Motivos (11377963) para que seja remetida ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.
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Brasília, 19 de fevereiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
20/02/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/02/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11377980 e o código CRC 0DCF4CF3.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11377951);
Minuta de Exposição de Motivos ( 11377963).

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11377980
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no

processo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-

MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

por dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do

Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº

1300, de 16 de julho de 2002, publicada em 24/07/2002, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em

19/02/2024, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em

20/02/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

20/02/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11377951 e o código CRC D663F8B0.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11377951
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria

nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em _____/_____/_____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de

Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300 de

16 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 791 de 2004, publicado em 08/11/2004,

vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Joaçaba, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em

19/02/2024, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em

20/02/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

20/02/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11377963 e o código CRC E526A037.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11377963
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.005779/2014-86

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -
FUNOESC 
Assunto: Atendimento ao Parecer n. 00055/2024/CONJUR-MCIM/CGU/AGU e atualização de Exposição

de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11377980), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha minutas atualizadas de Portaria (11377951) e de Exposição de Motivos

(11377963) para demais providências.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/03/2024, às 18:36, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11382952 e o código CRC DCCA6384.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11377951)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11377963)

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11382952
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12674, DE 21 DE MARÇO DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no

Processo nº 53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-

MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por

dez anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de

Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de

16 de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/04/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11434920 e o código CRC DDB0B007.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11434920
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de março de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria
nº 12.674, de 21 de março de 2024, publicada em ____________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA
DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos
da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 791, de 2004,
publicado em 8 de novembro de 2004, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/04/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11434930 e o código CRC D16ACC70.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11434930
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48471/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12674/2024(11434920)  e a Exposição de Motivos nº 234/2024
(11434930)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11382952), encaminho
a Portaria nº 12674/2024(11434920) e a Exposição de Motivos nº 234/2024 (11434930), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 26/03/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11434941 e o código CRC A9BC921B.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11434941

 

Ofício Interno 48471 (11434941)         SEI 53900.005779/2014-86 / pg. 323

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11434941&crc=A9BC921B


05/04/24, 00:42 PORTARIA MCOM Nº 12.674, DE 21 DE MARÇO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 12.674, DE 21 DE MARÇO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.674-de-21-de-marco-de-2024-552232195 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/04/2024 | Edição: 66 | Seção: 1 | Página: 26

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.674, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de
Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16
de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4249a21

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: FUNOESC

Telefone: (49) 3551-2110 E-mail: reitor@unoesc.edu.br

CNPJ: 84.592.369/0001-20 Número do Fistel: 50401653668

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/11/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/11/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Getúlio Vargas Complemento:

Bairro: Flor da Serra Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ FIRMO BERNARDI Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 1590

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Complemento:

Bairro: FLOR DA SERRA Numero: 2125

Município: Joaçaba UF: SC CEP: 89600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joaçaba UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.25kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 687239737 Número Indicativo: ZYM611

Data Último Licenciamento: 06/07/2017 Número da Licença: 53500.062807/2017-18
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 733 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021820701982 Modelo: V 1

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: .791 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-D1-3-106,7 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 65 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 1.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.18 15º: 0 20º: 0.63 25º: 0 30º: 1.22 35º: 0 40º: 1.82 45º: 0 50º: 2.3 55º: 0

60º: 2.59 65º: 0 70º: 278 75º: 0 80º: 2.42 85º: 0 90º: 1.99 95º: 0 100º: 1.43 105º: 0 110º: 0.87 115º: 0

120º: 0.41 125º: 0 130º: 0.19 135º: 0 140º: 0.33 145º: 0 150º: 0.93 155º: 0 160º: 2.1 165º: 0 170º: 3.93 175º: 0

180º: 6.45 185º: 0 190º: 9.22 195º: 0 200º: 10.54 205º: 0 210º: 9.47 215º: 0 220º: 7.92 225º: 0 230º: 6.78 235º: 0

240º: 6.21 245º: 0 250º: 6.18 255º: 0 260º: 6.65 265º: 0 270º: 7.68 275º: 0 280º: 9.14 285º: 0 290º: 10.26 295º: 0

300º: 9.22 305º: 0 310º: 6.58 315º: 0 320º: 4.04 325º: 0 330º: 2.15 335º: 0 340º: 0.89 345º: 0 350º: 0.2 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .055 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMANEL2 Fabricante: IDEAL IND. COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 43 m ERP Máxima: 1.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1300 Portaria MC 16/07/2002 24/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 27/04/2005 23/06/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 791 Decreto Legislativo CN 05/11/2004 08/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 53375 Ato CMPRL 05/10/2005 06/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1781 Ato ER03 17/03/2015 26/03/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030729/201
6-10

5419 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000057792014
86

12674 Portaria MC 21/03/2024 05/04/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49108/2024/MCOM

Brasília, 05 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11434930)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11382952), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 234/2024 ( 11434930), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 05/04/2024, às 16:35,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11459991 e o código CRC A1B862A5.

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11459991
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EM nº 00321/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.005779/2014-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19181/2023/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
Portaria nº 12.674, de 21 de março de 2024, publicada em 4 de abril de 2024, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, inscrita no CNPJ 
nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, chancelada pelo 
Decreto Legislativo nº 791, de 2004, publicado em 8 de novembro de 2004, vinculada ao FISTEL nº 
50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa 
Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12491/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.005779/2014-86.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 10/04/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11466119 e o código CRC 9497A0A4.

 

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11466119
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EM nº 00321/2024 MCOM
 

Brasília, 9 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.005779/2014-86,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  19181/2023/SEI-
MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 12.674, de 21 de março de 2024, publicada em 4 de abril de 2024, que 
renova,  pelo prazo de dez anos,  a  partir  de 8 de novembro de 2014,  a  permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, 
inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 16 de julho de 2002, 
chancelada  pelo  Decreto  Legislativo  nº  791,  de  2004,  publicado  em 8  de  novembro  de  2004, 
vinculada ao FISTEL nº 50401653668, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.005779/2014-86.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA
CATARINA - FUNOESC (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA -
FUNOESC).

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS
À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administrativo trata de pedido formulado pela Fundação Universidade do
Oeste de Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592369/0001-20, objetivando a renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50401653668, no município de Joaçaba, estado de
Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a 08/11/2024.

2. Os autos foram instaurados em 02/07/2014, quando da protocolização do requerimento
(0031040), objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, qual seja, de 08/11/2013 até 08/11/2014.

3. O Checklist (0118883), formulado com base na Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012,
publicada no DOU de 11/7/2012, vigente à época, que definiu novos procedimentos e critérios para a
renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão, resultou na
Nota Técnica nº 9581/2014/SEI-MC (0118904), que concluiu pela necessidade de nova instrução
processual.

4. Logo após, uma nova verificação documental foi realizada através do Checklist (0462578),
que culminou na emissão da Nota Técnica nº 7810/2015/SEI-MC (0462623), que concluiu pelo
seguimento da instrução processual, tendo sido a entidade notificada por meio do Ofício 11355/2015/SEI-
MC (0462672), encaminhado pela Correspondência Eletrônica (0780969).

5. Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015,
que revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, e definiu novos procedimentos e
critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, com fins
exclusivamente educativos, foi realizada nova conferência documental por meio do Checklist (0826749),
resultando na Nota Técnica nº 25720/2015/SEI-MC (0826795), que concluiu pela necessidade de nova
instrução processual. A Entidade, então, foi comunicada por meio do Ofício nº 37886/2015/SEI-MC
(0826822), encaminhado via Correspondência Eletrônica (0960468).

6. Novamente foi realizada a verificação através do Checklist (1009897), resultando na Nota
Técnica nº 5065/2016/SEI-MC (1010113), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A
Entidade, então, foi comunicada por meio do Ofício nº 7398/2016/SEI-MC (1010149), encaminhado via
Correspondência Eletrônica (1055725).

7. Desta feita, mediante a análise realizada, foi elaborada a Nota Técnica nº 5055/2016/SEI-
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MC (1009930), que concluiu pelo deferimento do pedido da Interessada e remessa dos autos à Consultoria
Jurídica para verificação da regularidade dos atos. Entretanto, os autos foram restituídos à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica para readequação da instrução documental, conforme E-mail
(1445613) encaminhado pelo Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, à época.

8. Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018 (atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso de
Retificação publicado em 14/7/2023), publicada no DOU de 21/6/2018, que revogou a Portaria nº 4.335,
de 17 de setembro de 2015, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, foi realizada
nova conferência documental por meio do Checklist (5239600), resultado na Nota Técnica nº
4616/2020/SEI-MCTIC (5240184) que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A
Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício nº 9737/2020/SEI-MCTIC (5240327), encaminhado
via Correspondência Eletrônica (5253934).

9. Assim, por meio de Checklists e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a
Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao
deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Checklist (8197289), encaminhado por meio do Ofício nº 13079/2022/SEI-
MCOM (9945313), recebido em 13/06/2022, conforme Aviso de
Recebimento (10144828);

b) Checklist (10159178), encaminhado por meio do Ofício nº 16998/2022/SEI-
MCOM (10170316), enviado por Correspondência Eletrônica (10182856).

10. Por fim, emitiu-se o Checklist - Verificação (11188707), no qual se concluiu que a
documentação "está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do
deferimento".

11. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

12. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

13. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 1963.

14. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
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documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

16. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina -
FUNOESC a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, conforme Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no DOU de 24/04/2002
(8212116 pg 02) e do Decreto Legislativo nº 791, de 05 de novembro de 2004, publicado no DOU de
08/11/2004 (8212116 pg 01). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às alterações promovidas
pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

17. Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 02/07/2014,
acompanhado de parte da documentação exigida até então. À época, vigia a redação original do art.
4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que estabelecia que as entidades interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os seis e os três meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 08/05/2014 e 08/08/2014. Observa-se, portanto, que o pedido de
renovação de outorga foi apresentado tempestivamente. 

18. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 08/11/2014, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972. 

19. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
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diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11188707).

20. Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos
levando-se em consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro
de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas
solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades.
Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

21. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério
das Comunicações justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60  dias, contado da data
da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

22. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (10109935).

23. Além disso, conforme consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário (SIACCO), em 27/10/2023, a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais
estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967. Ressalta-se
que a Interessada detém apenas a outorga para execução do serviço em análise neste processo e seus
dirigentes não participam do quadro diretivo de nenhuma outra entidade autorizada a executar serviços de
radiodifusão (11188705).

24. Por outro lado, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição
de ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (convênio)
(10226372 pgs. 3 a 6), atendendo-se, dessa forma, à legislação.

25. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11188702), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Ademais, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM) (11112429), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja penalidade
cabível seja a de cassação.

26. Observa-se, ainda, que constam nos autos certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11188704 pgs.
03 a 05). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Receita Federal (11188704 pgs. 01 e 02), Caixa
Econômica Federal (11188704 pg. 07) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ( 11188704 pg.
06), comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho (11188704 pg. 08), atestando a
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inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

27. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

28. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

29. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
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obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

30. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

31. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (9945187), verificou-se que a Interessada
obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 06/07/2017, com validade até 08/11/2024.

32. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

33. Oportunamente, destaca-se que, antes da assinatura do termo aditivo de renovação prevista
pelo art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, e o início dos efeitos legais decorrentes da deliberação do
Congresso Nacional, deverá ocorrer a atualização dos documentos que certifiquem a situação regular da
Interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CONCLUSÃO

34. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento,
incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

35. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

36. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em
08/11/2023, às 09:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/11/2023, às
09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/11/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:32 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11188753 e o código CRC 7345856C.

Minutas e Anexos

Checklist (11188707);

Minuta de Portaria (11189020); e 

Minuta de Exposição de Motivos (11189030).

Referência: Processo nº 53900.005779/2014-86 Documento nº 11188753
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00055/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.005779/2014-86

INTERESSADAS: FUNDAÇÃO     EDUCACIONAL     UNIFICADA     DO     OESTE     DE     SANTA     CATARINA     –     FUNOESC     e   
UNIÃO/SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA,COM     FINS   
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. VIABILIDADE

EMENTA:

I - Pleito formulado pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA -
FUNOESC, com o objetivo de renovar a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins  
exclusivamente educativos, na localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o período de 08/11/2014 a 08/11/2024.

II - Possibilidade prevista no art. 223, caput e § 3º, da Constituição da República, regulamentada pelas Leis 
nº  4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795,  de  1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21, bem como o disposto no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, e, ainda, nas Portarias nº 3.238, de 2018, e nº 2.524, de 4 de maio de 2021, consolidadas pela Portaria de Consolidação 
GM/MCom nº 1, de 2023.

III- Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, conforme NOTA TÉCNICA 
Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), que opinou pelo deferimento do pleito.

IV – Aprovação desta CONJUR condicionada à apresentação pela requerente de nova certidão onde conste sua 
regularidade perante a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Joaçaba, diante do que consta do doc. 11188704, pg. 
05, conforme observações constantes dos parágrafos 41 e 42 deste parecer, a cargo da área técnica.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 23, II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião 
da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, para atendimento 
da observação citada no item IV acima, antes da adoção das demais providências a seu encargo.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, objetivando à renovação 
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o período de 08 de novembro de 2014 a 08 de novembro de 2024.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), da Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que 
informa os autos:

"ANÁLISE 
(...)
16. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC a 

outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº  
1.300, de 16 de julho de 2002, publicada no DOU de 24/04/2002 (8212116 pg 02) e do Decreto Legislativo nº 791, de 05 de  
novembro de 2004, publicado no DOU de 08/11/2004 (8212116 pg 01). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às  
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como 
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

17. Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 02/07/2014, acompanhado de 
parte da documentação exigida até então. À época, vigia a redação original do art. 4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que 
estabelecia que as entidades interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 
seis e os três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 08/05/2014     e     08/08/2014  . Observa-se, portanto, 
que



o     pedido     de     renovação     de     outorga     foi     apresentado     tempestivamente  .” (sublinhamos)

3. Considerando a tempestividade do requerimento de renovação em apreço, opinou a Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica “pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga” (destacamos).

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V , 
do  Anexo I  do Decreto no 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as  disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A     uma  , porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A     três  , porquanto, ainda que a 
presunção tenha  caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral 
da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Legislação   aplicável      

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em  vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973 , e implementadas, também, pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
q u e "Compete  à  União [...]  explorar,  diretamente  ou mediante  autorização,  concessão ou permissão [...]  os  serviços  de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
estipulando, em seu art.  33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua  possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de  renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os  pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal 
deliberação.

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas 
à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das  finalidades 
educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de  persistirem a  possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em sua  
existência".



15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º 
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão  de  dez  anos  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  quinze  anos  para  o  de  televisão,  podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de  outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou  permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo 
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela 
Lei  nº  13.424/2017.  Em  complemento,  prevê  o §1º do  art.  4º da Lei  nº  5.785/1972 que "caso  expire  a  outorga  de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a  decisão,  renovando  a 
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 
do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 23, II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023 , é o órgão 
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das previsões constitucionais e legais relativas ao tema, e, de acordo com seus arts. 112 e 113 [1], o exame dos pedidos de 
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação.

2 0 . Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023,  republicada com a edição da Portaria  de Consolidação 
GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023, por ter saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, 
Edição Extra nº 67-C, página 1, cujo Título I, Capítulo I, por seu turno, relativo à renovação da outorga, assim dispõe:

“TÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI)

CAPÍTULO I
DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI)

Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão deverão dirigir 
requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações  (MCOM),  nos  doze  meses  anteriores  ao  término  do  prazo  da  outorga, 
acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) públicas, 
deverão  encaminhar  o  requerimento  de renovação constante  do  Anexo XIII;  as  Instituições  de  Educação Superior  (IES) 
privadas, o do Anexo XIV; e as fundações de direito privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 
1º)

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no caput serão 
notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre o interesse na renovação, no prazo de  
noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de  
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos 
prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação apresentada e, se 
forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias, 
regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de apuração de 
infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 33, caput)

Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado das Comunicações, com parecer prévio da 
Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, caput)

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018,
art. 34, I)

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de radiodifusão de



sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)

Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para 
assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o 
prazo da outorga, contado do término do último período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da 
União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)

Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério 

das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 

3.238/2018, art. 37, II)
III- incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, III)

Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não 

observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III- se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963. 

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)
Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as providências para 

solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)"

21. Conforme informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM 
(11188753), o presente pleito foi instruído em observância às disposições da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 
1, de 2023, eis que atendidas pela entidade interessada as solicitações destinadas a completar a instrução processual.

22. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.     -     Do     Pedido     de     Renovação      

23. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou 
pelo deferimento do pedido de interesse da empresa denominada FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE 
DE SANTA CATARINA - FUNOESC , que busca ver aprovada a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, que detém localidade de Joaçaba, estado de Santa Catarina, 
para o período de 08 de novembro de 2014 a 08 de novembro de 2024.

24. Segundo informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 19181/2023/SEI-MCOM (11188753), a 
outorga em questão foi conferida com a edição da Portaria nº 1.300, de 16 de julho de 2002 , publicada no DOU de 
24/04/2002 (8212116, pg. 02 ), e do Decreto Legislativo nº 791, de 05 de novembro de 2004 , publicado no DOU de 08/11/2004 
(8212116, pg. 01), enfatizando ter sido considerado como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga 
a data de publicação do citado Decreto Legislativo, por se tratar de outorga anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº 
9.138, de 22 de agosto de 2017.

2 5 . No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2014     a     2024  , observou 
a SECOE ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 02 de julho 
de 2014 (0031040), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972, qual seja, in casu, entre 08 de maio de 2014 e 08 de agosto de 2014 .

26. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação 
do  atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a 
adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 11188707).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que 
estabelece a documentação que deverá instruir o processo renovatório[2].

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2. Os autos foram instaurados em 02/07/2014, quando da protocolização do requerimento (0031040), 

objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, qual 
seja, de 08/11/2013 até 08/11/2014.

3. O Checklist (0118883), formulado com base na Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, publicada no 
DOU de 11/7/2012, vigente à época, que definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de 
concessões,



permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão, resultou na Nota Técnica nº 9581/2014/SEI-MC (0118904), que concluiu 
pela necessidade de nova instrução processual.

4. Logo após, uma nova verificação documental foi realizada através do Checklist (0462578), que 
culminou na emissão da Nota Técnica nº 7810/2015/SEI-MC (0462623), que concluiu pelo seguimento da instrução processual, 
tendo sido a  entidade  notificada  por  meio  do  Ofício  11355/2015/SEI-MC  (0462672),  encaminhado  pela  Correspondência 
Eletrônica (0780969).

5. Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, que revogou 
os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de 
outorgas de concessões e  permissões  dos serviços de radiodifusão,  com fins exclusivamente educativos,  foi  realizada nova 
conferência documental por meio do Checklist (0826749), resultando na Nota Técnica nº 25720/2015/SEI-MC (0826795), que 
concluiu  pela  necessidade  de  nova  instrução  processual.  A  Entidade,  então,  foi  comunicada  por  meio  do  Ofício  nº  
37886/2015/SEI-MC (0826822), encaminhado via Correspondência Eletrônica (0960468).

6. Novamente foi realizada a verificação através do Checklist (1009897), resultando na Nota Técnica nº 
5065/2016/SEI-MC (1010113), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A Entidade, então, foi comunicada 
por meio do Ofício nº 7398/2016/SEI-MC (1010149), encaminhado via Correspondência Eletrônica (1055725).

7. Desta feita, mediante a análise realizada, foi elaborada a Nota Técnica nº 5055/2016/SEI-MC 
(1009930), que concluiu pelo deferimento do pedido da Interessada e remessa dos autos à Consultoria Jurídica para verificação 
da regularidade dos atos. Entretanto, os autos foram restituídos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para 
readequação da instrução documental, conforme E-mail (1445613) encaminhado pelo Coordenador Jurídico de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária, à época.

8. Posteriormente, em decorrência da edição da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 (atualmente 
consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 
de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023), publicada no DOU de 21/6/2018, 
que revogou a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de 
outorgas de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, foi realizada nova 
conferência documental por meio do Checklist (5239600), resultado na Nota Técnica nº 4616/2020/SEI-MCTIC (5240184) que 
concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício nº 
9737/2020/SEI-MCTIC (5240327), encaminhado via Correspondência Eletrônica (5253934).

9. Assim, por meio de Checklists e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a Entidade foi 
notificada acerca da necessidade de  complementação da documentação necessária  ao deferimento do pleito  por  meio  dos 
seguintes documentos:

10. Por fim, emitiu-se o Checklist - Verificação (11188707), no qual se concluiu que a documentação ‘está 
em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.’ ”

29. Aduzindo a SECOE, ademais, que:

"19. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou 
responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de  
documentos colacionada aos autos (11188707).

20. Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em 
consideração a validade por ocasião da protocolização.  Este  posicionamento se  coaduna com a racionalização dos atos  e  
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. 
Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento, 
em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades.  
Reproduz-se:

(...)
21. Salienta-se,  ainda,  que a  a  possibilidade de  validação das  certidões  exigidas  pelo  Ministério  das 

Comunicações justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, nos termos 
do art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.”

30. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga (0031040), acompanhado 
das  declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário 
e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (10109935).

31. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 
do  Decreto-Lei nº 236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  em  27/10/2023 no  Sistema  de Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO, detendo apenas a outorga para execução do serviço de que trata os autos, não participando seus dirigentes, 
ademais, do quadro diretivo de nenhuma outra entidade autorizada a executar serviços de radiodifusão (11188705).

32. Comprovou, inclusive, sua vinculação com instituição de ensino superior, de acordo com os 
preceitos previstos no art. 134, caput  e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 , apresentado o 
respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.), na forma do doc. SEI nº 10226372, pgs. 3 a 6 .

33. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após



pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço 
de  radiodifusão (11188702), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se 
encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (11112429).

34. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou :

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias (11188704, pgs. 03 a 05);

- certidão da Receita Federal (11188704, pgs. 01 a 02) , Caixa Econômica Federal (11188704, pg. 07) e 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11188704, pg. 06) , comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, 
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (11188704, pg. 08);

35. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

36. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos  das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de  
outorga está  condicionada à  regularidade  quanto  ao  licenciamento  da  estação,  na  forma do art.  16[3] da  Portaria  de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

37. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, 
a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que 
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

38. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 
3º, da Lei  nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até  90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por 
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

39. Nesse contexto, verificou a SECOE, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 
obteve licença para funcionamento da estação em 06/07/2017, com validade até 08/11/2024 (SUPER 9945187).

40. Por tudo quanto foi explicitado no bojo da supracitada NOTA TÉCNICA Nº 
19181/2023/SEI-  MCOM (11188753), seria possível afirmar que todos os elementos necessários à aprovação do pedido de 
renovação da outorga de que se cogita se encontram demonstrados nos autos, inexistindo, a princípio, qualquer óbice jurídico ao 
seu acolhimento.

41. Sucede que, após a verificação de cada uma das certidões citadas no item 34 deste parecer, 
foi possível constatar que aquela identificada no SEI pelo nº 11188704, pg. 05 , emitida pela Secretaria de Finanças da 
Prefeitura  Municipal de  Joaçaba  (com  validade  até 26/12/2023,  convém  frisar),  se  encontra  gravada  com  a  seguinte 
observação: “Com débitos pendentes até a presente data”.

42. Diante dessa pendência, entendemos necessário recomendar à área técnica que solicite da 
Fundação interessada a apresentação de nova certidão onde demonstre sua regularidade perante referido fisco, antes da 
adoção das providências destinadas a,  por exemplo,  submeter,  ao Titular desta Pasta,  a minuta de decreto ministerial 
proposta, onde já  verificamos a observância dos preceitos previstos na Lei Complementar nº 95/98, para que produza os 
efeitos legais pretendidos.

43. Uma vez atendida a exigência constante do parágrafo anterior, importa consignar a necessidade 
de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em observância ao que preconiza o art. 115 do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão,  segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão,  será 
firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

44. Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -   CONCLUSÃO      

45. Diante de todo o exposto, considerando a pendência relativa aos débitos da entidade perante o 
fisco municipal de Joaçaba, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, 
com o propósito de solicitar da interessada a apresentação de nova certidão comprovando sua regularidade fiscal, antes da 
adoção das demais providências a seu encargo.

À consideração superior.



Brasília, 24 de janeiro de 2024.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da  
outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.  
(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

(...)
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros 
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III- (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa  

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII- prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.”

[2] "Art.  113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art.  112 será disponibilizado pelo  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:  
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III- (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa  

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VIII- prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº         5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolidação     das   
Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      
XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como



limite pela legislação;(Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo         

Decreto nº 10.775, de 2021)
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

[3] "Art.  16.  As  entidades  outorgadas  deverão  solicitar  a  licença  de  funcionamento  da  estação  nos  prazos  
estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade  
outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 

1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT 

GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, 
b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 

art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT 

GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 

radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV- a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 

2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com 
a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 
4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a 
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)."

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível  em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005779201486 e da chave de acesso cc705b82
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00154/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.005779/2014-86
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia Miranda de 
Lima, Advogada da União.

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina, para o período 
de 08/11/2014 a 08/11/2024.

3. Conforme os termos do Parecer, a verificação de cada uma das certidões de regularidade fiscal revela que 
aquela identificada no SEI pelo nº 11188704, pg. 05, emitida pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Joaçaba, se 
encontra gravada com a seguinte observação: “Com débitos pendentes até a presente data”.

4. Diante dessa pendência, entendemos necessário recomendar à área técnica que solicite da Fundação interessada 
a apresentação de nova certidão onde demonstre sua regularidade perante referido fisco, antes de prosseguir com as demais  
providências necessárias à renovação.

5. No mais, salvo este ponto em específico, que deve ser sanado, verifica-se que todos os elementos que devem 
ser conferidos para que se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão 
pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica.

6. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifico a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

7. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 43 e 44 do referido Parecer, no sentido de que se faz  
necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 
115  do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

8. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
prosseguimento.

Brasília, 29 de janeiro de 2024.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005779201486 e da chave de acesso cc705b82

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00158/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.005779/2014-86
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Renovação de outorga

1. Aprovo o PARECER n. 55/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 154/2024/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 29 de janeiro de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005779201486 e da chave de acesso cc705b82
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/04/2024 | Edição: 66 | Seção: 1 | Página: 26

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.674, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta no Processo nº  

53900.005779/2014-86,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  19181/2023/SEI-MCOM, 

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00055/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Fundação Universidade do Oeste de 

Santa Catarina - FUNOESC, inscrita no CNPJ nº 84.592.369/0001-20, nos termos da Portaria nº 1300, de 

16 de julho de 2002,  publicada em 24 de julho de 2002, vinculada ao FISTEL nº  50401653668,  para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão,  cuja permissão é renovada por esta Portaria  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.674-de-21-de-marco-de-2024-552232195 1/1

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.674-de-21-de-marco-de-2024-552232195


 

 

53900.005779/2014-86

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data da assinatura.

Aos Protocolos da SAJ, SAG, SE/CC e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FME - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC - Localidade de
Joaçaba/SC.

 

1. Encaminho EXM 321 2024 MCOM, para análise e providências.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES

Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 15/04/2024, às 15:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5112518 e o código CRC 9EABF688 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SUPER nº 5112518

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.005779/2014-86

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 321 2024 MCOM (5112503).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, que trata da renovação da outorga da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC - Localidade de Joaçaba/SC, tendo em vista que este encontra-se em análise

na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR — órgãos competentes para analisar e manifestar sobre o tema.

 

ERLIA APARECIDA DE FIGUEIREDO CUNHA

Coordenadora-Geral de Gestão e Processos

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo Cunha, Coordenador(a)-Geral, em 17/04/2024, às

17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5113563 e o código CRC 7B7D7E70 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005779/2014-86 SUPER nº 5113563

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.005779/2014-86   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 384 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53900.005779/2014-86

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.005779/2014-86, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educa,vos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é FUNDACAO
EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC (FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE
SANTA CATARINA - UNOESC), CNPJ nº 84.592.369/0001-20, na localidade de Joaçaba/SC.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiCsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoCvos submeCda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsCtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desCnado à transmissão de programas educaCvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaCvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços



de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaCvos, a
licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsCtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsCtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesCvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísCca serem atos administraCvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsCtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraCvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enCdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

13. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

14. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parCcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraCvo
próprio, de competência do MCOM [4].

15. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.005779/2014-86, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.
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[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaCvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insCtuídas  por parCculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiCda, na radiodifusão educaCva, apenas a
transmissão de programas educaCvo-culturais . O s programas de caráter recreaCvo, informaCvo ou de divulgação desporCva
poderão ser considerados educaCvo-culturais  se neles  esCverem presentes  elementos instruCvos ou enfoques educaCvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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